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PORTARIA N° N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER'BEÚKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim, de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson. Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01 /2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabinet  d Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos\QO dias do 	de novembro de 2017. 

Américo'Belle \  

Prefeito Municipal 

Puto Jornal:» 06M5 
Data: CLL/J:4 
Edição  ijals-jPághw 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:96-3552-1321 — Fax:96-3552-1122 
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Protocolo Número: 34 
	

Capanema - PR, 22 de fevereiro 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Jonas Welter 
PARA: Americo BeIIé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de 
Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 276.008,00(Duzentos e 
Setenta e Seis Mil e Oito Reais). 

Respeitosamente, 

tOjleihillir---4111W17:71-ra itzi 
Secretár o Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

1. OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS 

E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais 

condições definidas neste edital e seus anexos. 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1. Jonas Welter- Secretaria Municipal de Saúde. 

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
3.1. Os materiais previstos neste termo de referência são de extrema necessidade para a manutenção 
dos equipamentos utilizados pelos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde. 
3.2. O presente certame foi agrupado em apenas um lote pois os itens solicitados compreendem 
MATERIAL, PEÇAS e SERVIÇO para manutenção dos equipamentos odontológicos pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde de Capanema- PR, sendo mais vantajoso e eficiente para a Administração 
a contratação de apenas uma empresa para fornecer os materiais e reparar os equipamentos, mesmo 
porque, havendo algum defeito na prestação dos serviços, será mais fácil identificar o responsável. 
3.3. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das aquisições que 
esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, por meio de 
levantamento realizado junto aos profissionais da área, porém, não se obrigando a Administração a 
aquisição total. 

3.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menos preços obtidos dos orçamentos 

solicitados por esta Secretaria a quatro empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de 
Referência. 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
LOTE 01 
Item Nome do produto/serviço 	 g- 0.1; 	--':' 

dade 
1 	a 	e-  Preço , 

matealp 
eieço,máxirno 
total 	, 

1 ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA '5,00 'UN 850,00 4.250,00 
2 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO 4,00 'UN 120,00 480,00 

DE ÓLEO 
3 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO 10,00 UN 90,00 900,00 
4 ANEL VEDAÇÃO DA PORTA AUTOCLAVE 6,00 UN 110,00 660,00 

CRISTOFOLI 
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5 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 120 
PSI 

6,00 UN 160,00 960,00 

6 BANDEJA AUXILIAR PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

5,00 	-UN 90,00 450,00 

7 BIELA PARA COMPRESSOR 8,00 UN '108,00 864,00 
8 BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 
5,00 UN 190,00 950,00 

9 BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE 
STERMAX 

30,00 UN 110,00 3.300,00 

10 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE 15,00  UN 15,00 225,00 
11 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO 	 • 5,00 UN 285,00 1.425,00 
12 CABEÇOTE PARA RAIO X ODONTOLÓGICO 5,00 'UN 2.300,00 11.500,00 
13 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 3,00 UN 700,00 2.100,00 
14 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE 4,00 UN 80,00 320,00 
15 CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO 6,00 UN 70,00 420,00 

16 CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 6,00 UN '140,00 840,00 

17 CANETA DO ULTRASSOM PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

5,00 UN 380,00 1.900,00 

18 CANETA PARA JATO DE BICARBONATO 10,00 'UN 410,00 4.100,00 
19 CAPACITOR PERMANENTE DO MOTOR PARA 

COMPRESSOR 
8,00 UN 60,00 480,00 

20 CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 24 V 5,00 UN 300,00 1.500,00 
21 CONTRA ANGULO DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA 

INTRA 
20,00 UN 900,00 18.000,00 

22 CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE 4,00 UN 280,00 1.120,00 
23 CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE 4,00 UN 710,00 2.840,00 
24 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 3,00 UN 780,00 2.340,00 
25 DISPARADOR P/ RAIO X ODONTOLÓGICO 5,00 UN 350,00 1.750,00 
26 DRENO PARA COMPRESSOR 15,00 UN 70,00 1.050,00 
27 EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO 20,00 UN 75,00 1.500,00 
28 EJETOR VENTURI PARA SUGADOR 10,00 UN 85,00 850,00 
29 ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE 8,00 UN 165,00 1.320,00 
30 ENGRENAGEM MONTADA P/ CONTRA ÂNGULO 8,00 UN 85,00 680,00 
31 ESPELHO PARA REFLETOR 4,00 UN 180,00 720,00 
32 ESPIGÃO % PARA ÁGUA CUSPIDEIRA 10,00 UN 30,00 300,00 
33 FILTRO DE AR PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 78,00 390,00 
34 FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR 6,00 UN 95,00 570,00 
35 FILTRO REGULADOR DE AR C/DRENÓ 

AUTOMATICO 
10,00 UN 195,00 1.950,00 

36 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA 
SUGADOR 

40,00 UN 50,00 2.000,00 

37 FONTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 8,00 UN 95,00 760,00 
38 GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 18,00 360,00 
39 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR 10,00 UN 94,00 940,00 
40 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO 30,00 UN 12,00 360,00 
41 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 15,00 KIT 490,00 7.350,00 
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42 KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

10,00 UN 50,00 500,00 

43 LÂMPADAI2/55W PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

20,00 UN 52,00 1.040,00 

44 MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR 40,00 M 18,00 720,00 
45 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 PARA EQUIPO 20,00 M 18,00 360,00 
46 MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE AR EQUIPO 

ODONTOLÓGICO  

30,00 M 12,00 360,00 

47 MANGUEIRA PU 8 MM P/ COMPRESSORES 50,00 M 15,00 750,00 
48 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
15,00 M 20,00 300,00 

49 MANGUEIRA SILICONADA P/ AUTOCLAVE 20,00 M 20,00 400,00 
50 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO 30,00 M 32,00 960,00 
51 MANÍPULO COMPLETO PARA AUTOCLAVE 5,00 UN 85,00 425,00 
52 MANOMETRO P/ AUTOCLAVE 25,00 UN 80,00 '2.000,00 

53 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR 4,00 UN 60,00 240,00 

54 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO, REVISÃO E CONSERTOS DE 
EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICOS, 
INSTALADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

300,00 H 135,00 40.500,00 

55 MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA 
INTRA 

7,00 UN 900,00 6.300,00 

56 MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE OLEO C/ 
DOIS CABEÇOTES EM LINHA 

5,00 UN 850,00 4.250,00 

57 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

2,00 UN 1.100,00 2.200,00 

58 PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR 7,00 UN 60,00 420,00 
59 PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 
2,00 UN 140,00 280,00 

60 PEDAL PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 140,00 700,00 
61 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO 6,00 UN 210,00 1.260,00 
62 PISTÃO PARA COMPRESSOR 7,00 UN 163.,00 1.141,00 
63 PLACA CPU DO FOTOPOLIMERIZADOR 6,00 UN 85,00 510,00 
64 PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR 7,00 UN 150,00 1.050,00 
65 PLACA ELETRONICA CPU P/ AMALGMADOR 	_ 5,00 UN 95,00 475,00 
66 PLACA ELETRÔNICA CPU P/ CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 
7,00 UN 680,00 4.760,00 

67 PLACA ELETRONICA CPU P/ RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

7,00 UN 940,00 6.580,00 

68 PLACA ELETRONICA PCI PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

5,00 UN 208,00 1.040,00 

69 PLACA LED PARA AUTOCLAVE 9,00 UN 150,00 1.350,00 
70 PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA 

FOTOPLIMERIZADOR 
8,00 UN 130,00 1.040,00 

71 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

8,00 UN 300,00 2.400,00 
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72 PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 20,00 200,00 

73 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA '30,00 UN 30,00 900,00 

74 POTENCIÔMETRO PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

5,00 UN 95,00 475,00 

75 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR 20,00 UN 140,00 2.800,00 

76 PROTETOR ACRILICO P/ FOTOPOLIMERIZADOR 20,00 ^UN 20,00 400,00 

77 PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR 3,00 UN 75,00 225,00 

78 PROTETOR OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

3,00 UN 35,00 105,00 

79 REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 15,00 UN 45,00 675,00 

80 REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR 10,00 UN 45,00 450,00 

81 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR 10,00 UN 45,00 450,00 

82 RESERVATÓRIO COMPLETO BICARBONATO 
PARA APARELHO DE PROFILAXIA 

5,00 UN 192,00 960,00 

83 RESISTENCIA DA SELADORA 5,00 UN 98,00 490,00 

84 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 30,00 UN 140,00 4.200,00 

85 RODIZIO DO RAIO X 5,00 UN 38,00 190,00 

86 RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL 20,00 UN 40,00 800,00 

87 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO 40,00 UN 90,00 3.600,00 

88 ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO 20,00 UN 90,00 1.800,00 

89 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR 15,00 UN 90,00 1.350,00 

90 ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR 20,00 UN 58,00 1.160,00 

91 ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

10,00 UN 55,00 550,00 

92 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE 20,00 UN 25,00 500,00 

93 SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 190,00 2.850,00 

94 SEPARADOR DE DETRITOS DA CUSPIDEIRA 5,00 UN 35,00 175,00 

95 SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR 30,00 UN 46,00 1.380,00 
96 SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 210,00 3.150,00 

97 SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 15,00 UN 32,00 480,00 
98 SUPORTE DE PONTAS PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 
6,00 UN 90,00 540,00 

99 SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 150,00 2.250,00 
100 TAMPA DO RESERVATÓRIO PARA APARELHO 

DE PROFILAXIA 
5,00 UN 60,00 300,00 

101 TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR 20,00 UN 15,00 300,00 
102 TEMPORIZADOR PARA RAIO X ODONTOLÓGICO 5,00 UN 130,00 650,00 
103 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 72,00 1.080,00 
104 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO 18,00 UN 76,00 1.368,00 
105 TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE 7,00 UN 110,00 770,00 
106 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 100,00 1.500,00 
107 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 
7,00 UN 140,00 980,00 

108 TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 7,00 UN 80,00 560,00 
109 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO 7,00 UN 110,00 770,00 
110 TRANSFORMADOR REBIXADOR DE TENSÃO 5,00 UN 180,00 900,00 
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111 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO 
MOTOR 

15,00 UN 160,00 2.400,00 

112 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO FG 5,00 UN 140,00 700,00 
113 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO PB 5,00 UN 155,00 775,00 
114 VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA 

AUTOCLAVE 
15,00 UN 350,00 5.250,00 

115 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

15,00 UN 105,00 1.575,00 

116 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 15,00 'UN 145,00 2.175,00 
117 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 10,00 UN 150,00 1.500,00 
118 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 155,00 2.325,00 
119 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 115,00 1.725,00 
120 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA 

EQUIPO ODONTO 
20,00 UN 180,00 3.600,00 

121 VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA 
AUTOCLAVE 

15,00 UN 230,00 3.450,00 

122 VÁLVULA SOLENOIDE PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

5,00 UN 230,00 1.150,00 

123 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 180,00 3.600,00 
124 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR 20,00 UN 45,00 900,00 
125 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR 3,00 UN 80,00 240,00 
126 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR 5,00 UN 35,00 175,00 

LOTE 02 
Item Nome do produto/serviço leÚanti Unidade P e é ,crrnaximo,  

n ade 

	

maxi 	o -to 

	

,„. 	,, a 
1 COMPRESSOR DE AR 12.4 PES, ISENTO DE 

OLEO, RESERVATORIO DE MINIMO 65 
LITROS,127 V SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO 
E REGULADOR DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 
CM 

3,00 UN 5.200,00 15.600,00 

2 COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, ISENTO DE 
OLEO, RESERVATORIO DE MINIMO 38 
LITROS,127 V SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO 
E REGULADOR DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 
CM 

5,00 UN 3.500,00 17.500,00 

Valor Total Estimado: R$ 276.008,00 (Duzentos e Setenta e Seis Mil e Oito Reais), 

5. 	CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço em até  24h após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  para entrega de 

equipamentos novos o prazo é de 10(dez) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



00 

Município de Capanema - PR 

Compras, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

5.2. 	As manutenções deverão ter dia e horário pré-agendado pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

	

5.3. 	A empresa deverá fornecer laudo do reparo e garantia deste por 30 dias. Também deverá 

devolver a peça ou equipamento danificado caso for substituído para a Secretaria Municipal de Saúde. 

5.4. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação do equipamento odontológico a ser reparado; 

d) Local onde serão entregues os materiais e reparado o equipamento; 

e) Prazo para entrega dos materiais e reparo do equipamento; 

f) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

g) Justificativa da quantidade requisitada, da necessidade da aquisição e do reparo; 

h) Previsão de quantas horas serão necessárias para a prestação dos serviços de reparo 

do equipamento avariado; 

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.4.1. Se não houver possibilidade de previsão pelos profissionais do Município do tempo  

necessário para os reparos e as peças necessárias, o Secretário Municipal de Saúde solicitará à  

CONTRATADA, por escrito, a elaboração de avaliação das peças avariadas e do tempo necessário 

para o seu reparo, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento  

mencionado no item 54.  

5.5. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

5.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos  

serviços caso estes selam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações  

previstas no subitem 24.4.  

5.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

5.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

58. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no  

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria  

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5.9. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do atos  
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configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.10. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

5.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa 

contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua 

inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, 

durante a execução dos serviços. 

5.12. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

5.13. O transporte dos profissionais até o local da prestação dos serviços será de total 

responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer 

durante o translado. 

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por 
Silvia Esteia Bordignon, Coordenadora de Odontologia. 

Capanema, 23 de fevereiro de 2018 

Secretár o M nicipal de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

. 	 . 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
. 	, 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE PRESTACÃO DO SERVIÇO: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. E 

EM ATÉ 10 DIAS CORRIDOS APÓS A SOLICITAÇÃO DA 

DO SERVIÇO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS NOVOS 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO 
VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

LOTE 01 
. 	 . 	, . 

1 52539- ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA UN 5 850,00 4.250,00 

2 
41422- 	ANEL 	DE 	GRAFITE 	PARA 

COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 
UN 4 120,00 480,00 

3 41423- ANEL PARA COMPRESSORA ÓLEO UN 10 90,00 900,00 

4 
52540- 	ANEL 	VEDAÇÃO 	DA 	PORTA 

AUTOCLAVE CRISTOFOLI 
UN 6 110,00 660,00 

5 
41425- AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR 
DE 80 A 120 PSI 

UN 6 160,00 960,00 

6 
48100- 	BANDEJA 	AUXILIAR 	PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA 
UN 5 90,00 450,00 

7 
41431- 	BOBINA 	SOLENOIDES 	PARA 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
UN 5 190,00 950,00 

8 
41433- BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA 

AUTOCLAVE STERMAX 
UN 30 110,00 3.300,00 

9 41428- BIELA PARA COMPRESSOR UN 8 108,00 864,00 

10 
41435- BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA 

SERINGA TRÍPLICE 
UN 15 15,00 225,00 

11 
52541- 	CABEÇOTE 	PARA 	RAIO 	X 

ODONTOLÓGICO 
UN 5 2.300,00 11.500,00 

12 
52542- CONJUNTO VÁLVULA SOLENOIDE 

24 
UN 5 300,00 1.500,00 

13 
52543- 	CONTRA 	ANGULO 	DE 	BAIXA 

ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 
UN 20 900,00 18.000,00 

14 
52546- 	DISPARADOR 	P/ 	RAIO 	X 

ODONTOLÓGICO 
UN 5 350,00 1.750,00 

15 
52547- KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA 

PARA CUSPIDEIRA 
UN 10 50,00 500,00 

16 52548- CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO UN 5 285,00 1.425,00 

17 
41437- 	CABEÇOTE 	PARA 	REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 
UN 3 700,00 2.100,00 

18 
41438- CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA 

AUTOCLAVE 
UN 4 80,00 320,00 

19 
41441- CAMISA PARA COMPRESSOR À 

ÓLEO 
UN 6 70,00 420,00 

20 
41442- 	CAMISA 	PARA 	COMPRESSOR 

ISENTO DE ÓLEO 
UN 6 140,00 840,00 

21 
48093- CANETA DO ULTRASSOM PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA 
UN 5 380,00 1.900,00 

. 

22 
41443- 	CANETA 	PARA 	JATO 	DE 

BICARBONATO 
UN 10 410,00 4.100,00 

23 
52549- 	CAPACITOR 	PERMANENTE 	DO 

MOTOR PARA COMPRESSOR 
UN 8 60,00 480,00 

24 
52550- KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA 

AUTOCLAVE 
UN 15 

., 
490,00 7.350,00 

25 
41453- 	CONTROLADOR 	DIGITAL 	PARA 

AUTOCLAVE 
UN 4 280,00 1.120,00 

26 
41456- 	CUBA 	EM 	ALUMÍNIO 	PARA 

AUTOCLAVE 
UN 4 710,00 2.840,00 
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27 52551- CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE UN 3 780,00 2.340,00 

28 41458- DRENO PARA COMPRESSOR UN 15 70,00 1.050,00 

29 
41459- EIXO PINÇA C/ ROTOR PB PARA 
ALTA ROTAÇÃO  

UN 20 75,00 1.500,00 

30 52552- EJETOR VENTURI PARA SUGADOR UN 10 85,00 850,00 

31 41464- ESPELHO PARA REFLETOR UN 4 180,00 720,00 

32 
52553- 	ELETROVALVULA 	PARA 

AUTOCLAVE 
UN 8 165,00 1.320,00 

33 
4146- 	ESPIGÃO 	A 	PARA 	ÁGUA 

CUSPIDEIRA 
LJN 10 30,00 300,00 

34 
52554- 	ENGRENAGEM 	MONTADA 	P/ 

CONTRA ÂNGULO 
. 

UN 8 85,00 680,00 

35 
52555- FILTRO DE AR PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA , 

UN 5 78,00 390,00 

36 
52556- 	FILTRO 	REGULADOR 	DE 	AR 

C/DRENO AUTOMATICO 
UN 10 195,00 1.950,00 

37 
41469- 	FILTRO 	PARA 	CABEÇOTE 

COMPRESSOR 
UN 6 95,00 570,00 

38 
41470- FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS 

PARA SUGADOR 
UN 40 50,00 2.000,00 

39 
52557- 	FONTE 	PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 
UN 8 95,00 760,00 

40 
41474- 	GARRAFA 	PET 	PARA 	EQUIPO 

ODONTO 
UN 20 18,00 360,00 

41 
41475- 	JOGO 	DE 	JUNTA 	PARA 

COMPRESSOR 
UN 10 94,00 940,00 

42 
'41477; JUNTA 	SPRAY 	PÁRA 	ALTA 

ROTAÇÃO 
UN 30 12,00 360,00 

43 
52558- LÂMPADA12/55W PARA REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 
UN 20 52,00 1.040,00 

44 
52559- 	MANGUEIRA 	CORRUGADA 	1/2 

PARA EQUIPO 
M 20 18,00 360,00 

45 
52560- 	MANGUEIRA 	PU 	8 	MM 	P/ 

COMPRESSORES 
M 50 15,00 750,00 

46 
52561- MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO 
DE AR EQUIPO ODONTOLÓGICO 

M 30 12,00 360,00 

47 
52562- 	MANGUEIRA 	SILICONADA 	P/ 

AUTOCLAVE 
M 20 20,00 400,00 

48 52563-MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR M 40 18,00 720,00 

49 
41486- MANGUEIRA SILICONADA DUPLA 

DE PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 
M 15 20,00 300,00 

50 52565- MANOMETRO P/ AUTOCLAVE M 25 80,00 2.000,00 

51 
52566- 	MANGUEIRA 	TRIPLA 	LISA 	P/ 

EQUIPO  
M 30 32,00 960,00 

52 
52567- 	MANÍPULO 	COMPLETO 	PARA 

AUTOCLAVE 
UN 5 85,00 425,00 

53 41490- MANÔMETRO PARA COMPRESSOR UN 4 60,00 240,00 

54 

52568- 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

CORRETIVA, 	INSTALAÇÃO, 	REVISÃO 	E 
CONSERTOS DE EQUIPAMENTOS DE USO 
ODONTOLÓGICOS, 	INSTALADOS 	NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

H 300 135,00 40.500,00 

55 
52569- MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE 
OLEO C/ DOIS CABEÇOTES EM LINHA 

UN 5 850,00 4.250,00 

56 
41491- MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

UN 2 1.100,00 2.200,00 

57 
52570- 	MICRO 	MOTOR 	DE 	BAIXA 

ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 
UN 7 900,00 6.300,00 

58 
41495- 	PALHETA 	DO 	CABEÇOTE 

COMPRESSOR 
UN 7 60,00 420,00 

59 
41497- PEDAL ELETRICO PARA APARELHO 

DE PROFILAXIA 
UN 2 140,00 280,00 

60 
48098- 	PEDAL 	PARA 	APARELHO 	DE 

PROFILAXIA 
UN 5 140,00 700,00 

61 
41498- 	PEDAL 	PNEUMÁTICO 	PARA 

EQUIPO ODONTO 
UN 6 210,00 1.260,00 



62 52571- PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR UN 3 75,00 225,00 

63 
52572- 	PROTETOR 	ACRILICO 	P/ 
FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 20 20,00 400,00 

64 41503- PISTÃO PARA COMPRESSOR UN 7 163,00 1.141,00 

65 
52573- 	PLACA 	ELETRONICA 	PCI 	PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA 
UN 5 208,00 1.040,00 

66 
52574- 	PLACA 	ELETRONICA 	CPU 	P/ 

AMALGMADOR 
UN 5 95,00 475,00 

67 
52575- 	PLACA 	ELETRÔNICA 	CPU 	P/ 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
UN 7 680,00 4.760,00 

68 
41505- 	PLACA 	DE 	VÁLVULAS 	PARA 

COMPRESSOR 
UN 7 150,00 1.050,00 

69 
52576- PLACA ELETRONICA CPU P/ RAIO X 

ODONTOLÓGICO 
UN 7 940,00 6.580,00 

70 41506- PLACA LED PARA AUTOCLAVE UN 9 150,00 1.350,00 

71 52577- PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE UN 10 20,00 200,00 

72 
52578- 	PLACA 	CPU 	DO 

FOTOPOLIMERIZADOR 
UN 6 85,00 510,00 

73 
41509- 	PONTEIRA 	DE 	ACRÍLICO 	PARA 

FOTOPLIMERIZADOR 
UN 8 130,00 1.040,00 

74 
41510- PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 
UN 8 300,00 

, 
2.400,00 

75 52579- PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA UN 30 30,00 900,00 

76 
48094- 	POTENCIÔMETRO 	PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA 
UN 5 95,00 475,00 

77 41515- PRESSO5TATO PARA COMPRESSOR UN 20 140,00 2.800,00 

78 
41516- 	PROTETOR 	OCULAR 	PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 
UN 3 35,00 105,00 

79 
41520- 	REGISTRO 	DE 	ÁGUA 	PARA 

CUSPIDEIRA 
UN 15 45,00 675,00 

80 
41519- 	REGISTRO 	DE 	AR 	PARA 

COMPRESSOR 
UN 10 45,00 450,00 

81 41521- REGISTRO DE AR PARA SUGADOR UN 10 45,00 450,00 

82 
48101- 	RESERVATÓRIO 	COMPLETO 

BICARBONATO PARA APARELHO DE 
UN 5 192,00 960,00 

83 41529- RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE UN 30 140,00 4.200,00 

84 52580- RESISTENCIA DA SELADORA UN 5 98,00 490,00 

85 52581- RODIZIO DO RAIO X UN 5 38,00 190,00 

86 41530- RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL UN 20 40,00 800,00 

87 41533- ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO UN 40 90,00 3.600,00 

88 
41534- 	ROLAMENTO 	PARA 	CONTRA 

ÂNGULO 
UN 20 90,00 1.800,00 

89 41535- ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR UN 15 90,00 1.350,00 

90 
41531- ROLAMENTO PARA MOTOR DO 

COMPRESSOR 
UN 20 58,00 1.160,00 

91 
41532- ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM 

DO COMPRESSOR 
UN 10 55,00 550,00 

92 
41536- 	SELO 	DE 	SEGURANÇA 	PARA 

AUTOCLAVE 
UN 20 25,00 500,00 

93 
41537- SENSOR DE TEMPERATURA PARA 

AUTOCLAVE 
UN 15 190,00 2.850,00 

94 
41538- SEPARADOR DE 	DETRITOS DO 

SUGADOR 
UN 30 46,00 1.380,00 

95 
41539- SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO 

ODONTO 
UN 15 210,00 3.150,00 

96 
41540- 	50QUETE 	PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 
UN 15 32,00 480,00 

97 
52582- 	SUPORTE 	DE 	PONTAS 	PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA 
UN 6 90,00 540,00 

98 
52583- SEPARADOR 	DE 	DETRITOS 	DA 

CUSPIDEIRA 
UN 5 35,00 175,00 

99 41541- SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO UN 15 150,00 2.250,00 
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100 

48114- TAMPA DO RESERVATÓRIO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

UN 5 60,00 300,00 

101 
41542- TEE 	DE 	AR 	MANGUEIRA 	DO 
COMPRESSOR 

UN 20 15,00 300,00 

102 
48137- TEMPORIZADOR PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

UN 5 130,00 650,00 

103 
41544- TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO.  
ODONTO 

UN 
., 

15 
. 

72,00 1.080,00 

104 
41543- TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO 

ODONTO 
UN 18 76,00 1.368,00 

105 

.- 

52584- TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE UN 7 110,00 770,00 

106 41546- TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE UN 15 100,00 1.500,00 

107 
52585- TRANSFORMADOR REBIXADOR DE 
TENSÃO 

UN 5 180,00 900,00 

108 
41548- TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

UN 7 140,00 980,00 

109 
41549- 	TRANSFORMADOR 	PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 
UN 7 80,00 560,00 

110 
41547- 	TRANSFORMADOR 	PARA 

REFLETOR ODONTO 
UN 7 110,00 770,00 

111 
52586- TURBINA 	MONTADA 	P/ ALTA 

ROTAÇÃO FG 
UN 5 140,00 700,00 

112 
52587- 	TURBINA 	MONTADA 	P/ ALTA 

ROTAÇÃO PB 
UN 5 155,00 775,00 

113 
41552- TURBINA COM EIXO MONTADO 

PARA MICRO MOTOR 
UN 15 160,00 2.400,00 

114 
41554- 	VÁLVULA 	CONTROLADORA 	DE 

PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 
UN 15 350,00 5.250,00 

115 
41555- VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO 

PARA AUTOCLAVE 
UN 15 105,00 1.575,00 

116 
52588- 	VÁLVULA 	DE 	RETENÇÃO 	DO 

COMPRESSOR 
UN 15 145,00 2.175,00 

117 
41558- VÁLVULA 	DO SUPORTE 	PARA 

EQUIPO ODONTO 
UN 15 155,00 2.325,00 

118 
41559- VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO 
ODONTO 

UN 15 115,00 1.725,00 

119 
41556- 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO PARA EQUIPO ODONTO 

UN 20 180,00 3.600,00 

120 
41553- 	VÁLVULA 	SOLENOIDE 	COM 

BOBINA PARA AUTOCLAVE 
UN 15 230,00 3.450,00 

121 
48113- 	VÁLVULA 	SOLENOIDE 	PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA 
UN 5 230,00 1.150,00 

122 
41560- VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO 
ODONTO 

UN 20 180,00 3.600,00 

123 
41557- VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA 
COMPRESSOR 

UN 10 150,00 1.500,00 

124 41562- VIBRA STOP PARA COMPRESSOR UN 20 45,00 900,00 

125 41563- VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR UN 3 80,00 240,00 

126 
41564- 	VISOR 	DE 	ÓLEO 	PARA 

COMPRESSOR 
UN 5 35,00 175,00 

TOTAL LOTE 01 242.908,00 

LOTE 02 

1 

52544- COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, 
ISENTO 	DE 	OLEO, 	RESERVATORIO 	DE 

MIN IMO 38 LITROS,127 V SILENCIOSO 62 
DB, COM FILTRO E REGULADOR DE AR E 
DRENO 	DO 	RESERVATORIO 	C/ 

MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

UN 5 3.500,00 17.500,00 

2 

52545- COMPRESSOR DE AR 12.4 PES, 

ISENTO 	DE 	OLEO, 	RESERVATORIO 	DE 

MINIMO 65 LITROS,127 V SILENCIOSO 62 
DB, COM FILTRO E REGULADOR DE AR E 
DRENO 	DO 	RESERVATORIO 	C/ 
MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

UN 3 5.200,00 15.600,00 

TOTAL LOTE 02 33.100,00 

TOTAL GERAL R$ 276.008,00 
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ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: M.P.F DE FIGUEIREDO-ME 

CNPJ: 13.314.434/0001-08 

E-MAIL: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  

ENDEREÇO: Rua: MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

BAIRRO: CANCELLI 

TELEFONE: 45 3038-0030 	CONTATO: GEMA 

CIDADE: CASCAVEL UF: PARANÁ 

ORÇAMENTO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DO SERVIÇO E ENTREGA DA NOTA FISCAL 

LIDADE: 12 MESES. 

item descrição qt Valor unit. valor total 

1 
ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA 5 

R$ 	850,00 R$ 	4.250,00 

2 
ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 4 

R$ 	120,00 R$ 	480,00 

3 
ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO 10 

R$ 	90,00 R$ 	900,00 

4 
ANEL VEDAÇÃO DA PORTA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 6 

R$ 	110,00 R$ 	660,00 

5 
AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 120 PSI 6 

R$ 	160,00 R$ 	960,00 

6 
BANDEJA AUXILIAR PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5 

R$ 	90,00 R$ 	450,00 

7 
BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 5 

R$ 	210,00 R$ 	1.050,00 

8 

BORRACHA 	DE 	GUARNIÇÃO 	PARA 	AUTOCLAVE 
STERMAX 

30 
R$ 	110,00 R$ 	3.300,00 

9 
BIELA PARA COMPRESSOR 8 

R$ 	108,00 R$ 	864,00 

10 
BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE 15 

R$ 	36,00 R$ 	540,00 

11 
CABEÇOTE PARA RAIO X ODONTOLÓGICO 5 

R$ 	3.400,00 R$ 	17.000,00 

12 
CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 24 V 5 

R$ 	300,00 R$ 	1.500,00 

13 
CONTRA ANGULO DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 20 

R$ 	900,00 R$ 	18.000,00 

14 

COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, 	ISENTO 	DE OLEO, 

RESERVATORIO 	DE 	MINIMO 	38 	LITROS,127 	V 

SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E REGULADOR DE AR E 

DRENO DO RESERVATORIO C/ MANGUEIRA FLEXIVEL DE 

50 CM 

5 

R$ 	4.600,00 R$ 	23.000,00 

15 

COMPRESSOR DE AR 12.4 PES, ISENTO DE OLEO, 

RESERVATORIO 	DE 	MINIMO 	65 	LITROS,127 	V 

SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E REGULADOR DE AR E 

DRENO DO RESERVATORIO C/ MANGUEIRA FLEXIVEL DE 

3 

R$ 	5.200,00 R$ 	15.600,00 
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50 CM 

16 
DISPARADOR P/ RAIO X ODONTOLÓGICO 5 

R$ 	350,00 R$ 	1.750,00 

17 
KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 10 

R$ 	50,00 R$ 	500,00 

18 
CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO 5 

R$ 	390,00 R$ 	1.950,00 

19 
CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 3 

R$ 	700,00 R$ 	2.100,00 

20 
CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE 4 

R$ 	80,00 R$ 	320,00 

21 
CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO 6 

R$ 	70,00 R$ 	420,00 

22 
CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ()LEO 6 

R$ 	140,00 R$ 	840,00 

23 
CANETA 	DO 	ULTRASSOM 	PARA 	APARELHO 	DE 
PROFILAXIA 

5 
R$ 	380,00 R$ 	1.900,00 

h 	24 
CANETA PARA JATO DE BICARBONATO 10 

R$ 	410,00 R$ 	4.100,00 

25 
CAPACITOR 	PERMANENTE 	DO 	MOTOR 	PARA 
COMPRESSOR 

8 
R$ 	60,00 R$ 	480,00 

26 
KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 15 

R$ 	650,00 R$ 	9.750,00 

27 
CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE 4 

R$ 	280,00 R$ 	1.120,00 

28 
CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE 4 

R$ 	710,00 R$ 	2.840,00 

29 
CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 3 

R$ 	850,00 R$ 	2.550,00 

30 
DRENO PARA COMPRESSOR 15 

R$ 	150,00 R$ 	2.250,00 

31 
EIXO PINÇA C/ ROTOR PB PARA ALTA ROTAÇÃO 20 

R$ 	98,00 R$ 	1.960,00 

32 
EJETOR VENTURI PARA SUGADOR 10 

R$ 	140,00 R$ 	1.400,00 

33 
ESPELHO PARA REFLETOR 4 

R$ 	180,00 R$ 	720,00 

r- 	34 
ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE 8 

R$ 	280,00 R$ 	2.240,00 

- 35 
ESPIGÃO 1/2 PARA ÁGUA CUSPIDEIRA 10 

R$ 	45,00 R$ 	450,00 

36 
ENGRENAGEM MONTADA P/ CONTRA ÂNGULO 8 

R$ 	85,00 R$ 	680,00 

37 
FILTRO DE AR PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5 

R$ 	78,00 R$ 	390,00 

38 
FILTRO REGULADOR DE AR C/DRENO AUTOMÁTICO 10 

R$ 	270,00 R$ 	2.700,00 

39 
FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR 6 

R$ 	140,00 R$ 	840,00 

40 
FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR 40 

R$ 	66,00 R$ 	2.640,00 

41 
FONTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 8 

R$ 	95,00 R$ 	760,00 

42 
GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO 20 

R$ 	40,00 R$ 	800,00 

43 
JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR 10 

R$ 	94,00 R$ 	940,00 

44 
JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO 30 

R$ 	12,00 R$ 	360,00 
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45 
LÂMPADA12/55W PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 20 

R$ 52,00 R$ 1.040,00 

46 
MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 PARA EQUIPO 20 

R$ 20,00 R$ 400,00 

47 
MANGUEIRA PU 8 MM P/ COMPRESSORES 50 

R$ 20,00 R$ 1.000,00 

48 
MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE AR EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

30 
R$ 20,00 R$ 600,00 

49 
MANGUEIRA SILICONADA P/ AUTOCLAVE 20 

R$ 20,00 R$ 400,00 

50 
MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR 40 

R$ 20,00 R$ 800,00 

51 
MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

15 
R$ 20,00 R$ 300,00 

52 
MANOMETRO P/ AUTOCLAVE 25 

R$ 80,00 R$ 2.000,00 

53 
MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO 30 

R$ 35,00 R$ 1.050,00 

.... 
54 

MANÍPULO COMPLETO PARA AUTOCLAVE 5 
R$ 85,00 R$ 425,00 

55 
MANÔMETRO PARA COMPRESSOR 4 

R$ 85,00 R$ 340,00 

56 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO, 
REVISÃO E CONSERTOS DE EQUIPAMENTOS DE USO 
ODONTOLÓGICOS, INSTALADOS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO 

300 

R$ 135,00 R$ 10.500,00 

57 
MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE OLEO C/ DOIS 
CABEÇOTES EM LINHA 

5 
R$ 850,00 R$ 4.250,00 

58 
MOTORREDUTOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 2 

R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

59 
MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 7 

R$ 900,00 R$ 6.300,00 

60 
PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR 7 

R$ 95,00 R$ 665,00 

61 
PEDAL ELETRICO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 2 

R$ 140,00 R$ 280,00 

62 
PEDAL PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5 

R$ 140,00 R$ 700,00 
r 

63 
PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO 6 

R$ 210,00 R$ 1.260,00 

64 
PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR 3 

R$ 75,00 R$ 225,00 

65 
PROTETOR ACRILICO P/ FOTOPOLIMERIZADOR 20 

R$ 45,00 R$ 900,00 

66 
PISTÃO PARA COMPRESSOR 7 

R$ 163,00 R$ 1.141,00 

67 

PLACA 	ELETRONICA 	PCI 	PARA 	APARELHO 	DE 

PROFILAXIA 

5 
R$ 208,00 R$ 1.040,00 

68 
PLACA ELETRONICA CPU P/ AMALGMADOR 5 

R$ 95,00 R$ 475,00 

69 
PLACA ELETRÔNICA CPU P/ CADEIRA ODONTOLÓGICA 7 

R$ 680,00 R$ 4.760,00 

70 
PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR 7 

R$ 310,00 R$ 2.170,00 

71 
PLACA ELETRONICA CPU P/ RAIO X ODONTOLÓGICO 7 

R$ 940,00 R$ 6.580,00 

72 
PLACA LED PARA AUTOCLAVE 9 

R$ 320,00 R$ 2.880,00 
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73 
PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE 10 

R$ 85,00 R$ 850,00 

74 
PLACA CPU DO FOTOPOLIMERIZADOR 6 

R$ 85,00 R$ 510,00 

75 
PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA FOTOPLIMERIZADOR 8 

R$ 350,00 R$ 2.800,00 

76 
PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA FOTOPOLIMERIZADOR 8 

R$ 380,00 R$ 3.040,00 

77 
PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA 30 

R$ 65,00 R$ 1.950,00 

78 
POTENCIÓMETRO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5 

R$ 96,00 R$ 480,00 

79 
PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR 20 

R$ 140,00 R$ 2.800,00 

80 
PROTETOR OCULAR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 3 

R$ 35,00 R$ 105,00 

81 
REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 15 

R$ 85,00 R$ 1.275,00 

82 
REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR 10 

R$ 85,00 R$ 850,00 

83 
REGISTRO DE AR PARA SUGADOR 10 

R$ 85,00 R$ 850,00 

84 
RESERVATÓRIO 	COMPLETO 	BICARBONATO 	PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

5 
R$ 192,00 R$ 960,00 

85 
RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 30 

R$ 140,00 R$ 4.200,00 

86 
RESISTENCIA DA SELADORA 5 

R$ 140,00 R$ 700,00 

87 
RODIZIO DO RAIO X 5 

R$ 38,00 R$ 190,00 

88 
RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL 20 

R$ 42,00 R$ 840,00 

89 
ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO 40 

R$ 110,00 R$ 4.400,00 

90 
ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO 20 

R$ 110,00 R$ 2.200,00 

91 
ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR 15 

R$ 110,00 R$ 1.650,00 

92 
ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR 20 

R$ 90,00 R$ 1.800,00 
I 

93 
ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO COMPRESSOR 10 

R$ 130,00 R$ 1.300,00 

94 
SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE 20 

R$ 25,00 R$ 500,00 

95 
SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE 15 

R$ 190,00 R$ 2.850,00 

96 
SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR 30 

R$ 46,00 R$ 1.380,00 

97 
SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO 15 

R$ 290,00 R$ 4.350,00 

98 
SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 15 

R$ 32,00 R$ 480,00 

99 
SUPORTE DE PONTAS PARA APARELHO DE PROFILAXIA 6 

R$ 200,00 R$ 1.200,00 

100 
SEPARADOR DE DETRITOS DA CUSPIDEIRA 5 

R$ 35,00 R$ 175,00 

101 
SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 15 

R$ 160,00 R$ 2.400,00 

102 
TAMPA 	DO 	RESERVATÓRIO 	PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

5 
R$ 96,00 R$ 480,00 
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103 
TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR 20 

R$ 66,00 R$ 1.320,00 

104 
TEMPORIZADOR PARA RAIO X ODONTOLÓGICO 5 

R$ 130,00 R$ 650,00 

105 
TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO 15 

R$ 72,00 R$ 1.080,00 

106 
TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO 18 

R$ 76,00 R$ 1.368,00 

107 
TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE 7 

R$ 110,00 R$ 770,00 

108 
TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE 15 

R$ 160,00 R$ 2.400,00 

109 
TRANSFORMADOR REBIXADOR DE TENSÃO 5 

R$ 180,00 R$ 900,00 

110 
TRANSFORMADOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 7 

R$ 140,00 R$ 980,00 

111 
TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 7 

R$ 80,00 R$ 560,00 

112 
TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO 7 

R$ 110,00 R$ 770,00 

r 	' x. 113 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO FG 5  
R$ 140,00 R$ 700,00 

114 
TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO PB 5 

R$ 160,00 R$ 800,00 

115 
TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO MOTOR 15 

R$ 160,00 R$ 2.400,00 

116 
VÁLVULA 	CONTROLADORA 	DE 	PRESSÃO 	PARA 
AUTOCLAVE 

15 
R$ 350,00 R$ 5.250,00 

117 
VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 15 

R$ 110,00 R$ 1.650,00 

118 
VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 15 

R$ 180,00 R$ 2.700,00 

119 
VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 15 

R$ 230,00 R$ 3.450,00 

120 
VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO 15 

R$ 230,00 R$ 3.450,00 

121 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA EQUIPO 
ODONTO 

20 
R$ 230,00 R$ 4.600,00 

r 	122 
VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA AUTOCLAVE 15 

R$ 230,00 R$ 3.450,00 

123 
VÁLVULA SOLENOIDE PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5 

R$ 230,00 R$ 1.150,00 

124 
VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO 20 

R$ 230,00 R$ 4.600,00 

125 
VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA COMPRESSOR 10 

R$ 230,00 R$ 2.300,00 

126 
VIBRA STOP PARA COMPRESSOR 20 

R$ 50,00 R$ 1.000,00 

127 
VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR 3 

R$ 80,00 R$ 240,00 

128 
VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR 5 

R$ 35,00 R$ 175,00 

R$ 289.263,00 
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Cascavel 25 de janeiro de 2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS 

AS FOLHAS. 
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De: 	 ELETROMEDICA eletromedica 

<eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com > 

Enviado em: 	 terça-feira, 30 de janeiro de 2018 14:57 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

Anexos: 	 PLANILHA ORÇAMENTO CAPANEMA.doc 

Queira confirmar o recebimento do e-mail. 

Atenciosamente, 

,._ ELETROMEDICA 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 30 de janeiro de 2018 11:10 

Para: 'ELETROMEDICA eletromedica' 

Assunto: RES: ORÇAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

OK! 

FICO NO AGUARDO! 

De: ELETROMEDICA eletromedica [mailto:eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com]  

Enviada em: terça-feira, 30 de janeiro de 2018 10:59 

Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: ORÇAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

-__- ODONTOLÓGICOS 

1. Maicon, falei com a Sra, Marisa e ela disse que jurídico resolve se pode ou não por peças 

equipamentos e mão de obra junto. Se você separar em lotes certamente não terá problemas 

com tribunal. Pois tudo junto, restringe que as empresas que apenas vendem compressores. 

2. Dentais que vendem apenas peças de mão e material de consumo por exemplo, não poderão 

participar do lote de peças de mão; Alta rotação, micromotor e contra angulo. 

3. Já peças de reposição e mão de obra seriam outro lote. 

4. então sendo assim, eu vou mandar meu orçamento, mas vejo que dessa forma, voce vai precisar 

remodelar. ate a tarde estara com você. 

Queira confirmar o recebimento do e-mail. 

1 



Atenciosamente, 	

o o 041 
ELETROMEDICA 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 30 de janeiro de 2018 10:35:14 
Para: 'ELETROMEDICA eletromedica' 
Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS 

BOM DIA! 

COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

2 
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ODONTO Tte 
CNPJ 01.660.742(0001-06 CREA PR 43.792 
R. SERGIPE , 991 - CENTRO - (46)3523-1091 

85.601-040 - Fe°. BELTRÃO Pr. 

ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, 
E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DO SERVIÇO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 01 

ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA UN 5 970,00 4.850,00 

ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO 
DE ÓLEO 

UN 4 215,00 860,00 

ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO UN 10 180,00 1.800,00 

ANEL 	VEDAÇÃO 	DA 	PORTA 	AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 

UN 6 160,00 960,00 

AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 120 
PSI 

UN 6 290,00 1.740,00 

BANDEJA 	AUXILIAR 	PARA 	APARELHO 	DE 

PROFILAXIA 

UN 5 300,00 1.500,00 

BOBINA 	SOLENOIDES 	PARA 	CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 5 210,00 1.050,00 

BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE 
STERMAX 

UN 30 320,00 9.600,00 

BIELA PARA COMPRESSOR UN 8 120,00 960,00 

BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE UN 15 120,00 1.800,00 

CABEÇOTE PARA RAIO X ODONTOLÓGICO UN 5 2.300,00 11.500,00 

CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 24 V UN 5 430,00 2.150,00 

CONTRA ANGULO DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA 

INTRA 

UN 20 990,00 19.800,00 
. 

COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, ISENTO DE OLEO, 
RESERVATORIO DE MINIMO 38 LITROS,127 V 
SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E REGULADOR 
DE 	AR 	E 	DRENO 	DO 	RESERVATORIO 	Cf 
MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

UN 5 3.500,00 17.500,00 
___.— 

COMPRESSOR DE AR 12.4 PES, ISENTO DE OLEO, UN 3 5.600,00 16.800,00 



RESERVATORIO DE MINIMO 65 LITROS,127 V 
SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E REGULADOR 
DE 	AR 	E 	DRENO 	DO 	RESERVATORIO 	C/ 

MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

DISPARADOR P/ RAIO X ODONTOLÓGICO UN 5 890,00 4.450,00 
KNOBP/ REGISTRO 	DE AR 	E ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

UN 10 290,00 2.900,00 

CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO UN 5 490,00 2.450,00 

CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO UN 3 1.400,00 4.200,00 

CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE UN 4 130,00 520,00 

CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO UN 6 90,00 540,00 

CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO UN 6 150,00 900,00 

CANETA DO ULTRASSOM PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

UN 5 1.900,00 9.500,00 

CANETA PARA JATO DE BICARBONATO UN 10 490,00 4.900,00 

CAPACITOR PERMANENTE DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

UN 8 180,00 1.440,00 

KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE UN 15 830,00 12.450,00 

CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE UN 4 1.420,00 5.680,00 

CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE UN 4 800,00 3.200,00 

CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE UN 3 1.210,00 3.630,00 

DRENO PARA COMPRESSOR UN 15 100,00 1.500,00 

EIXO PINÇA C/ ROTOR PB PARA ALTA ROTAÇÃO UN 20 210,00 4.200,00 

EJETOR VENTURI PARA SUGADOR UN 10 300,00 3.000,00 

ESPELHO PARA REFLETOR UN 4 450,00 1.800,00 

ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE UN 8 430,00 3.440,00 

ESPIGÃO 1/2 PARA ÁGUA CUSPIDEIRA UN 10 30,00 300,00 

ENGRENAGEM MONTADA P/ CONTRA ÂNGULO UN 8 380,00 3.040,00 

FILTRO DE AR PARA APARELHO DE PROFILAXIA UN 5 200,00 1.000,00 

FILTRO 	REGULADOR 	DE 	AR 	C/DRENO 
AUTOMATICO 

UN 10 320,00 3.200,00 

FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR UN 6 150,00 900,00 

FILTRO 	SEPARADOR 	DE 	DETRITOS 	PARA 
SUGADOR 

UN 40 190,00 7.600,00 

FONTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 8 230,00 1.840,00 

GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO UN 20 35,00 700,00 
JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR UN 10 260,00 2.600,00 

JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO UN 30 100,00 3.000,00 
LÂMPADA12/55W 	PARA 	REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

UN 20 60,00 1.200,00 

MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 PARA EQUIPO M 20 60,00 1.200,00 

MANGUEIRA PU 8 MM P/ COMPRESSORES M 50 20,00 1.000,00 

MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE AR EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

M 30 15,00 450,00 

MANGUEIRA SILICONADA P/ AUTOCLAVE M 20 100,00 2.000,09„-- 
MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR M 40 60,00 2.400,00 
MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

M 15 90,00 1.350,00 

MANOMETRO P/ AUTOCLAVE M 25 145,00 3.625,00 
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MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO M 30 70,00 2.100,00 
MANÍPULO COMPLETO PARA AUTOCLAVE UN 5 310,00 1.550,00 
MANÔMETRO PARA COMPRESSOR UN 4 60,00 240,00 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO, 	REVISÃO 	E 	CONSERTOS 	DE 
EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICOS, 
INSTALADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

H 300 195,00 58.500,00 

MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE OLEO C/ DOIS 
CABEÇOTES EM LINHA 

UN 5 1.400,00 7.000,00 

MOTORREDUTOR 	PARA 	CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

UN 2 1.500,00 3.000,00 

MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA 
INTRA 

UN 7 1.050,00 7.350,00 

PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR UN 7 60,00 420,00 

PEDAL 	ELETRICO 	PARA 	APARELHO 	DE 
PROFILAXIA 

UN 2 205,00 410,00 

PEDAL PARA APARELHO DE PROFILAXIA UN 5 205,00 1.025,00 

PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO UN 6 290,00 1.740,00 

PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR UN 3 100,00 300,00 

PROTETOR ACRILICO P/ FOTOPOLIMERIZADOR UN 20 180,00 3.600,00 

PISTÃO PARA COMPRESSOR UN 7 190,00 1.330,00 

PLACA ELETRONICA PCI PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

UN 5 700,00 3.500,00 

PLACA ELETRONICA CPU P/ AMALGMADOR UN 5 800,00 4.000,00 

PLACA 	ELETRÔNICA 	CPU 	P/ 	CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

UN 7 1.200,00 8.400,00 

PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR UN 7 400,00 2.800,00 

PLACA 	ELETRONICA 	CPU 	P/ 	RAIO 	X 
ODONTOLÓGICO 

UN 7 1.590,00 11.130,00 

PLACA LED PARA AUTOCLAVE UN 9 430,00 3.870,00 

PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE UN 10 40,00 400,00 

PLACA CPU DO FOTOPOLIMERIZADOR UN 6 450,00 2.700,00 

PONTEIRA 	DE 	ACRÍLICO 	PARA 
FOTOPLIMERIZADOR 

UN 8 130,00 1.040,00 

PONTEIRA 	DE 	FIBRA 	ÓTICA 	PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 8 300,00 2.400,00 

PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA UN 30 30,00 900,00 
POTENCIÔMETRO 	PARA 	APARELHO 	DE 
P RO Fl LAXIA 

UN 5 150,00 750,00 

PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR UN 20 290,00 5.800,00 

PROTETOR 	 OCULAR 	 PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 3 150,00 450,00 

REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA UN 15 190,00 2.850,00 

REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR UN 10 150,00 1.500,00 '----- 
REGISTRO DE AR PARA SUGADOR UN 10 180,00 1.800,00 
RESERVATÓRIO 	COMPLETO 	BICARBONATO 
PARA APARELHO DE PROFILAXIA 

UN 5 230,00 2.650,00 

RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE UN 30 170,00 5.100,00 
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RESISTENCIA DA SELADORA UN 5 150,00 750,00 
RODIZIO DO RAIO X UN 5 50,00 250,00 
RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL UN 20 40,00 800,00 
ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO UN 40 150,00 6.000,00 
ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO UN 20 120,00 2.400,00 
ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR UN 15 140,00 2.100,00 
ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR UN 20 90,00 1.800,00 
ROLAMENTO 	PARA 	VIRABREQUIM 	DO 
COMPRESSOR 

UN 10 90,00 900,00 

SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE UN 20 80,00 1.600,00 
SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE UN 15 200,00 3.000,00 
SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR UN 30 200,00 6.000,00 
SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO UN 15 340,00 5.100,00 
SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 15 150,00 2.250,00 
SUPORTE DE PONTAS PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

UN 6 90,00 540,00 

SEPARADOR DE DETRITOS DA CUSPIDEIRA UN 5 150,00 750,00 
SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO UN 15 150,00 750,00 
TAMPA DO RESERVATÓRIO PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

UN 5 90,00 450,00 

TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR UN 20 30,00 600,00 
TEMPORIZADOR PARA RAIO X ODONTOLÓGICO UN 5 1.000,00 5.000,00 
TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO UN 15 190,00 2.850,00 
TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO UN 18 230,00 4.140,00 
TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE UN 7 400,00 2.800,00 
TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE UN 15 100,00 1.500,00 
TRANSFORMADOR REBIXADOR DE TENSÃO UN 5 400,00 2.000,00 
TRANSFORMADOR 	PARA 	CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

UN 7 550,00 3.850,00 

TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 7 300,00 2.100,00 
TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO UN 7 300,00 2.100,00 
TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO FG UN 5 450,00 2.250,00 
TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO PB UN 5 450,00 2.250,00 
TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO 
MOTOR 

UN 15 550,00 8.250,00 

VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

UN 15 350,00 5.250,00 

VÁLVULA 	DE 	ESCAPE 	DE 	PRESSÃO 	PARA 
AUTOCLAVE 

UN 15 350,00 5.250,00 

VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR UN 15 230,00 3.450,00 
VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO UN 15 200,00 3.000,00 	, 
VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO UN 15 150,00 2.250,00 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA 
EQUIPO ODONTO 

UN 20 250,00 5.000,00 
,...--- 

VÁLVULA SOLENOIDE 	COM 	BOBINA 	PARA 
AUTOCLAVE 

UN 15 450,00 6.750,00 

VÁLVULA SOLENOIDE PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

UN 5 350,00 1.750,00 

VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO UN 20 200,00 4.000,00 
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VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA COMPRESSOR UN 10 150,00 1.500,00 
VIBRA STOP PARA COMPRESSOR UN 20 150,00 3.000,00 
VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR UN 3 100,00 300,00 
VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR UN 5 150,00 750,00 

TOTAL R$ 468.690,00 

Feo Beltrão 29 de Janeiro de 2018 

r- 01.660.74210001-06  

ODONTO TEC LTDA 

Rua Sergipe, 991 

CEP 85601-040 	Centro 

Francisco Beltrao 	- 	P 

tomédica 
-172-03 

49747/TD 
6)9975-07-19 

Loja (46)3523-10-91 



L.- 

00 oYg 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA- ME 

CNPJ: 07.182.820/0001-90 E-MAIL: casmore@casmore.com.br  

ENDEREÇO: Rua Fortaleza, 2940 

COMPLEMENTO: Térreo BAIRRO: Tropical 

TELEFONE: (45) 3037-6173 — 3226-6173 	CONTATO: Rosane 

CIDADE: CASCAVEL 	UF: PARANÁ. 

ORÇAMENTO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DO SERVIÇO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE:  12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

LOTE 01 

52539- ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA - KAVO 

Apresentação Benefícios 

Baixo nível de ruído (menos stress para o dentista e 
paciente); 

Forma ergonômica (permite fácil acesso aos dentes 
posteriores garantindo maior conforto e menos fadiga); 

Autoclavável (biosegurança para dentista e pacientes), 
encaixe Borden (UNIVERSAL). 

Características 

UN 5 880,00 4.400,00 

------ /1  

Rua Fortaleza, 2940 — Recanto Tropical — CEP. 85807-090 —CASCAVEL— PARANÁ. 
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173— (45) 990-1718. 

CNPJ. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32, 
EMAIL: casmoreRcasmore.com.br   

www.casmore.com.br  
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME 
Encaixe: Borden; 

Spray: Triplo; 

Rotação: 380.000 RPM; 

Fixação da Broca: Push Button; 

Pressão Ar: 32 Ibs; 

Balanceamento: sim; 

Autoclavável: 135°C - 1000 X; 

Peso: 180g; 

Ruído: 64 dbs; 

Garantia: 1 ano; 

Peso 170 g. Exclusiva recartilha soft. Produzido com 
latão, alumínio e componentes de aço inox. Linhas 
simétricas e harmoniosas. 

..,, 

41422- ANEL 	DE 	GRAFITE 	PARA COMPRESSOR 

ISENTO DE ÓLEO 

UN 4 150,00 600,00 

41423- ANEL PARA COMPRESSORA ÓLEO UN 10 115,00 1.159 00 

52540- ANEL VEDAÇÃO DA PORTA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 

UN 6 205,00 1.230,00 

41425- AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 

120 PSI 

UN 6 190,00 1.140,00 

48100- BANDEJA AUXILIAR PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 

UN 5 280,00 1.400,00 

41431- 	BOBINA 	SOLENOIDES 	PARA 	CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 5 190,00 950,00 

41433- 	BORRACHA 	DE 	GUARNIÇÃO 	PARA 

AUTOCLAVE STERMAX 

UN 30 210,00 6.300,00 

41428- BIELA PARA COMPRESSOR UN 8 280,00 2.240,00 

41435- BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA 

TRÍPLICE 

UN 15 15,00 225,00 

Rua Fortaleza, 2940 — Recanto Tropical — CEP. 85807-090 — CASCAVEL PARANÁ. 
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 -- (45) 990-1718. 

CNPJ. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32 
EMAIL: casmore@casmore.com.br  

www.casmore.com.br  



00 ã91 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME 
52541- CABEÇOTE PARA RAIO X ODONTOLÓGICO - 

AMPOLA 

UN 5 2.850,00 

, 

14.250,00 

52542- CONJUNTO VALVULA SOLE NOIDE 24 V UN 5 355,00 1.775,00 

52543- CONTRA ANGULO DE 	BAIXA ROTAÇÃO UN 20 940,00 18.800,00 

SISTEMA INTRA — KAVO 

Características 

Encaixe universal Entra, esterilizável em autoclave até 135°C, 

Transmissão 1:1 passível de uso com brocas tipo "AR" e "FG", 

Sistema de troca broca convencional, recartilha soft. Mínimo de 
5.000 rpm - Máximo de 20.000 rpm. 

Acoplamento INTRAmatic; 

Giro livre de 3600; 

.Spray Externo; 

Utiliza brocas PM de 2,35mm e brocas de Alta Rotação de °-,- 
I 	.

. 	. 

1,6mm (com utilização do acessório mandril vendido 
separadamente). 

Aplicação 

Destina-se para preparação de cavidades. 

52544- COMPRESSOR DE AR — 45 litros — Schuster. UN 5 3.800,00 19.000,00 

Isento de óleo, silencioso ( somente 56DB) Fluxo de ar 212I/min. 
(7.48 	pc/min). 	Filtro 	de 	ar 	com 	regulador 	de 	pressão. 
Reservatório 45 litros. 	Mangotes metálicos e flexíveis. 	Dois 
manômetros. Potetor de sobrecargas. Pressostato com chave 
geral,. Drenagem do reservatório de fácil acesso. Três sistemas 
de segurança. 
Garantia de 01 ano. A 

52545- COMPRESSOR — 60 litros - Schuster UN 3 5.900,00 17.700,00 

Isento de óleo, silencioso (somente 60 db. Fluxo de ar 376L/min. ., 
Dois motores, 04 cabeçotes. Com  2.4 Hp. Maior refrigeração 
interna e eficiência.Fluxo de ar com regulador de pressão, Filtro 
de 	ar 	com 	regulador 	de 	pressão. 	Reservatório 	60 	litros. 
Mangotes metálicos flexíveis. Dois Manômetros. Dois protetores 
de sobrecargas. Pressostato com chave geral. Drenagem do 
reservatório de fácil acesso. Três sistemas de segurança. 
Garantia de 01 ano. \ 

Rua Fortaleza, 2940 — Recanto Tropical — CEP. 85807-090 — CASCAVEL— PARANÁ. 
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173—(45) 990-1718. 

CNPJ. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32 
EMAIL: casmore@casmore.com.br  

www.casmore.com.br  
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LT A-ME 
1 	, 

52546- DISPARADOR P/ RAIO X ODONTOLÓGICO UN 5 490,00 2.450,00 

52547- KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA 

CUSPIDEIRA 

UN 10 75,00 750,00 

52548- CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO UN 5 285,00 1.425,00 

41437- CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO UN 3 985,00 2.955,00 

41438- CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE UN 4 80,00 320,00 

41441- CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO UN 6 210,00 1.260,00 

41442- CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE 

ÓLEO 

UN 6 240,00 1.440,00 

48093- CANETA DO ULTRASSOM PARA APARELHO 

DE PROFILAXIA 

UN 5 680,00 3.400,00 

'41443- CANETA PARA JATO DE BICARBONATO UN 10 520,00 5.200,00 

52549- CAPACITOR PERMANENTE DO MOTOR PARA 

COMPRESSOR 

UN 8 120,00, 	, 	, 	' 960,00 

52550- 	KIT 	CIRCUITO 	ELETRÔNICO 	PARA 

AUTOCLAVE 

UN 15 490,00 7.350,00 

41453- CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE UN 4 856,00 3.424,00 

41456- CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE UN 4 Não existe mais —

somente inox. 

52551- CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE — 21 litros UN 3 780,00 2.340,00 

41458- DRENO PARA COMPRESSOR UN 15 70,00 1.050,00 

41459- EIXO PINÇA C/ ROTOR PB PARA ALTA 

ROTAÇÃO 

UN 20 75,00 1.500,00 

52552- EJETOR VENTURI PARA SUGADOR UN 10 85,00 850,00 

41464- ESPELHO PARA REFLETOR UN 4 310,00 1.240,00 

52553- ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE UN 8 165,00 1.320,00 
A In 

41467- ESPIGÃO 1/2 PARA ÁGUA CUSPIDEIRA UN 10 45,00 	'  450,00 

52554- 	ENGRENAGEM 	MONTADA 	P/ 	CONTRA 

ÂNGULO 

UN 8 260,00 2.080,00 

52555- 	FILTRO 	DE 	AR 	PARA 	APARELHO 	DE 

PROFILAXIA 

UN 5 180,00 900,00 

Rua Fortaleza, 2940 — Recanto Tropical — CEP. 85807-090 — CASCAVEL — PARANÁ. 
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173— (45) 990-1718. 

CNPJ. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32 
EMAIL: casmore@icasmore.com.br  

www.casmore.com.br  
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME 
52556- 	FILTRO 	REGULADOR 	DE 	AR 	C/DRENO 

AUTOMATICO 

UN 10 195,00 1.950,00 

41469- FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR UN 6 95,00 570,00 

41470- FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA 

SUGADOR 

UN 40 50,00 2.000,00 

52557- FONTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 8 195,00 1.560,00 

41474- GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO UN 20 18,00 360,00 

41475- JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR UN 10 98,00 980,00 

41477- JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO UN 30 15,00 450,00 

52558- 	LÂMPADA12/55W 	PARA 	REFLETOR 

ODONTOLÓGICO 

UN 20 85,00 	' ^ , 1.700,00 

52559- MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 PARA EQUIPO M 20 18,00 360,00 

52560- MANGUEIRA PU 8 MM P/ COMPRESSORES M 50 15,00 750,00 

52561- MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE AR 

EQUIPO ODONTOLÓGICO 

M 30 12,00 360,00 

52562- MANGUEIRA SILICONADA P/ AUTOCLAVE M 20 22,00 440,00 

52563-MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR M 40 18,00 720,00 

41486- MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

M 15 25,00 375,00 

52565- MANOMETRO P/ AUTOCLAVE M 25 110,00 2.750,00 

52566- MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO M 30 32,00 960,00 

52567- MANÍPULO COMPLETO PARA AUTOCLAVE UN 5 115,00 575,00 

41490- MANÔMETRO PARA COMPRESSOR UN 4 65,00 	, 	,  ' 260,00 

52568- MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 

INSTALAÇÃO, 	REVISÃO 	E 	CONSERTOS 	DE 

EQUIPAMENTOS 	DE 	USO 	ODONTOLÓGICOS, 

INSTALADOS 	NAS 	UNIDADES 	DE 	SAÚDE 	DO 

MUNICÍPIO 

H 300 150,00 45.000,00 

52569- MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE OLEO C/ 

DOIS CABEÇOTES EM LINHA 

UN 5 998,00 
_ 

4.990,00 

41491- 	MOTORREDUTOR 	PARA 	CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 2 1.490,00 2.980,00 

52570- MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA UN 7 1.350,00 9.450,00 

Rua Fortaleza, 2940 - Recanto Tropical - CEP. 85807-090 - CASCAVEL - PARANÁ. 
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 - (45) 990-1718. 

CNPJ. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32 
EMAIL: casmore@casmore.com.br  

www.casmore.com.br  
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME 
INTRA - KAVO 

ME 

41495- PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR UN 7 85,00 595,00 

41497- 	PEDAL 	ELETRICO 	PARA 	APARELHO 	DE 

PROFILAXIA 

UN 2 210,00 420,00 

48098- PEDAL PARA APARELHO DE PROFILAXIA UN 5 210,00 1.050,00 

41498- PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO UN 6 310,00 1.860,00 

52571- PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR UN 3 75,00 225,00 

52572- 	PROTETOR 	ACRILICO 	P/ 

FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 20 20,00 400,00 

41503- PISTÃO PARA COMPRESSOR UN 7 180,00 1.260,00 

52573- PLACA ELETRONICA PCI PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 

UN 5 890,00 4.450,00 

52574- PLACA ELETRONICA CPU P/ AMALGMADOR UN 5 480,00 2.400,00 

52575- 	PLACA 	ELETRÔNICA 	CPU 	P/ 	CADEIRA 

ODONTOLÓG ICA 

UN 7 1.200,00 8.400,00 

41505- PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR UN 7 150,00 1.050,00 

52576- 	PLACA 	ELETRONICA 	CPU 	P/ 	RAIO 	X 

ODONTOLÓGICO 

UN 7 1.300,00 9.100,00 

41506- PLACA LED PARA AUTOCLAVE UN 9 150,00 1.350,00 

52577- PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE UN 10 20,00 200,00 

52578- PLACA CPU DO FOTOPOLIMERIZADOR UN 6 489,00 2.934,00 

41509- 	PONTEIRA 	DE 	ACRÍLICO 	PARA UN 8 210,00 1.680,00 

Rua Fortaleza, 2940 — Recanto Tropical — CEP. 85807-090 — CASCAVEL— PARANÁ. 
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME 
FOTOPLIMERIZADOR 

41510- 	. PONTEIRA 	DE 	FIBRA 	ÓTICA 	PARA 

.FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 8 710,00 5.680,00 

52579- PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA UN 30 35,00 1.050100 

48094- 	POTENCIÔMETRO 	PARA APARELHO 	DE 

PROFILAXIA 

UN 5 95,00 475,00 

41515- PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR UN 20 160,00 3.200,00 

41516- 	PROTETOR 	OCULAR 	PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 3 35,00 105,00 

41520- REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA UN 15 45,00 675,00 

41519- REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR UN 10 45,00 450,00 

41521- REGISTRO DE AR PARA SUGADOR UN 10 45,00 450,00 

48101- RESERVATÓRIO COMPLETO BICARBONATO 

PARA APARELHO DE PROFILAXIA 

UN 5 310,00 1.550,00 

41529- RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE UN 30 280,00 8.400,00 

52580- RESISTENCIA DA SELADORA UN 5 98,00 490,00 

52581- RODIZIO DO RAIO X UN 5 55,00 275,00 

41530- RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL UN 20 48,00 960,00 

41533- ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO UN 40 90,00 3.600,00 

41534- ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO UN 20 90,00 1.800,00 

41535- ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR UN 15 90,00 1.350,00 

41531- 	ROLAMENTO 	PARA 	MOTOR 	DO 

COMPRESSOR 

UN 20 58,00 1.160,00 

41532- 	ROLAMENTO 	PARA 	VIRABREQUIM 	DO 

COMPRESSOR 

UN 10 55,00 550,00 

41536- SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE UN 20 50,00 1.000,00 

41537- 	SENSOR 	DE 	TEMPERATURA 	PARA 

AUTOCLAVE 

UN 15 195,00 2.925,00 

41538- SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR UN 30 56,00 1.680,00 

41539- SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO UN 15 210,00 3,150,00 

41540- SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR UN 15 35,00 	' 	̂ 	, 525,00 

Rua Fortaleza, 2940 - Recanto Tropical - CEP. 85807-090 - CASCAVEL - PARANÁ. 
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52582- SUPORTE DE PONTAS PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 

UN 6 105,00 630,00 

52583- SEPARADOR DE DETRITOS DA CUSPIDEIRA UN 5 55,00 	t  t • , 	' 275,00 

41541- SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO UN 15 210,00 3.150,00 

48114- TAMPA DO RESERVATÓRIO PARA APARELHO 

DE PROFILAXIA 

UN 5 60,00 300,00 

41542- TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR UN 20 15,00 300,00 

48137- 	TEMPORIZADOR 	PARA 	RAIO 	X 

ODONTOLÓGICO 

UN 5 325,00 1.625,00 

41544- TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO UN 15 110,00 1.650,00 

41543- TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO UN 18 185,00 3.330,00 

52584- TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE UN 7 210,00 1.470,00 

41546- TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE UN 15 195,00 2.925,00 

52585- TRANSFORMADOR REBIXADOR DE TENSÃO UN 5 520,00 2.600,00 

41548- 	TRANSFORMADOR 	PARA 	CADEIRA 

ODONTOLÓGICA 

UN 7 550,00 

t • , 	' 

3.850,00 

41549- 	TRANSFORMADOR 	PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR 

UN 7 210,00 1.470,00 

41547- TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO UN 7 210,00 1.470,00 

52586- TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO FG UN 5 155,00 775,00 

52587- TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO PB UN 5 155,00 775,00 

41552- TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO 

MOTOR 

UN 15 210,00 3.150,00 

41554- VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO 

PARA AUTOCLAVE 
UN 15 180,00 2.700,00 

41555- VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA 

AUTOCLAVE 

UN 15 105,00 1.575,00 

52588- VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR UN 15 145,00 2.175,00 

41558- VÁLVULA 	DO 	SUPORTE 	PARA 	EQUIPO 

ODONTO  

UN 15 155,00 2.325,00 

41559- VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO UN 15 115,00 1.725,00 

41556- VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA UN 20 180,00 3.600,00 
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA-ME 
EQUIPO ODONTO ,,, 

41553- VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA 

AUTOCLAVE 

UN 15 368,00 5.520,00 

48113- VÁLVULA SOLENOIDE PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 

UN 5 389,00 1.945,00 

41560- VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO UN 20 180,00 3.600,00 

41557- VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA COMPRESSOR UN 10 155,00 1.550,00 

41562- VIBRA STOP PARA COMPRESSOR UN 20 45,00 900,00 

41563- VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR UN 3 300,00 900,00 

41564- VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR UN 5 65,00 325,00 

TOTAL R$ 350.823,00 

Cascavel-Pr, 09 de Fevereiro de 2018. 

Atenciosamente, 

nni 	. 

EowP/J,,ã os. 
,NTG PiTALAR 

- 
IE 

Ruo:Foftaieza;,44ty-Ree.. Ttopic0 

ÇA$CAVRL PR 

Rua Fortaleza, 2940 — Recanto Tropical — CEP. 85807-090 — CASCAVEL — PARANÁ. 
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 — (45) 990-1718. 

CNN. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32 
EMAIL: casmore@casmore.com.br  

www.casmore.com.br  
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De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Bom dia! 

Maicon, 

Anexo encaminho. 

Atenciosamente, 

Rosane Peruzzo. 

Gerente Administrativo/ financeiro 

CASMORE 

(45)3037-6173 - 3226-6173 

(45)99990- 1718 -99135-5956 WathsApp 

Casmore Casmore <casmore@casmore.com.br> 

sexta-feira, 9 de fevereiro de 2018 1 1:1 6 

Apoio a Licitação 
Re: ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS 

ORÇAMENTO CAPANEMA.pdf 

Em 8 de fevereiro de 2018 15:40, <anoiolicitacao@capanenna.pr.gov.br>  escreveu: 

BOA TARDE! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 

CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



A 	elle 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 34 	 Capanema - PR, 22 de fevereiro 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do Protocolo n° 34, o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade e 
o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



DOTAÇÕES 
Exercídi.H 
o,da 

ápesa 
da' 
despesa 

09.001.10.301.1001.2081 	000 
09.001.10.301.1001.2081 	303 
09.001.10.301.1001.2081 	303 

3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3.3.90.48.00.00 Do Exercício 

1590 
1640 
1660 

2018 
2018 
2018 

r 
6483/0-2 

9-53 

O0 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 34 	 Capanema - PR, 22 de fevereiro 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 34 encaminhado por Vossa Excelência em 22/02/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o 

pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Tramitação do Processo 
Processo: 	472 / 2018 	 Data: 26/02/2018 10:55 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 -1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

00 

r5enrrênde: 	4 	 DMa: -'26/02/201810:55:00 	 1;9103/201 8 

De: 	ROMANT' EZER BARBOSA 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Prre'visci 	M/2-0; corrênc 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PROCURADORIA 

Dâa- -.2002/2018 07:42:0 

Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

• Odõrrência: 
	

Mata: 	2Y/0212018 09:55:00 	 Pre 

De: 
	

ADAO FELICIO PONCIO 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 
	

LICITAÇÃO* 

Mexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS 
E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

corréncia: 	1 	 Data: 	2/02/271309:55:23-, • 	 PrensãS: 	16703/fula .  

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2056e rptProcessoFicha 

mr..........>f 

6322 	4968, 26/02/2018 13:29:26 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o 

Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, torna público para conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO  
PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para 
aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições 
da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 
subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

	

1.2. 	Os objetos da licitação serão agrupados em apenas um lote, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

	

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Nos termos do § 1°, 
do Art. 23, da Lei n° 8.666/1993, justifica-se a divisão do objeto do presente certame em Lotes, conforme 
descrito no Termo de Referência, por ser técnica e economicamente viável a Administração. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 21/03/2018 com início às 14HOOmin., no Setor de Licitação da 

Prefeitura. Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema 

- PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo 1 - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com 

a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h)Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX - Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua 

composição, tornando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o 

desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser subátituído' Por Nota de 

Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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2. OBJETO: 

2.1.0 objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 

conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2.A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços,  

porém, não se obrigando a Administração a aquisição total. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1.A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através da 

Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1.A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 276.008,00 (Duzentos e Setenta 

e Seis Mil e Oito Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 	 , 	, • - 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1660 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.48.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde 

	

0.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

	

0.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

	

0.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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0.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

0.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de Órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

	

0.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada para a entrega da 

proposta. 

6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 

atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, 

respeitando o prazo estipulado no item 6A acima, apresentando os seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional 

da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a esta 

licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arqúivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da sessão 

pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no item 15 deste 

edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no 

contrato social ou estatuto; 

6.3.t2. A autorização assemblar deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou 

o documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação qu impedidas 

de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 

Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° 

da Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as 

despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas,, é quaiâquer outras 

despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, contado a partir do protocolo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 

Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS, DE- PEQUENO"' PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 

n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° 

da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção 

do regime tributário simplificado. 

• 8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado,. deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para 'a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 
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Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que 

lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 

durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática dá todo'S' os demais 

atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da 

empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 

deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 

anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 

a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 34/ 2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 34/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 34/2018 

SESSÃO EM — 21/03/2018 as 14horas 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação 

no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para'aberturá da sessão pública, 

quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para 

eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

10.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 
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11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 

ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem 

como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua pl'oi3ossta. • 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 

Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da 

licitação. 

11.3A. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em 

Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope 

n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 

de menor preço, para participação na fase de lances. 
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12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 

de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados -de Já-ma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR LOTE.  

13.1.1. Será vencedora a empresa que apresentar o menor preço por lote, porém, será  

realizado o cálculo entre o valor apresentado pela empresa e o valor máximo do lote previsto no  

termo de referência com o intuito de estabelecer o percentual de desconto ofertado.  

13.1.1. O percentual de desconto obtido nos termos do subitem anterior será aplicado  

a cada um dos itens previstos no termo de referência, para estabelecer os respectivos preços  

unitários, e permitir o fornecimento parcelado dos itens.  

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando7se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 

referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), 

será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 

uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 • 

(cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercíció do mesmo direito, 

segundo o estabelecido no subitem anterior. 
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13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 

apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tenFlo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 

dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente 

COM intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 

menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

13. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. 0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em• relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro 
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exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro,,ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do liCitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15A. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta 	ao 	portal 	do 	TCE/PR 	quanto 	aos 	impedidos 	de 	licitar 
(http://servicos.tce. pr.gov. br/tcepr/municipal/ail/Consultarl mpedidosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.00v.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

- 	, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 

data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alinea "c" deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
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c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos 

seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br   e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenúa Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na bryiissão desta, expedida a 

menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A empresa deverá comprovar que o Responsável Técnico possui Registro no CREA, 

através de certidão de Registro expedido pelo Conselho Regional de Engenharia-CREA; 

b) Declaração indicando o nome, RG, CPF e o n° do Registro no CREA/PR do Técnico 

Especializado que vai realizar os serviços de manutenção pertinentes ao Objeto; 

c) Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária) Funcionamento, Distribuição, Estoque/Armazenamento de produtos e correlatos para 

saúde. 

d) Licença Sanitária, expedida pelo Departamento de Vigilância Sanitária Municipal ou 

Estadual. 

e) Declaração da empresa proponente de que tem em estoque as peças para 

atendimento imediato, quando solicitado a execução do serviço técnico, com inclusão/substituição de 

peças. 

f) Apresentação de atestado de Capacidade Técnica em nome do Técnico 

Responsável, fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já 

prestou serviços compatível com o objeto desta licitação. (Somente para o lote 01). 
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g) Deverá ser apresentado a comprovação de que o Técnico Responsável pertence ao quadro 

permanente do licitante, entendendo-se como tal, para fins deste edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social, o administrador ou o diretor e o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Contrato de Trabalho. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo IN deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme 

modelo no Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Protocolo de retirada do edital e arquivos (deverá vir preferencialmente junto 

com a proposta de preços) 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia 

simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, 

no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda 

por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 

de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da 

abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo ircial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 

e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 

4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15A1. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
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à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da tonta é'agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 

manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intençãR,de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serém registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de-Registro de 

Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas. 

	

0.2. 	O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 
gerenciador. 

	

0.3. 	A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 
presente instrumento convocatório. 

	

0.4. 	É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

	

0.5. 	Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais 
ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

	

0.6. 	No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a 
vigência da ata. 

	

0.7. 	Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancélamentõ do registro 
prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o 
licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa 

ao Edital. 
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21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações 

dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referêndia-anexo ao Edital e da Ata 

de. Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, 

de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá 

realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do 

processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre 

o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à 

Administração. 

23. DO PREÇO 
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23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

24.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço em até  24h após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  para entrega de 

equipamentos novos o prazo é de 10(dez) dias corridos após a solicitaçãó forMal'do Departamento de 

Compras, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. 	As manutenções deverão ter dia e horário pré-agendado pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

24.3. 	A empresa deverá fornecer laudo do reparo e garantia deste por 30 dias. Também deverá 

devolver a peça ou equipamento danificado caso for substituído para a Secretaria Municipal de Saúde. 

24.4. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação do equipamento odontológico a ser reparado; 

d) Local onde serão entregues os materiais e reparado o equipamento; 

e) Prazo para entrega dos materiais e reparo do equipamento; 

1) 	Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

g) Justificativa da quantidade requisitada, da necessidade da aquisição e do reparo; 

h) Previsão de quantas horas serão necessárias para a prestação dos serviços de 

reparo do equipamento avariado; 

i) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.4.1. Se não houver possibilidade de previsão pelos profissionais do Município do tempo  

necessário para os reparos e as peças necessárias, o Secretário Municipal de Saúde solicitará  

CONTRATADA, por escrito, a elaboração de avaliação das peças avariadas e do tempo necessário  

para o seu reparo, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento  

mencionado no item 24.4.  

24.5. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

24.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos  

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações  

previstas no subitem 24.4.  

24.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

24.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

res • onsabiliza ão do ordenador de despesa Dor im • robidade administrativa. 
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24.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no  

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria  

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 	, 

24.9. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.10. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

24.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa 

contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua 

inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, 

durante a execução dos serviços. 

24.12. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.13. O transporte dos profissionais até o local da prestação dos serviços será de total 

responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer 

durante o translado. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 

indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de referência e 

da proposta; 

25.1.1.1. Executar os serviços de reparos e troca de peças conforme as normas técnicas 

aplicáveis ao caso, sempre de acordo com as disposições deste edital, do termo de referência e do 

disposto no item 24; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição e da prestação dos 

serviços, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
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25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material e a prestação dos serviços, os motivos,qüe impb'ssibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material e executar os serviços com seus próprios equipamentos 

e funcionários. 

26. DAS .OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• 26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e, horário;, 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIANALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

27.3. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 06 (seis) meses de garantia/validade 

contados da data da entrega. 

27.4. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 15r-oponente, fica sob 

responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros 

que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

27.5. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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28.1.  Quando a entrega do objeto for realizada com a respectiva prestação dos serviços,  

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato ao fiscal do contrato,  

que deve ser servidor efetivo, o qual verificará o material fornecido e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando os materiais recebidos e os serviços prestados, cuja  

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais e prestou os serviços na  

data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do material e a prestação dos serviços, a  

CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo  

Departamento de Compras do Município. 

28.2. Após o recebimento provisório o Município, por meio de comissão de recebimento,  

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da  

aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue e serviços prestados com  

as especificações do termo de referência e requerimento, para fins de recebimento definitivo.  

• 28.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material necessário para a  

reparação do equipamento disponibilizado pela CONTRATADA, por mero de servidores públicos  
- 

efetivos, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 'de compra, com a  

finalidade de verificar a ade• ua ão do material e dos servi os. 

28.3.1. Compete à comissão a verificação das peças e materiais avariados, substituídos pela 

CONTRATADA, armazenando o conteúdo para posterior destinação. 

28.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota 

fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratadá.  

28.4.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores  

à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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28.5. A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

28.6. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo  

com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração  

Municipal.  
29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 
29.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:  Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 

CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Municipio Capáfiema - PR, 
CEP: 85.760-000. 

29.4. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenhoacapanema.prgov.br  e/ou comprasacapanema.pr.ciov.br, ou  

entregue nas mãos dos servidores designados para o Pagamento.  

29.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.6.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

29.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município 

de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação 

regular. 

29.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

29.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  
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29.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

29.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.1.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos rpferentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

29.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 

registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadinnplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material e/ou na execução dos 

serviços, calculada sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo 

de 10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de-preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar oorn ã Adnninistraão Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é kle competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31A. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, 

bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na 

ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Admiriisfra0a, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 

que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos rêgularmente 

comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 

causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação  

da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração,  

sendo servidor públiblico especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria 

de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade 

da Contratada.  
34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver lodo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas 

Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou 

indiretamente com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 

da Lei n°8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 'pela CObtratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
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34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada:sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° 

e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 

execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de 

experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.1.2. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 

a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito 

de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou 

mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escr'to e devidamente fundamentado, aplicando-

se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 

credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema -

PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 

conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta 

licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, 

endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da 

correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste 

edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 

ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 

13:30 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema- 

PR, com exclusão de qualquer ou 	is privilegiado que seja. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 34/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 	34/2018 cujo 	objeto 	é 	a 

, conforme descrição constante no Edital. 

  

	, . De 	 De 	. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA 

SESSÃO. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	  

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) 

seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 

	 e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (Indicação do órgão licitante), nó que á'è referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 34/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 

redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mándatário. 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 

Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 

licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 34/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 

não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*); DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

HABILIATAÇÃ O. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 

licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 

relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve cbristar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 34/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição, de aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO = APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

HABILITAÇÃO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



00 

Município de Capanema - PR 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER 

O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 

"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



00 M 
Município de Capanema - PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 	 , t 	• 

Pregão Presencial n° 34/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 

n° 	 , com sede à 

, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 

, representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do 

documento 	de 	identidade 	RG 	n° 	 , 	emitido 	pela 	SSP/ 	, 	e 	do 	CPF 

n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 

Registro de Preços, assim como proceder às ações 

a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

- PR; b) acompanhar a entrega dos produtos 

da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; 

notificações do Município de Capanema - PR solicitando 

ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

de produtos vencidos ou incompletos e 

em nome da empresa os atestados de recebimento e 

de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 

constantes na Ata de Registro de Preços; e 

ao cumprimento das obrigações contidas no Edital 

e na Ata de Registro de Preços: 

para acompanhar a execução da Ata de 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: 

fornecimento emitidas Município de Capanema 

solicitados; c) receber e assinar em nome 

cl) receber e assinar em nome da empresa 

a troca de materiais/produtos recusados 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações 

providenciar a sua substituição; f) entregar 

aprovação e as notas fiscais decorrentes 

nome da empresa notificações de qualquer 

relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

h) proceder a todos os demais atos necessários 

de Pregão acima identificado e em seus Anexos 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, 

o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável 

deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): DOCUMento não desclassificatOrio. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o 

certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) ' 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do 

Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 34/2018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o 

n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO.  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM ... 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

AF BRICANT 

E 

QUANTIDADE 
UN ITÁRIO 	R$ 

PREÇO , 
t 	t 	.^ 	. 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço em até  24h após a  

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  para entrega de 

equipamentos novos o prazo é de 10(dez) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de 

Compras, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	As manutenções deverão ter dia e horário pré-agendado pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

	

4.3. 	A empresa deverá fornecer laudo do reparo e garantia deste por 30 dias. Também deverá 

devolver a peça ou equipamento danificado caso for substituído para a Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação do equipamento odontológico a ser reparado; 

b) Local onde serão entregues os materiais e reparado o equipamento; 

d) Prazo para entrega dos materiais e reparo do equipamento; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada, da necessidade da aquisição e do reparo; 

g) Previsão de quantas horas serão necessárias para a prestação dos serviços de 
reparo do equipamento avariado; 

h) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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.4.1. Se não houver possibilidade de previsão pelos profissionais do Município do tempo 

necessário para os reparos e as peças necessárias, o Secretário Municipal de Saúde solicitará à 

CONTRATADA, por escrito, a elaboração de avaliação das peças avariadas e do tempo necessário 

para o seu reparo, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento  

mencionado no item 4.4.  

4.5. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações  

previstas no subitem 24.4.  

4.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.7. O não cumprimento , do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.10. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4A 1 . Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa 

contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua 

inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, 

durante a execução dos serviços. 

4.12. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.13. O transporte dos profissionais até o local da prestação dos serviços será de total 

responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer 

durante o translado. 

4.5. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

0.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a ségyinte fórmula: s.  

EM =I x N xVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP.= Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza cia 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 - 1660 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.48.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o 

recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, 
bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os  servidores  Sharlene Keila 
Schlindwein e Silvia Esteia Bordignon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
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0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução dp ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizadoá Para a'análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

3.4.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

3.4.2. Apresentar documentação falsa; 

3.4.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

3.4.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

3.4.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

3.4.6. Cometer fraude fiscal; 

3.4.7. Fizer declaração falsa; 

3.4.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

. 10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material e/ou na prestação dos 

serviços solicitados, calculada sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao 

percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a 

sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registt'o 'de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; - 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total ds ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão ^também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causadO á Àdministração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente; sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não 'possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposiçõeá de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 34/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão Presencial n° 34/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2018. 
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Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO N° 80/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 34/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para foimação de registro de 

preços, visando a aquisição de equipamentos, peças e materiais para prestação de 

serviços de manutenção dos equipamentos odontológicos pertencentes a Secretaria 

de Saúde do Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n° 6.906/2017 -fls. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/09; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 10/36; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 37; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 38; 

VII) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 39; 

VIII) Minuta do edital - fls. 40/68; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 69; Anexo 02 - P. 70; Anexo 03 - fl. 71; Anexo 04 - fl. 

72; Anexo 05 - fl. 73; Anexo 06 - fls. 74/75; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 76/85. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 
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prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e; caso, a'Admiffistração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 
° 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais domo nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
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que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercadp vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usUais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes ,„. hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentadas  tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 'convocatório e 

propostas apresentadas. 
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2.5. Da minuta do edital  

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no linlite individual de 

RS 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta. Procuradoria se manifesta favoravelmente 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificai a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

I 
Capanema, 28 de fevereiro de 2018. 

Ro antit zer Barbosa 

Procurádor Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Oar. no 6001/2015 

0A6/PR 55675 

Av. Pedro Vir 	Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcvc:46-3552- 1122 

Procuradoria.romanti@cajJanema.prgov.br  
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 28 de fevereiro 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 34/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a licitação 
sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Am= • =-Ile 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza; 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°34/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$276.008,00 (Duzentos e Setenta e Seis Mil e Oito Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 21/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,28 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



Diário Oficial 
Quinta-Feira, 01 de,Março de 2018 , 	 Instituido pela Resolução 0(4 de 04 de Outubro de 2011 

O 01 
dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Ano VII — Edição hig 1555 	 Página 9 / 060 

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°34/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor: R$276.008,00 (Duzentos e Setenta e Seis Mil e Oito Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 21/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,28 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod261539 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Elisangela dos Santos Lucietto 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

:AÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 

Válo-r""total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Suzana Martins Fonseca 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Gislaine Bertaluci 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e 	centavos). 
Arrue  i Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Pamela Cristina Alcara Rohden 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Leila Cristina Dal Pizzol Baierle 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Gllmara Abatti 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Simone Terezinha Vanderlinde Fritzen 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Carla Renata Mohr 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Claudia Rosane Camara 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Marilene Salete Salvador 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dots mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO - Processo Seletivo Simplificado 03/2017 

Data da Assinatura: 14/02/2018 
Contratante: Município de Capanema-PR. 
Contratada: Salete Cipriani 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO 
EDUCADOR (A) PSS DE 40 HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vigência 14/02/2018, data final de vigência 21/12/2018. 
Valor total mensal: R$ 2.455,35 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod261571 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 02/03/2018 Edital n°: 034 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

EFETIVE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA - ME 
11.101.480/0001-01 

R DAS CARMELITAS, 634 - CEP: 81610070 - BAIRRO: HAUER CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 034), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida GoVernador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 2 de março de 2018 11:18 
Para: 	 'Medical' 
Assunto: 	 RES: PREGÃO 34/2018 
Anexos: 	 PropostaEFETIVE.es1; PROTOCOLO EFETIVE.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL-PP 

34-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão 34/2018. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.eduiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1144.zip 

De: Medical <medical@medicalprodutos.com.br> 

Enviada em: sexta-feira, 2 de março de 2018 10:02 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: URGENTE. 

GRUPO 

ME ca 
sOt'PITA4,Mtts 

Bom dia, Roseli! 

Solicito por gentileza o EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 34/2018. 

Obrigada! 

dt. 

Raissa Eufrasio - Departamento de Licitação 
EFETIVE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES 
CNPJ: 11.101.480/0001-01 
Email: medical@medicalprodutos.com.br  
Pregão Presencial n° (41) 3503-2595 / 3434-4874 
Pregão Eletrônico n° (41) 3434-4904 
Faturamento n° (41) 3042-0996 / 3042-0997 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 05/03/2018 
	

Edital n°: 034 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

M. P. F. DE FIGUEIREDO - EPP 
13.314.434/0001-08 

R MARECHAL CANDIDO RONDON, 3171 - CEP: 85811080 - BAIRRO: CANCELLI 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 034), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0 0 

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 
Anexos: 

roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
segunda-feira, 5 de março de 2018 08:28 
'eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com' 
RES: PREGÃO 34/2018 
esProposta_v1144 (1).zip; PropostaM.P.F.DEFIGUEIREDO.es1; PROTOCOLO 
M.P.F. DE FIGUEIREDO.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL-PP 34-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão presencial 34/2018. 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 2 de março de 2018 17:16 
Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: ENC: DOCUMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO 

')e: ELETROMEDICA eletromedica [mailto:eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com]  
\--Enviada em: sexta-feira, 2 de março de 2018 16:56 

Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: DOCUMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO 

Queira confirmar o recebimento do e-mail. 

Atenciosamente, 

ELETROMEDICA 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 2 de março de 2018 09:02 
Para: 'ELETROMEDICA eletromedica' 
Assunto: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 034-2018 

BOM DIA! 

SEGUE EM ANEXO O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 034-2018! 

PARA RETIRADA DOS ARQUIVOS E POSTERIOR PARTICIPAÇÃO DO CERTAME, POR GENTILEZA NOS ENVIE A 

DOCUMENTAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL! 

FICO NO AGUARDO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



ILP.P.DE FIGU IREDO 

RVA 

CANC 

CASCAV 

AL ARDIDO RONDON, 3171 

CEP85811080 

PA.,ViNA 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 

PARANÁ. 

Data: 06/03/2018 	Hora: 08:25 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATOR 

Prezados Senhores {as). 	
Requerente: 
M P F DE FIGUEIREDO EPP 

M. P. F. DE FIGUEIREDO - EPP, pessoa jun'dica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n9  13.314.434/0001-08, Inscrição Estadual n9  9055525380, 

Inscrição Municipal n9  7797200, Telefone {045) 30380030, E-mail; 

eletromedica.assistenciatecnicaOhotmail.com  estabelecido na Rua Marechal 

Cândido Rondon n2  3171 — Centro - Cascavel — Estado do Paraná, 

devidamente qualificada, após análise superficial ao Edital de Pregão Presencial 

n2  034/2018. Vem com fulcro na Lei 8.666/1993, por sua representante legal 

adiante assinada, ante a presença de Vossas Senhorias afim de; 

INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO PARA IMPUGNAR 

TEMPESTIVAMENTE A EXIGÊNCIA IMPLÍCITA NA LETRA (C) DO ITEM 15.4.5 -

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - NA FASE DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS, E ITENS 01/21/55 DO LOTE 01 TERMO DE 

REFERÊNCIA, PELAS RAZÕES A SABER: 

01. 

Edital de Licitação modalidade Pregão Presencial n2  034/2018. 

Realização dia 21 de março de 2018 às 14:00 horas. 

Sistema de Registro de Preços para 12 {doze) meses. 

Objeto: Contratação de Empresa Para Aquisição de Equipamentos, Peças e 

Materiais e Para Prestação de Serviços de Manutenção dos Equipamentos 

Odontológicos Pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de Capanema -

PR. Processado Pelo Sistema de Registro de Preços. 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Valor Máximo admitido: 	276.008,00 {Duzentos e setenta e seis mil e oito 

reais). 

CNPJ 13.314.434/0001-08 IE 905.55253-80 
Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletronnedica.assistenciatecnica@hotnnail.conn  

Processo: 589/2018 



(110 O 

13.314.434/0001-01-81 
114. P. F. DE FIGUEIREDO 

on RIJA 	 RONDON, 3171 
Prazo de entrega: conforme edital. 	 CANCELLI 	 CEP85811080 

02. 
	 CASCAVEL 	 PARANÁ 

DA EXIGÊNCIA DESNECESSÁRIA RESTRITIVA A PARTICIPAÇÃO, E SEM 

AMPARO LEGAL NA LEI DE LICITAÇÕES. E DO EQUIVOCO AO JUNTAR 

EQUIPAMENTOS NO MESMO LOTE DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, OS QUAIS 

DEVERIAM FAZER PARTE DO LOTE 02 OU OUTRO LOTE OS ITENS 01/21/55 

DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

03. 

15. Da Habilitação; 

15.4.5 - Qualificação Técnica; 

a) — 
b) — {...) 

c) — Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA (Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária) Funcionamento, Distribuição, Estoque/Armazenamento de 

produtos e correlatos para saúde. {sicj. 

04. 

7. Da Impugnação e Pedido de InforMações Sobre o Edital. 

7.1 — Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, 

conforme item 7.5 deste edital {grifo nosso). 

05. 

Caro Pregoeiro, com a devida vênia mais a exigência acima além de ser 

desnecessária para o objeto em questão, é extremamente restritiva a 

participação de interessados, afasta consideráveis licitantes capazes de cumprir 

o contrato, prejudica a concorrência, encarece o contrato entre outros. 

Queremos crer que houve falha técnica formal, não intencional de afastar 

licitantes a mistura de PEÇAS E EQUIPAMENTOS em um só lote restringe e 

afasta concorrentes encarece o produto final, não sendo vantajoso para os cofres 

CNPJ 13.314.434/0001-08 IE 905.55253-80 
Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  
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CASCAVEL 
públicos, considerando que o critério/tipo é: MENOR PREÇO POR LOTE, item 1.3 

do Edital. 

tl 1 O 1 14.P.F. 
DE FIGUEIREDO 

RUA 	
AL CAVDMO ROND011, 3171 

CITS5f3lloso  

PARANÁ! 

'Metro 
édica  

06. 

Ainda com relação ao disposto no item 15.4.5 letra c - Autorização de 

Funcionamento expedida pela fANVISA). A Lei 9.782/1999 - Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária estabelece a exigência de autorização de 

funcionamento para "Empresas que pretendam exercer atividades de extrair, 

produzir, fabricar, transformar, sintetizar, embalar, reembalar, Importar, exportar, 

armazenar, expedir, distribuir, constantes da Lei 6.360/1976 Decreto 79.094/77 e 

Lei 9.782/1999". Lei 6.360/1976 art. 12  - Os medicamentos, insuetos 

farmacêuticos, drogas, correlatos, cosméticos, produtos de higiene, perfumes e 

similares, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e 

os demais submetidos ao sistema de vigilância sanitária.  Para o caso em tela, 

ou seja; PEÇAS MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS  não são citados, portanto sem lastro na 

Lei 8.666/1993, que estabelece. Artigo 32  § 12  fé vedado aos agentes públicos - 1 - 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos da convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato). 

07. 

Neste Vértice - Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e 

fiscalização sanitária pela agência; 

- {. .} 
II - {...} 
ffi - {...} 
IV - {...} 

V - {...} 

VI - Equipamentos e materiais médicos hospitalares, odontológicos e 

hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial e por imagem. 

08. 

CNPJ 13.314.434/0001-08 IE 905.55253-80 
Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com  
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mais material médico não e peça de repos/1~ 

o I 102 

"Data vênia máxima" 

equipamento, material médico são as luvas, máscaras, gases, seringas agulhas e 

tantos outros, até porque a referida lei não trata de peças de reposição. A 

manutenção dessa exigência, onera consideravelmente os preços por reduzir 

sobremaneira o número de licitantes no certame. Afasta muitas empresas 

perfeitamente capazes e aptas de executar o contrato na íntegra. Fere 

mortalmente a competitividade. Enfim se o objetivo do Município é adquirir 

produtos e serviços pelo menor preço deve estender a possibilidade de 

participação a todos os interessados capazes. Não restringindo a 

competitividade do certame, de modo a dar cumprimento ao (art 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, e ao art. 32, § 1º inciso 1, da Lei 8.666/19931.  

9.  

Hely Lopes Meirelles ensina que "a Administração e os licitantes ficam sempre 

adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento convocatório da 

licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às 

propostas, ao julgamento e ao contrato" ( Licitação e Contrato Administrativo, 

Malheiros Editores, 1999, p. 31). 

10.  

I - Toda licitação deve permitir e facilitar o ingresso do maior número 

possível de participantes, para que se possa obter, realmente, a proposta 

mais vantajosa para a Administração. Conceítuação exatamente oposta àquela 

que as licitantes consideram ideal. Para as proponentes, quanto menos 

participantes, melhor, pois seu objetivo, contrário ao do Estado, é vencer o 

certame, se possível com a proposta mais elevada. (Simplificando Licitações - 

pg. 10 - Paulo Roseli°. 	.:"" se , ,b" fiv• 	d Yr - 	- r re 

participação de qualquer interessado no certame deve ser incentivada e acolhida.  

Nunca inserir exigência desnecessária, restritiva, e sem lastro na Lei 8.666/1993 e 

Lei 10.520/2002, entre outras. Um dos Princípios da Legalidade é que {A 

Administração Pública deve limitar seus atos aquilo que estiver previsto em lei. O 

administrador não tem a liberdade de tomar a medida, ação ou decisão que 

bem queira, sem o devido amparo legal. Todas as suas providências devem 

estar previstas em legislação especifica, diferentemente do que ocorre com o 

empresário particular, que pode fazer tudo o que não seja proibido por lei2. 

CNN 13.314.434/0001-08 IE 905.55253-80 
Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 3037-5900. 
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hatmail.com  
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11. 

Em face de todas as razões expostas, a recorrente, M. P. F. DE FIGUEIREDO 

- EPP,  acima qualificada. Requer de Vossa Senhoria o provimento do presente 

recurso, a fim de que seja julgado totalmente procedente para o fim de 

IMPUGNAÇÃO AO ITEM 15.4.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - (Letra c) -

Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária) Funcionamento, Distribuição, Estoque/Armazenamento de 

produtos e correlates para saúde Inserida no Edital de Pregão Presencial n2  

034/2018 da lavra de Vossas Senhorias. Para os proponentes do lote 01 peças de 

reposição, e que, os itens 1-21 e 55 do lote 01 sejam a critério de vossas 

senhorias inseridos em outro lote pois são equipamentos com as exigências que 

lhes são pertinentes, e por fim, pelas razões exaustivamente apresentadas por 

falta de amparo legal e contrariando disposições contidas na Lei 8.666/1993. 

JOSÉ CRETELLA JÚNIOR leciona que "pelo princípio da autotutela 

administrativa, quem tem competência para gerar o ato, ou seu superior 

hierárquico, tem o poder-dever de anulá-lo, se houver vícios que os tornem 

ilegais': Extraiam-se as cláusulas restritivas a participação do maior número 

de interessado. A base deste princípio está inserida na Lei ng 8.666/93. 

Igualmente, sendo diverso o entendimento de Vossas Senhorias relacionado a 

este recurso, queira de acordo com o artigo 109 § 12  c e § 42  da Lei 8.666/93, seja 

remetido à autoridade superior para decisão final, sob pena de responsabilidade. 

Termos em que, pede deferimento. 

	

Cascave 	( março de 2018. 
ii 

A AO 

	

4 	 M.P.F.DE FIGUEIREDO 0"  1- 	
13.314.434/0001-6A 

aula Fontana de Figueiredo avia :42.  
CPF. 086.113.079-09 RUA ~MAL CANDIDO RONDON, 3171 

CANCELLI 	- 	M85811080 

CASCAVEL 
	

PARAN.J 

Anexo. 

01- Cópia autenticada do Contrato Social com todas as alterações. 

CNP,' 13.314.434/0001-08 IE 905.55253-80 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 34/2018, cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para Análise e Parecer referente 
ao Pedido de Interposição de Recurso para Impugnação feito pela Empresa M.P.F. 
DE FIGUEIREDO protocolado sob n° 589/2018. 

Capanema, 06 de março de 2018. 

. 	o--)n 
Roseli Stroiack Marcom 

Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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hi 1 0 5 
Página 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 	589 / 2018 	 Data: 06/03/201812:51 	Situação: Encaminhado 

Requerente: M. P. F. DE FIGUEIREDO - EPP 
	

CNPJ: 13314434000108 

Contato: 	M. P. F. DE FIGUEIREDO - EPP - Tel: (45) 3038 - 0030 - Cel: (45) 9907 -1798 - eletromedica. 

Assunto: 	RECURSO EM PROCESSO LICITATÓRIO - Versão: 1 

Descrição: 	RECURSO AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 034/2018 

Q0i)Tr6rik 4 	 003i201$ 	5 00 	 Previsão: 071/PàL207 8 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	Licitacao 

Anexo: 

Descrição: 	Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Ante ao contido na Impugnação acostada às fls. 99/103, solicito o encaminhado do PA a Secretaria solicitante da Licitação, para 
que no prazo de 02 (dois) dias, preste informações justificando a divisão dos itens que compõe o objeto licitado em lotes. 

Decorrido o prazo assinalado acima, com ou sem as informações retorne o PA a Procuradoria para emissão de Parecer sobre a 
impugnação. 

Capanema, 06 de março de 2018. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

"korrêngia: 
	

Data- 96/C53/ 018 08:44:09 

De: 
	

ROSELI STROZACK MARCOM 
	

Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 
	

Juridico 

Anexo: 

Descrição: 	Encaminho esse PA para Análise e Parecer Jurídico referente ao Pedido de Impugnação. 

Rravi sA o: 	13/03/218 • 

Ocorrência: 

De: MIGUEL LUCIO DA SILVA 

0007201:ã
_ _ 

Previsão: 07J03/2018 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	Licitacao 

Anexo: 

Descrição: 	RECURSO AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 034/2018 

:Ocorrência. 	 3/2018108;25:0 	 ,PrêVisão 07/03/2018 

De: 	MIGUEL LUCIO DA SILVA 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOU 

Etapa: 
	

Etapa Inicial 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.20561 rptProcessoFicha 	 maicon, 06/03/2018 13:22:50 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Com relação ao Pregão Presencial n° 34/2018, cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Notifico o Secretário de Saúde para que no prazo de 02 (dois) dias apresente 
justificativa da divisão dos itens por lotes neste Processo Licitatório. 

Capanema, 06 de março de 2018. 

• 
Roseli Strozack Marcom 

Membro da Comissão Permanente de Licitações 

o b(owt79' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



rdi 
Odontologia 

Silvia Estela B 
Co. 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANAMA-PR 

Viemos através deste, responder a notificação com relação ao pregão presencial n° 34/2018 cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Referente à impugnação ao item 15.4.5 — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — (Letra C) — Autorização de 
''ncionamento expedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) Funcionamento, 

-ristribuição, Estoque/Armazenamento de produtos e correlatos para a saúde inserida no Edital de Pregão 
Presencial 034/2018, justificamos que, para estarmos em conformidade com as exigências da Vigilância 
Sanitária, devemos estar de acordo com a RDC 15 que dispõe sobre requisitos de boas práticas para o 
processamento de produtos para a saúde e dá outras providência. Em seu capitulo I, seção III, art 4° parágrafo 
XXII (qualificação da instalação), parágrafo XXIII (qualificação de operação) e parágrafo XXIV (qualificação 
de desempenho) certificação está fornecida somente pela empresa de assistência técnica. 

Assim como, também se adequar a RDC 50, dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, 
programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, garantido 
assim que equipamentos e peças sejam fornecidos e instalados de acordo com os parâmetros exigidos para a 
seguridade no atendimento aos usuários. Estando desta forma de acordo com o Certificado de Boas Práticas 
de Distribuição e/ou Armazenagem (CBPDA) da ANVISA. 

Justificamos também que os itens do lote 01, 21 (CONTRA ÂNGULO DE BAIXA ROTAÇÃO 
SIS 	I EMA INTRA) e 55 (MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO SIS 	IEMA INTRA), por estarem 
-eparados no lote subentende-se que se caracterizam como peças, podendo ser adquiridas separadas e de 

- "-acordo com a necessidade. 
Estamos à disposição para esclarecimentos. 

Capanema — PR, 07 de março de 2018. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

••••••• 



Município i CAPANEMA 
L_ 

Entidade Executora I MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

nformagaes-Gerais 	 

	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

^.- 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 34 

euti SOJ piruvenleetea 	de wgenl.mus letereaciunelâlemultIlatelals de urédItu 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo *134 

X-.Q1,4TPCHT/A9-10-1:1C-CIIPKr5X FMKPPAQUInVAC, L9C ÉV011' JA 
Descrição do Objeto* 

MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

Allris 

DOS

fID57Yel, 

 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE Ri 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO  

DE PREÇOS 	 .LA 

Forma de Avalição Menor Preço 

 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811590339030 

Preço máximo/Referência de preço - 276.008,00 

R$* 
r- 

Data de Lançamento do Edital 01/03/2018 

Data da Abertura das Propostas I 21/03/2018 

Confinuhr 

Pulo -  i 2018 

Modalidade* Pregão 

13/03/2018 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE RR
n,ausir, as cewasen a-Dun DO ,W42APL4 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (1.0~) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Nuipaitettos Odõ 
rimentós Astigêrick Tétnita 

o 

Impugnação do Edital 

Ao 

Senhor Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

Venho por meio de este pedir o esclarecimento do PREGÃO PRESENCIAL N" 34/2018. 
Onde, as peças estão com as descrições incompletas não dizem marca, não dizem 
código e muito menos modelo do equipamento a serem aplicadas. Ferindo assim o 
principio de igualdade e isonomia do certame. 

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, 15 de março de 2018. 

01.318.72110001i-Oil 
EMERSON  DE PAULA PETRINI•ME 

RuaJKA*158 
Vda Rica CEP 96430-000 

da ~Ma PR 

SON DE PAULA PETRINI 

CPF: 110601028-03 

RG: 236067448 SSP/SP 

DIRETOR COMERCIAL 

AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 

mosso.. 73212018 
Data.. 1610312018 	

Hora: 11;10 

Assunto'. TACAO DO SETOR DE LICITAO 
SOLICI  

Requerente'.  AULA PETRItil ME 
EMERSON DE P  

AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS —SUPRIMENTOS - ASSISTENCIA TÉCNICA 

Emerson de Paula Petrini —ME CNPJ : 01.318.721/0001-07 

Rua JK n" 158 Vila Rica — 86430-000— Santo Antônio da Platina — PR 

(43)3534-1779 (43) 999841989 — agiled700@hotmail.com  
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Emerson Petrini <agiled700@hotmail.com> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 16 de março de 2018 10:04 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Impugnação 

Anexos: 	 Impugnação do Edital.pdf; contra todo os 6.pdf; CARTEIRA DE 
MOTORISTA.pdf 

Bom dia 

Boa tarde 

Segue em anexo, documento referente a impugnação por falta de marcas nas peças a serem licitadas 

conforme pregão Nº 34/2018 

Grata, Gabrielly 

acusar recebimento 

Emerson de Paula Petrini 
Agile Equipamentos Odontológicos 

CNPJ: 01.318.721/0001-07 
43 3534 1779 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da. Emissão: 15/03/2018 
	

Edital n°: 034 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ODONTO TEC LTDA - EPP 
01.660.742/0001-06 

R SERGIPE, 991 - CEP: 85601040 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N°034), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

rbi .660.74210001-06  

ODONTO TEC LTDA 
Ruo Sergipe, 991 

CEP 85501-040 	
Centro 

- 	PI3j 

Obs.: Devolver à I' 
	 {_Francisco Beitta0 

nado, no ato do recebimento do raital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 107/2018 

INTERESSADO: Pregoeira e equipe de apoio. 

ASSUNTO: Análise das Impugnações ao Edital do Pregão Presencial n° 34/2018. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. JUSTIFICATIVA TÉCNICA. NÃO 
ACOLHIMENTO DAS IMPUGNAÇÕES. MANUTENÇÃO INTEGRAL DO 
TEXTO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 6.906/2017, 

encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, Impugnações ao Edital 

protocoladas sob os n°s 589/2018 e 732/2018, respectivamente, pelas empresas M. 

P. F. de Figueiredo - EPP e Emerson de Paula Petrini - ME. 

Em resumo, a empresa M. P. F. de Figueiredo - EPP, impugnou o item 

15.4.55., alínea "c", requerendo que tal exigência seja extraída do Edital. 

Por sua vez, a empresa Emerson de Paula Petrini - ME, impugnou 

genericamente o Edital, sob o argumento que as descrições estão incompletas, visto 

não referenciar marca, código ou modelo dos itens pretendidos. 

Por fim, as empresas Impugnantes pleitearam o acolhimento das 

impugnações. 

Por força do despacho de fl. 104, o PA foi encaminhado a Procuradoria 

para emissão de Parecer Jurídico. É o relatório. Passo a opinar. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 1 e 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Faz:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  
CAPANR11/114 - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste parecer,  

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como 

necessários.  

2.1. Da Impugnação ao Edital / Tempestividade:  

A impugnação da empresa M. P. F. de Figueiredo - EPP foi protocolada 

no dia 06/03/2018, às 08:25 horas, conforme atesta a etiqueta anexada a fl. 99. 

A impugnação da empresa Emerson de Paula Petrini - ME foi 

protocolada no dia 16/03/2018, às 11:10 horas, conforme atesta a etiqueta anexada 

a fl. 109. 

Neste ponto convém transcrever o item 7.2 do edital, in verbis: 

"7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O 
EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato  
convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital.  
7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 
48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do protocolo. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida 
e publicada nova data para realização do certame. 
7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame. 
7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados 
pelo pregoeiro serão autuados no processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser 
protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, 
ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 
considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a 
data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os 
itens 7.1 deste edital. (destaque nosso) 

Considerando que as impugnações foram apresentadas perante o Setor 

de Protocolo nos dias 06/03/2018 e 16/03/2018, e tendo o Edital de Licitação fixado 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fctx:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema. pr. gov. br 
CA PA ~MIA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

00 

o dia 21/03/2018 (quarta-feira) para abertura da sessão pública, observa-se que a a 

primeira impugnação é tempestiva, portanto a Procuradoria passa a apreciá-la. 

Quanto a segunda impugnação, apresentada pela empresa Emerson de 

Paula Petrini - ME, constata-se que a mesma é intempestiva, todavia, este Órgão 

também analisará o seu mérito. 

2.2. Da justificativa técnica de exigir que a empresa proponente  

possua Autorização de funcionamento pela ANVISA e renuir em lote  

equipamentos e peças:  

A fim de melhor aferir os argumentos apresentados na Impugnação do 

Edital, a Procuradoria solicitou o encaminhamento prévio do PA a Secretaria 

Municipal de Saúde, para que se manifestasse sobre a impugnação e justificasse a 

manutenção dos itens 15.4.5, alínea "c". 

Instada, a Secretaria Municipal de Saúde se manifestou a fl. 107, cujo 

texto passo a reproduzir: 

"A 
Comissão Permanente de Licitações 

Viemos através deste, responder a notificação com relação ao pregão 
presencial n° 34/2018 cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Referente à impugnação ao item 15.4.5. - QUALIFICAÇÃO TÉNICA -
(Letra C) - Autorização de funcionamento expedida pela ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) Funcionamento, 
Distribuição, Estoque/Armazenamento de produtos e correlatos para 
a saúde inserida no Edital de Pregão Presencial 034/2018, 
justificamos que, para estarmos em conformidade com as exigências 
da Vigilância Sanitária, devemos estar de acordo com a RDC 15 que 
dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de 
produtos para a saúde e dá outras providências. Em seu capítulo I, 
seção III, art 4° parágrafo XXII (qualificação da instalação), parágrafo 
XXIIII (qualificação de operação) e parágrafo XXIV (qualificação de 
desempenho) certificação está fornecida somente pela empresa de 
assistência técnica. 
Assim como, também se adequar a RDC 50, dispõe o Regulamento 
Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de 
projetos fisicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, 
garantindo assim que equipamentos e peças sejam fornecidos e 
instalados de acordo com os parâmetros exigidos para a seguridade 
no atendimento aos usuários. Estando desta forma de acordo com o 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.pngov.br  
CAPANRIVIA PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/*ou Armazenagem 
(CBPDA) da ANVISA. 
Justificamos também que os itens do lote 01, 21 (CONTRA ÂNGULO 
DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA INTRA) e 55 (MICRO MOTOR DE 
BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA INTRA), por estarem separados no lote 
subentende-se que se caracterizam como peças, podendo ser 
adquiridos separadas e de acordo com a necessidade. 

Estamos à disposição para esclarecimentos. 

Capanema - PR, 07 de março de 2018. 

Silvio Estela Bordignon 
Coordenadora de Odontologia" 

Analisando as justificativas apresentadas pela servidora Coordenadora 

de Odontologia, nota-se a importância e a pertinência que a empresa proponente 

possua autorização de funcionamento expedida pela ANVISA, visto que tal 

autorização também caracteriza requisito para que o Município de Capanema/Pr 

também esteja regular perante os Órgão Sanitários fiscalizadores que está submetido. 

Quanto a divisão dos itens que compõe o objeto da presente licitação 

em lotes, a justificativa apresentada pela Coordenadora de Odontologia da conta que 

se trata de licitação sob o regime de registro e preços, sendo que os equipamentos e 

as respectivas peças poderão ser adquiridos mediante necessidades. Ademais, se 

mostra producentes que peças e equipamentos sejam adquiridos de um mesmo 

fornecedor, pois assim, evita-se problemas com garantia entre outros. 

Quanto a Impugnação da empresa Emerson de Paula Petrini - ME, ante 

a sua generalidade, convém esclarecer que é uma faculdade e não uma obrigação que 

a Administração referencie os itens que pretende adquirir com marca e modelo. Nesse 

sentido, cito o art. 7°, § 5°, da Lei Geral de Licitações, bem como os Acórdãos 

1553/2018 e 113/2016, ambos do TCU. Desse modo, naqueles itens que inexistem 

referência de marca e/ou modelo sugestivo nos itens que compõe a Licitação, pode o 

proponente participar com produto de qualquer marca, desde que atenda plenamente 

os requisitos da descrição. 

Ante ao exposto, após analisar pontualmente todas insurgências das 

impugnações apresentadas sob os protocolos 589/2018 e 732/2018, a Procuradoria 

manifesta-se pelo conhecimento e inacolhimento integral das impugnações, com 

consequente manutenção do Edital de Licitação na forma em que foi publicado. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romcinti@capanema.prgombr 
CAPA ATRIIA A - PR 



o 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, tendo por principal base as justificativas 

apresentadas pelo Secretário Municipal de Saúde, a esta Procuradoria se manifesta: 

a) pelo não acolhimento das impugnações apresentadas sob os 

protocolos 589/2018 e 732/2018, mantendo-se integralmente o Edital de Licitação 

atacado; 

b) pela intimação das Impugnantes, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhes ciência da decisão da impugnação do edital e do teor 

da Presente Peça Técnico Jurídica. 

É o Parecer. 

Capanema, 19 de março de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

R• anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 34/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 107/2018 não acolhimento do da 
impugnação. Notifique-se as empresas interessadas. 

Capanema, 19 de março de 2018 

Ro ia Kriger Becker • .;(7., ni 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
	

00 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Emerson de Paula Petrini-ME 

Com relação ao Pregão Presencial n° 34/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a empresa Emerson de Paula Petrini-ME da decisão do 
pedido de impugnação do Edital de Pregão Presencial n° 34/2018. 
Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 107/2018 acatado pela pregoeira pelo não 
acolhimento do da impugnação. 

Capanema, 19 de março de 2018 

rselia Kriger Beckêr agani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 00A26 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de março de 2018 16:14 
Para: 	 'agiled7000@hotmail.com' 
Assunto: 	 RESPOSTA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 34-2018 
Anexos: 	 RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO EMPRESA EMERSON DE PAULA PETRINI- 

ME.pdf 

BOA TARDE 
EM ANEXO RESPOSTA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 34-2018 
ATENCIOSAMENTE, 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 
DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA— PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 



Município de Capanema - PR 
27 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
M.P.F. de Figueiredo-EPP 

Com relação ao Pregão Presencial n° 34/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a empresa M.P.F. de Figueiredo-EPP da decisão do pedido 
de impugnação do Edital de Pregão Presencial n° 34/2018. 
Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 107/2018 acatado pela pregoeira pelo não 
acolhimento do da impugnação. 

Capanema, 19 de março de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

O 	2 
De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de março de 2018 16:16 
Para: 	 'eletromedica.assistenciatecnica@hotmail.com' 

Assunto: 	 RESPOSTA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 34-2018 
Anexos: 	 RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO EMPRESA M P F DE FIGUEIREDO-EPP.pdf 

BOA TARDE 
EM ANEXO SEGUE A RESPOSTA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 34-2018 
ATENCIOSAMENTE, 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 
DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA — PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de março de 2018 16:16 	 Ofín 29 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: RESPOSTA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

34-2018 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

eletromedica.assistenciatecnicahotmail.com   

Assunto: RESPOSTA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 34-2018 
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Município de Capanema - PR 

Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 15/03/2018 
	

Edital n°: 034 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ODONTO TEC LTDA - EPP 
01.660.742/0001-06 

R SERGIPE, 991 - CEP: 85601040 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 034), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 15 de março de 2018 17:07 	 OC4131 

Para: 	 'Scala Contabilidade' 
Assunto: 	 RES: RES: PREGÃO 34/2018 

Anexos: 	 PropostaODONTOTEC.esl; PROTOCOLO ODONTOTEC.pdf; ANEXOS.docx; 

EDITAL-PP 34-2018.pdf 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip 

De: Scala Contabilidade <clademirroque@uol.com.br> 

Enviada em: quinta-feira, 15 de março de 2018 11:35 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

`ssunto: Re: RES: Solicitação Proposta de Preço 31/2018 

Pregão 34/2018 

Favor confirmar o recebimento. 

Att.Ana 

Escritório Scala. 
(46) 35241647 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviada: Quinta-feira, 15 de Março de 2018 11:06 
Para: clademirroque@uol.com.br  
Assunto: RES: Solicitação Proposta de Preço 31/2018 

tom dia Ana 

Pode me dizer de qual Pregão se refere a proposta? 

De: Scala Contabilidade <clademirroque@uol.com.br> 

Enviada em: quinta-feira, 15 de março de 2018 09:05 
Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Solicitação Proposta de Preço 31/2018 

Bom dia segue em anexo docs para atualização do cadastro da empresa, e peço que me envie a proposta de preço, o 
anexo VIII e IX não tenho favor me enviar 

Favor confirmar o recebimento. 

Att.Ana 

1 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 15/03/2018 
	

Edital n°: 034 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LK MEDICAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI 
28.767.561/0001-30 

R MADRI, 66 - CEP: 86192780 - BAIRRO: JARDIM ESPANHA CIDADE/UF: Cambé/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 034), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 

o,(4-sp 2 



roselllicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 15 de março de 2018 16:44 
Para: 	 'LK medicai' 
Assunto: 	 RES: PREGÃO 34/2018 
Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaLKMEDICAL.esl; PROTOCOLO LK 

MEDICAL.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL-PP 34-2018.pdf 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA. 

De: LK medical <Ikmedical@outlook.com> 

Enviada em: quinta-feira, 15 de março de 2018 10:03 
Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Fw: SOLICITAÇAO DE EDITAL 

Bom dia, segue anexo solicitação para retirada do referido Edital PR/34/2018 

Desde Já agradeço pela atenção 

Att 

Jaraguá Mercantil Ltda 

Fone (43) 3029-1403 

Neia — Depto de Licitação 

o 3 

1 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 20/03/2018 
	

Edital n°: 034 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ISMAEL HENZ - ME 
04.926.714/0001-86 

R FRANCISCO DEBORTOLI, 649 SALA COMERCIAL - CEP: 85575000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: São Jorge d'Oeste/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 034), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 20 de março de 2018 13:36 	 0064)35 
Para: 	 'ISMAEL HENZ' 
Assunto: 	 RES: PREGÃO 34/2018 
Anexos: 	 PropostaISMAEL.esl; PROTOCOLO ISMAEL.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL-PP 

34-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip 

De: ISMAEL HENZ <centra linfo10@gmail.com> 
Enviada em: terça-feira, 20 de março de 2018 10:53 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Solicitação Edital 

Bom Dia, por gentileza solicitamos o edital de licitação e kit de prioposta 

eletrônica referente ao pregão presencial 034/2018 

Empresa: Ismael Henz - Me 
cnpj: 04.926.714/0001-86 

Att 
Ismael Henz - Central Info 

Email: Centralinfo10@gmail.com  
Fone: (46)3534-1024 

(46)9976-3120 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 20/03/2018 
	

Edital n°: 034 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
73.334.476/0001-32 

R PRUDENTE DE MORAIS, 855 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO NORTE CIDADE/UF: 
Dois Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 034), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de março de 2018 10:53 	 00 
Para: 	 'Ana Michele Santolin' 
Assunto: 	 RES: Edital PREGÃO 34 /2018 
Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaCENTROOESTE.esl; PROTOCOLO CENTRO 

OESTE.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL-PP 34-2018.pdf 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA . 

De: Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 
Enviada em: quarta-feira, 21 de março de 2018 10:07 

Para: Maicon Capanema <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>; Licitação Capanema 
<Iicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Assunto: Solicitação de Edital PR 34 e 35 

Bom dia, 

solicito o envio os Editais de PR 34 e 35, bem como seus arquivos e anexos. 

Para tanto já encaminho os documentos necessários. 

Att. 

-Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 



01,614..,Telefw(a055-8290 

OVa1139 d 

ODONTO TEC LTDA - EPP 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991 — CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 
Telefone: (46) 3523-1091 Email: odontotec@wmail.com.br  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão - PR, 14 de Março de 2018. 

o 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080 - Centro 85.760-000 -

Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 34/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa ODONTO TEC LTDA - EPP cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL NO. 34/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS 
E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme descrição constante no 
Edital. 

eifiança-ars 
TA PAES 	 

Francisco Beltrão - PR, 14 de Março de 2018. 
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ODONTO TEC LTDA - EPP 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991— CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 
Telefone: (46) 3523-1091 Email: odontotec@wmail.com.br  

ANEXO V 
0001,39  

1 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ODONTO FEC LTDA — EPP, CNPJ n°. 

01.660.742/0001-06 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n°. 34/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Francisco Beltrão - PR, 14 de Março de 2018. 



ODONTO TEC LTDA - ME 
CNPJIMF N° 01.660.742/0001-06 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

JOARES BATISTA PAES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,. 
empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, à Rua Sergipe, 991 -
Centro - CEP 85601-040, possuidor da CI-RG n° 4.077.082-8/PR e CPF/MF n° 
553.561.179-49 e JOCELIA COCO PAES, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR, sita à Rua. 
Sergipe, 991 - Centro — CEP 85601-040, possuidora da CI-RG n° 5.597.898-0/PR e 
CPF/MF n° 839.987.059-53. sócios componentes cIa Firma que gira sob a denominação 
social de ODONTO TEC LTDA - ME, com sede e foro na Rua Sergipe, 991 — Centro -
CEP 85601-040 em Francisco Beltrão — PR, devidamente registrado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 41203569125 por despacho em 
secção de 14 de Fevereiro de 1997 e ultima alteração contratual sob o n° 20033885745 por 
despacho em secção de 08 de Dezembro de 2003, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.660.742/0001-06, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social primitivo e 
demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa à ser COMÉRCIO ATACADISTA, 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO, ODONTOLÓGICO E 
LABORATORIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO. 
SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas. 
TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO. CONTRATO SOCIAL: Em consonância 'com o 
que determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa à ter a 
seguinte redação: 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ODONTO TEC LTDA - ME 
CN PJ/MF N° 01,660.742/0001-06 
JOARES BATISTA PAES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, à Rua Sergipe, 991 -
Centro - CEP 85601-040. possuidor da CI-RG n° 4.077.082-8/PR e CPE'MF n° 
553..561.179-49 e JOCELIA COGO PAES, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR, sita à Rua 
Sergipe, 99! - Centro — CEP 85601-040, possuidora da Cl-RG n° 5.597.898-0/PR e 
CPF/MF n° 839.987.059-53, sócios componentes da Firma que gira sob a denominação 
social de ODONTO TEC LTDA - MB, com sede e foro na Rua Sergipe, 991 — Centro -
CEP 85601-040 em Francisco Beltrão — PR, devidamente registrado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 41203569125 por despacho em 
secção de 14 de Fevereiro de 1997 e ultima alteração contratual sob o n° 20033885745 por 
despacho em secção de 08 de Dezembro de 2003, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.660.742/0001 -06, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social primitivo e CS' 
demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 	
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ODONTO TEC LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.660.742/0001-06 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

	
Fls. 02 

PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de ODONTO TEC LTDA - ME. 
SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Rua Sergipe, 991 — Centro - CEP 85601-040 
em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2002 ). 
TERCEIRA - O objeto social é COMÉRCIO ATACADISTA, DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO. ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO. 
QUARTA - A sociedade começou suas atividades em 01 de Março de 1997 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA - Fica consolidado o capital social no valor de R$ 2.000,00 ( Dois Mil Reais), já 
integralizados, dividido em 2.000 ( Duas Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS 
JOARES BATISTA PAES 
JOCELIA COCO PAES 
TOTAL 	  
SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada 
a seção delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 
SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052. CC/2002). 
OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio JOARES BATISTA PAES com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997 VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas. ( art. 1.065, CC/2002 ). 
DECIMA PRIMEIRA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
(artigos. 1.071 e 1.072, § e art. 1.078, CC/2002). 
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ODONTO TEC LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.660.742/0001-06 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA TERCEIRA — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de " pró — labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUARTA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
DÉCIMA QUINTA — Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão — PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma. 

Francisco Beltrão — PR, 29 de Julho de 2013. 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Censign-PutortdatteCertificx1ora 	 Documento Assinado Digitalmente 12/03/2018 
c '"'"" 	Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N.2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www4untacomercial.pr.gov.bricertificado 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são Vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ODONTO TEC LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0356912-5 

LIMITADA 

CNPJ 

01.660.742/0001-06 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

14/02/1997 

Data de Início 
de Atividade 

01/03/1997 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA SERGIPE, 991, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.600-000 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA, DISTRIBUIDORA E COMERCIO. VAREJISTA DE PEÇAS _,E ACESSORIOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO MEDICO, ODONTOLOGICO E LABORATORIAL E PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSISTENCIA 
TECNICA EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO MEDICO E ODONTOLOGICO. 

Capital: R$ 	2.000,00 	 MIcroempresa ou 	Prazo de Duração 
(DOIS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n9 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	2.000,00 	 Empresa de pequeno porte 	
Indeterminado 

(DOIS MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

JOARES BATISTA PAES 	 1.900,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	XXXXXXXXXX 
553.561.179-49 

JOCEL1A COGO PAES 	 100,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
839.987.059-53 

Último Arquivamento 

Data: 13/05/2016 	 Número: 20162994702 

Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XX)000000000000000( 

CURITIBA - PR, 12 de marco de 2018 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181494795 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



ODONTO TEC LTDA - EPP 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991 — CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 
Telefone: (46) 3523-1091 Email: odontotec@wmail.com.br  

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, ODONTO TEC LTDA - EPP, 
com sede na Rua Sergipe, 991 — Centro - CEP: 85601-040 em Francisco Beltrão - PR 

inscrita no CNPJ sob n.° 01.660.742/0001-06, e Inscrição Estadual sob no  9023086791, 
representada neste ato por seu sócio administrador o Sr. JOARES BATISTA PAES 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.007.082-8/PR e CPF n° 553.561.179-48 
nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. JOARES BATISTA PAES portador 
da Cédula de Identidade RG n° 4.007.082-8/PR e CPF n° 553.561.179-48, a quem 
confere amplos poderes para representar a ODONTO TEC LTDA — EPP perante à 
Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 34/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da 
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir 
verbalmente de formular lances nas etapas de lances, negociar a redução de preços, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao fmal da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 28/11/2014. 

ATO 	BE 6111$ - 
Centro—Fransiscei 

-SerneWança-a(s)-fiff 
ATISTA PhES 

cisco Beltrão - PR, 14 de Março de 2018. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n°. 	 34/2018 
2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa A empresa ODONTO TEC LTDA - EPP, CNPJ n° 
01.660.742/0001-06, inscrição estadual 9023086791-00 com sede Rua Sergipe, 991 — Centro -
CEP: 85601-040 em Francisco Beltrão - PR, representada neste ato por seu Sócio —
Administrador o Sr. JOARES BATISTA PAES, portador do documento de identidade RG n° 
4.077.082-8 emitido pela SSP/PR e do CPF n° 627.349.979-91, nomeia a pessoa abaixo 
relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 
assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar 
em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; 
b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 
Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 
da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recursados pela Prefeitura ou a 
complementação nas quantidades 	solicitadas nas ordens 	de 	fornecimento; 	e) receber 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar 
em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 
fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 
natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no Edi

À 
 .1 de Pregão acima identificado e em seus Anexos 

e na Ata de Registro de Preços. 
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ODONTO TEC LTDA - EPP 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991— CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 
Telefone: (46) 3523-1091 Email: odontotec@wmail.com.br  

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
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NOME 

JOARFS BATISTA PAES 

FILIAÇÃO 	
OOG 

JOSE MARGUES PAES 

JULIA BATISTA PAES 

waumumE 	 DATA DE 1,1=38490 

FRÁNCa BELTRÃO/PR 	 I4101/1964.  

Do.oftmEm CONARCKOLONBO/PR,NARisiTURA 

C£AS Vi32,LIVR0-48,FOLHAz82V 

CPF 553.561.i79-49 
cuautBA -PASEP ii17978248-5 	Bei. Renato SouzaLobo 

ASNATURA DO DIRETOR 

4.071.0824 



Município de Capanema - PR 
	 00097 

Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 15/03/2018 
	

Edital n°: 034 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ODONTO TEC LTDA - EPP 
01.660.742/0001-06 

R SERGIPE, 991 - CEP: 85601040 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 034), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

01.660.74210001-06  

ODONTO TEC LTDA 

Rua Sergipe, 991  
CEP 85601-040 	

Centro 

_Francisco Beltráo 
Obs.: Devolver à P 	 nado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	 E: 410.04037-95 
F01•TE/FAX: x x45)3223-0606 	e-rrá1: ci =latem. com.br  

ANEXO I 4 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

CASCAVEL 21 DE MARÇO DE 2018 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 34/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL EIRELI cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 34/2018 , 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Nom 

R 	050-2 

CPF335.41,0.359-00 

Cargo PROCURADORA 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 



CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	 E: 410.04037-95 

CICAVEL 	FONE/FAX: (Oxx215).3223-0605 	e-mail: cicavel@tena.com.br  

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

o 49 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL 

EIRELI(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 76.345.370/0001-22 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 34/2018, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

CASCAVEL 21 DE MARÇO DE 2018 

Nome: GWt1  RG/2$ 

CPF: 335.41r; 59-00 

Cargo: PROCURADORA 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 
INICIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL. 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÉNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000)50 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CICAVEL — CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA. 
CNPJ N° 76.345.370/0001-22 
NIRE 412.01562191 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação 
e. Sociedade Limitada para EIRELI: 

ADILES BREDA Brasileira, nascida aos 20 02.1945, natural de 
Capinzal-SC, do comercio, residente e domiciliada na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Souza Naves, n°1013, Bairro 
Parque São Paulo, CEP 85803.770; portadora da cédula de 
identidade civil RG n°12/R-353.362-SSP-SC expedida em 
21.10.1973 e inscrita no CPF n°842.506.909-20. 

Única sócia da sociedade empresária limitada CICAVEL —
CIRURGICA CASCAVEL LTDA. - EPP, com sede na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, na. Rua da Lapa, n°2674, Bairro 
Parque São Paulo, CEP 85802.062; com seu contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial 'do Estado do Paraná, 
sob no 412.01562191, em sessão de 15.08.1975 e última 
alteração sob n°20177264527, em sessão de 18.10.2017, inscrita 
no CNPJ N°76.345.370/0001-22; ora transforma seu registro de 
Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA -- EIRELI, que passará a ter um 
novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual 
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade 
prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei 
n°10406/02, resolve: 

FLI 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, 
sob o nome empresarial de CICAVEL — CIRURGICA CASCAVEL - 
EIRELI 	EPP com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O acervo desta Empresa, no valor de 
R$100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil reais) 
quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada urna delas, passa a 
constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

, 
TITULAR 	 j QUOTAS % CAPITAL R$ 

ADILES BREDA 	100.000 100 	100,000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — Inclui no objeto social o comercio varejista 
de produtos farmacêuticos para uso humano sem manipulação de 
fórmulas. (CNAE 4771-7/01) e o transporte rodoviário de cargas 
próprias (CNAE 4930-2/02). 

Parágrafo único — Doravante o objeto social da sociedade é o 
seguinte: 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico hospitalar e de laboraãrios, produtos odontológicos, 
medicamentos e drogas de uso humano, maquinas, aparelhos, 
equipamentos, parte e peças para uso odonto medico hospitalar, 
próteses e artigos de ortopedia, produtos de higiene e limpeza, 
cosmeticos e produtos de perfumaria, roupas e acessórios para uso 
profissional, moveis e artigos de colchoaria hospitalar, equipamentos 

liffilill~ 
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eletricos de: uso pessoal, leite embalado para longa vida, equipamentos 
e artigos para uso pessoal, produtos complementares e suplementos 
alimenticios, maquinas, aparelhos e equipamentos para uso técnico e 
profissional, equipamentos de informatica, aparelhos eletronicos de 
uso pessoal e domestico, artigos de armarinho, tecidos e comercio 
varejista de artigos medicas e ortopedicos, produtos saneantes e 
domissanitarios, cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, produtos farmaceuticos para uso humano sem manipulação 
de formulas, produtos para análises e laboratorios e o transporte 
rodoviário de cargas próprias. 

CLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o 
ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
DENOMINADA de: 
CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI - EPP 
CNP] 76.345.370/0001-22  

ADILES BREDA — Brasileira, viúva, nascida aos 
20.02.1945, natural de Capinzal-SC, do comércio, residente 
e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na 
Rua Souza Naves, n°1013, Bairro Parque São Paulo, CEP 
85803-770; portadora da cédula de identidade civil RG 
N°12/R-353.362-SSP-SC expedida em 21.10.1973 e 
inscrita no CPF n°842.506.909-20. RESOLVE constituir uma 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI, e que regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade constituída sob a forma de 
sociedade empresária limitada EIRELI, e com a denominação 
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL — EIRELI EPP, com sede na 
Rua da Lapa, n°2674, Bairro Parque São Paulo, CEP 85802-062, com 
CNPJ n°76.345.370/0001-22, data da constituição 01 de Agosto de 
1975, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O prazo de duração da EIRELI é de tempo 
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é 
a data do registro do instrumento constitutivo. 

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento 
por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A EIRELI terá a sua sede na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua da Lapa, n°2674, Bairro Parque 
São Paulo, CEP 85802-062, que é seu domicílio, podendo, a qualquer 
tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer 
parte do território. Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA — O objeto social da EIRELI será o Comercio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico 
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hospitalar e de laboratórios, produtos odontológicos, rnedicamentos e 
drogas de uso humano, maquinas, aparelhos, equipamentos, parte e 
peças para uso odonto medico hospitalar, próteses e artigos de 
ortopedia, produtos de higiene e limpeza, cosmeticos e produtos de 
perfumaria, roupas e acessórios para uso profissional, moveis e artigos 
de colchoaria hospitalar, equipamentos eletricos de uso pessoal, leite 
embalado para longa vida, equipamentos e artigos para uso pessoal, 
produtos complementares e suplementos alimentícios, maquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso técnico e profissional, 
equipamentos de informatica, aparelhos eletronicos de uso pessoal e 
domestico, artigos de armarinho, tecidos e comercio varejista de 
artigos medicos e ortopedicos, produtos saneastes e domissanitarios, 
cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, produtos 
farmaceuticos para uso humano sem manipulação de formulas, 
produtos para análises e laboratorios e o transporte rodoviário de 
cargas próprias. 

CLÁUSULA QUINTA - O início das atividades é 01 de Agosto de 
1975 e o prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo 
a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social é. de R$100.000,00 (cem mil 
reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional do País. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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CNPJ N° 76.345.370/0001-22 
NIRE 412.01562191 	 FLA 

TITULAR 	 QUOTAS % CAPITAL R$ 

ADILES BREDA 	100.000 100 R$100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA A responsabilidade da titular é limitada ao 
capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico 
da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA OITAVA — A administração da EIRELI caberá a titular 
ADILES BREDA, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao capital 
integralizado. 

Parágrafo Primeiro -- A titular poderá fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

Parágrafo Segundo — Faculta-se ao administrador, nos limites de 
seus poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo 
ser especificado no instrumento .de mandato, os atos e operações que 
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA — O término de cada exercício social será 
encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apuração do 
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo a 
titular, ou lucros ou perdas apuradas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — Falecendo ou interditado a titular da EIRELI, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A titular declara sob as penas da 
lei, qüe não está impedida, por lei especial, e nem condenada ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não está impedida, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda qüe temporariamente, o acesso a cargos 

\,
públicos ou crime álimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, artigo 1.011, 
parágrafo primeiro, Código Civil Brasileiro de 2002, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Q endereço da titular, constantes do 
ato constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o 
encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos 
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societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações 
destes endereços e exclusiva .do titular, que deverá fazê-lo por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Declara a titular da EIRELI, para os 
devidoS fins e efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma 
outra empresa, ou pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — A titular elege o Foro da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente 
instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, EIRELI, elaborado em via única, para que valha 
na melhor forme de direito, sendo destinada ao registro,e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si, seus 
herdeiros ou sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

(Ã757 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina:: ,:001 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 6 0063535-3 

- EPP 

DE RESPONSABILIDADE LIDA 

CNPJ 

76.345.370/0001-22 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

15/08/1975 

Data de Início 
de Atividade 

01/08/1975 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP).  
RUA DA LAPA, 2674, PARQUE SAO PAULO, CASCAVEL, PR, 85.802-062 

Objeto 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico hospitalar e de laboratórios, produtos 
odontológicos, medicamentos e drogas de uso humano, maquinas, aparelhos, equipamentos;parte e peças para uso odonto 
medico hospitalar, próteses e artigos de ortopedia, produtos de higiene e limpeza, cosmeticos e. produtos de perfumaria, 
roupas e acessórios para uso profissional, moveis e artigos de colchoaria hospitalar, equipamentos eletrIcos de uso 
pessoal, leite embalado para longa vida, equipamentos e artigos para uso pessoal, produtos complementares e suplementos 
alimenticios, maquinas, aparelhos e equipamentos para uso técnico e profissional, equipamentos de informatica, aparelhos 
eletronicos de uso pessoal e domestico, artigos de armarinho, tecidos e comercio varejista de artigos medicas e 

Í  ortopedicos, produtos saneantes e domissanitarios, cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, produtos 
farmaceuticos para uso humano sem manipulação de formulas, produtos para análises e laboratorlos e o transporte 
rodoviário de cargas próprias. 

Capital: R$ 	100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 Empresa de pequeno porte 
(CEM MIL REAIS) 

Titular Inicio do 	Término do 
Nome/CPF Administrador Mandato 	Mandato 

ADILES BREDA Sim 	 01/08/1995 	XXXXXXXXXX 
842.506.909-20 

Último Arquivamento Situação 
Data: 14/11/2017 	 Número: 	20177367032 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
—Status 	  

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
L. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 15 de janeiro de 2018 
moisls5-1 

1C 1801915, 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 180191551 na Consulta de Autenticidade 

.Consulta disponivel por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 15/01/2018 
'''''''"2"269221̀w222'.-- "2""2".9. Junta Comercial do Paraná 

Presidencia da Repúblka CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provlroórla 
2".2' Voce-  deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agem de 2001. 

WWW. iuntacom am.a. nr nr', 



todo os termos ou instancia e firmar co e t isso. 

*VALIDADE INDETERMINADA 

Suellen Eliane de Lima 

CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LYDA. 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
CNPJ: 76.345. 370/000 1 -22 	 1E: 410.04037-95 
FONE/FAX: Cpx x45).3223-060.6 	 c:itzvelx2lerta.com_br 

 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL EIRELI EPP, empresa inscrita no CNPJ sob o 

número 76.345.370/0001-22, situada na rua da lapa, 2674 em Cascavel no estado do Paraná, 

por seu Proprietário ADILES BREDA, divorciado, capaz, residente e domiciliado na cidade de 

Cascavel estado do Paraná, portador da carteira de identidade 12R.353.362 e do CPF 

842.506.909-20. 

OUTORGADO: ADRIANO ROBERTO BREDA, brasileiro representante comercial, portador do 

CPF: 589.731.689-91, RG 12R 1.830.902, residente e situado na rua da lapa 2674, CEP 85819-

740, Cascavel P/R. 

OUTORGADO: RENATO LOURENÇO GUIMARÃES ZEN, brasileiro, representante comercial, 

portador do CPF: 059049109-16, RG: 9345506-1, residente e situado na rua da Lapa 2674, CEP 

85819-740 Cascavel/PR. 

OUTORGADO: REINALDO SÉRGIO ALVES, brasileiro, representante comercial, portador do CPF: 

045.163.089-08, RG: 6919452-4, residente e situado na rua das Onze Horas 716, CEP 85804-210 

Cascavel P/R. 

OUTORGADO: WALFRED WALTER KISCHKEL, brasileiro, representante comercial, portador do 

CPF: 535.051.079-72, RG: 40390057, residente e situado na rua Marechal Deodoro 1623, CEP 

85802-210 Cascavel P/R. 

00 

tom 
OUTORGADO: GEMA FONTANA, brasileira, representante comercial, portador do CPF: E ,0 

a) as 
335.410.359-00, RG: 2020050-2, residente e situado na rua da lapa 2674, CEP 85819-740 GE 'O 

C O. 

Cascavel PM. 
O O 
GE .49 

rt 	' 
11)

E  

e 
-0 a) 	fi  r..  
1 § .. 

'moa 
  

q. 
 

(D
) Çr,1 

z <0 

OUTORGADO: MADSON EMÍLIO MARTINS, brasileiro, representante comercial, portador do 0  
112 c3.- 	oi 

CPF: 574.918.799-34, RG: 40124772, residente e situado na rua da Lapa 2674, CEP 8502-062Ao: E 

Cascavel P/R. 	 seg 42' 
w r o 0, 
L- a) o al 

OUTORGADO: MARCELINO KEKYS, brasileiro, representante comercial, portador do CPF: 

035.236.669-96, RG: 8317135-9, residente e situado na rua Manaus 2074, Cancelli CEP 85811-

030 Cascavel P/R. 

OUTORGANTE nomeia e constitui seu bastante procurador o outorgado, onde com está se 

apresentar, outorgando-lhes os necessários poderes para representa-la junto a Licitações 

Públicas, podendo dar lance, praticar, requerer, assinar, com poderes para transigir, desistir, 

reconvir, concordar, discordar, ratificar, e intimações, acompanhar quaisquer processos em 

Cascavel (PR) 07 de Março de 2018 

Marina Esteves Santos - Tabeliã 
Rua São Paulo, 659 • Centro - CEP 85801-020 

Fone (45) 3037-7444 - CASCAVEL - PARANÁ cm,;r, L::),,,,R i o 

--SETo—MitiWIZSTilTillriNVOCFC",'"C`dfirro e: f'STp1=0-- 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  	-  

Reconheço por verdadeira a assinatura de ADILES BREDA (29826) 

Em Test' 	
8-çie.  ."0075' 748150'. Dou fé:. Cas 	 março de 2018. 

da Verdade 
 

ANDRESSA C 	 OC:KE 	CH - Escreveu ça.BrUdiNy4  
z. 44 70,,, 

- <0 

rzp,e0,,. 
d 

CICAVECCIR G °1Á  1 1r)1  A doiSCAVEL EIRELI EPP 
ADILES BREDA 

CPF: 842.506.909-20 
RG:12R.353.362 S/C 

A Tabelionato 
41 De Natas  
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Data de abertura: 01/01/2006 

Preço Tot 

4.240,0 

472,0 

890,0 

648,0 

948,0 

450,0 

856,0 

940,0 

3.300,0i 

225,01 

1.425,01 

11.450,01 

2,100,0( 

320,01 

240,01 

780,01 

1.900,01 

4.000,0( 

320,0( 

1.490,0( 
17.800,01 

1.120,01 

2.800,01 

2.340,0( 

1.750,01 

600,01 

1,500,01 

850,01 

1.320,01 

680,01 

720,01 

150,01 

375,01 

IN) 	570,0 

Preço Unitário 

848,00 

118,00 

89,00 

108,00 

158,00 

90,00 

107,00 

188,00 

110,00 

15,00 

285,00 

2.290,00 

700,00 

80,00 

40,00 

130,00 

380,00 

400,00 

40,00 

298,00 

890,00 

280,00 

700,00 

780,00 

350,00 

40,00 

75,00 

85,00 

165,00 

85,00 

180,00 

15,00 

75, 

95,00 
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Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.660.742/0001-06 	Fornecedor : ODONTO TEC LTDA - EPP 
	

E-mail: odontotec@w  mail.com.br  

Endereço : R SERGIPE 991 CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone: (46) 3523 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: JOARES BATISTA PAES 	 CPF: 553.561.179-49 
	

RG: 40070828 

Endereço representante: RUA SERGIPE 991 - CENTRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: odontotec@wmail.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 9344-0 

L o ta: 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Un id. 	Preço Máximo 	Marca 

001 ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA 5,00 UN 850,00 SCHUSTER 

002 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 4,00 UN 120,00 CRISTOFOLI 

003 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO 10,00 UN 90,00 PRESSURE 

004 ANEL VEDAÇÃO DA PORTA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 6,00 UN 110,00 CRISTOFOLI 

005 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 120 PSI 6,00 UN 160,00 PRESSURE 

006 BANDEJA AUXILIAR PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 90,00 W&B 

007 BIELA PARA COMPRESSOR 8,00 UN 108,00 PRESSURE 

008 BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 5,00 UN 190,00 W&B 

009 BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE STERMAX 30,00 UN 110,00 STERMAX 

010 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE 15,00 UN 15,00 W&B 

011 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO 5,00 UN 285,00 KAVO 

012 CABEÇOTE PARA RAIO XODONTOLÓGICO 5,00 UN 2.300,00 XDENT 

013 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 3,00 UN 700,00 OLSEN 

014 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE 4,00 UN 80,00 CRISTOFOLI 

015 CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO 6,00 UN 70,00 PRESSURE 

016 CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 6,00 UN 140,00 CRISTOFOLI 

017 CANETA DO ULTRASSOM PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 380,00 ORTUS 

018 CANETA PARA JATO DE BICARBONATO 10,00 UN 410,00 OLSEN 

019 CAPACITOR PERMANENTE DO MOTOR PARA COMPRESSOR 8,00 UN 60,00 CRISTOFOLI 

020 CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 24 V 5,00 UN 300,00 SCHUSTER 

021 CONTRA ANGULO DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 20,00 UN 900,00 SCHUSTER 

022 CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE 4,00 UN 280,00 STERMAX 

023 CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE 4,00 UN 710,00 CRISTOFOLI 

024 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 3,00 UN 780,00 CRISTOFOLI 

025 DISPARADOR P/ RAIO XODONTOLÓGICO 5,00 UN 350,00 XDENT 

026 DRENO PARA COMPRESSOR 15,00 UN 70,00 PRESSURE 

027 EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO 20,00 UN 75,00 W&B 

028 EJETOR VENTURI PARA SUGADOR 10,00 UN 85,00 OLSEN 

029 ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE 8,00 UN 165,00 CRISTOFOLI 

030 ENGRENAGEM MONTADA P/ CONTRA ANGULO 8,00 UN 85,00 KAVO 

031 ESPELHO PARA REFLETOR 4,00 UN 180,00 OLSEN 

032 ESPIGÃO 'h PARA ÁGUA CUSPIDEIRA 10,00 UN 30,00 W&B 

033 FILTRO DE AR PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 78,00 SCHUSTER 

034 FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR 6,00 UN 95,00 CRISTOFOLI 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 



Data de abertura: 01/01/2006 

Preço Unitário PredD' Tot 

195,00 1:950,0( 

50,0?) 2.000,0( 

95,00 760,0( 

18,00 360,00 

70,00 700,0C 
12,00 360,00 

488,00 7.320,00 
30,00 300,00 
50,00 1.000,00 
18,00 720,00 
18,00 360,00 
8,00 240,00 

10,00 500,00 
20,00 300,00 
20,00 400,00 
31,00 930,00 
80,00 400,00 
70,00 1.750,00 
40,00 160,00 

133,00 39.900,00 

890,00 

850,00 

1.090, 00 

40,00 
130,00 

130,00 

208,00 

130,00 

80,00 C) 
100,00 

75, OD 

679,00 

.6,230,00 

4.250,00 

2.180,00 

280,00 

260,00 

650,00 

1.248,00 

910,00 

480,00 

700,00 

375,00 
4.753,00 

16/03/2018 084240 
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Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.660.742/0001-06 	Fornecedor : ODONTO TEC LTDA - EPP 
	

E-mail: odontotec@wmail.com.br  

Endereço : R SERGIPE 991 - CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone: (46) 3523 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: JORRES BATISTA PAES 	 CPF: 553.561.179-49 
	

RG: 40070828 

Endereço representante: RUA SERGIPE 991 - CENTRO- FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: odontotec@wmail.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 9344-0 

Lote 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 	Serviço Carie. Unid. Preço Máximo Marca 

035 FILTRO REGULADOR DE AR C/DRENO AUTOMATICO 10,00 UN 195,00 PRESSURE 

036 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR 40,00 UN 50,00 OLSEN 

037 FONTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 8,00 UN 95,00 SCHUSTER 

038 GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 18,00 OLSEN 

039 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR 10,00 UN 94,00 PRESSURE 

040 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO 30,00 UN 12,00 KAVO 

041 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 15,00 KIT 490,00 CRISTOFOLI 

042 KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 10,00 UN 50,00 W&B 

043 LÁMPADA12/55W PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 20,00 UN 52,00 OSRAN 

044 MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR 40,00 M 18,00 OLSEN 

045 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 PARA EQUIPO 20,00 M 18,00 OLSEN 

046 MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE AR EQUIPO ODONTOLÓGICO 30,00 M 12,00 W&B 

047 MANGUEIRA PU 8 MM P/ COMPRESSORES 50,00 M 15,00 URETAME 

048 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 15,00 M 20,00 OLSEN 

049 MANGUEIRA SILICONADA P/ AUTOCLAVE 20,00 M 20,00 CRISTOFOLI 

050 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO 30,00 M 32,00 OLSEN 

051 MANÍPULO COMPLETO PARA AUTOCLAVE 5,00 UN 85,00 CRISTOFOLI 

052 MANOMETRO P/ AUTOCLAVE 25,00 UN 80,00 CRISTOFOLI 

053 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR 4,00 UN 60,00 CRISTOFOLI 

054 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO, REVISÃO E CONSERTOS DE 300,00 H 135,00 ODODNTO TEC 

EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICOS, INSTALADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

055 MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 7,00 UN 900,00 SCHUSTER 

056 MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE OLEO C/ DOIS CABEÇOTES EM LINHA 5,00 UN 850,00 DENTRA MED 

057 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 2,00 UN 1.100,00 OLSEN 

058 PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR 7,00 UN 60,00 PRESSURE 

059 PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 2,00 UN 140,00 ORTUS 

060 PEDAL PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 140,00 ORTUS 

061 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO 6,00 UN 210,00 OLSEN 

062 PISTÃO PARA COMPRESSOR 7,00 UN 163,00 PRESSURE 

063 PLACA CPU DO FOTOPOLIMERIZADOR 6,00 UN 85,00 ORTUS 

064 PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR 7,00 UN 150,00 PRESSURE 

065 PLACA ELETRONICA CPU P/ AMALGMADOR 5,00 UN 95,00 SCHSUTER 

066 PLACA ELETRÔNICA CPU P/ CADEIRA ODONTOLÓGICA 7,00 UN 680,00 GNATUS 

esProposta - Versão: 1.1,3.8 



Data de abertura: 01/01/2006 

Preço Unitário 	Preço Tot 
930,00 

207,00 

150,00 

120,00 

295,00 

10,00 

20,00 

90,00 

140,00 

20,00 

70,00 

35 00 

45 00 

45,00 

45,00 

191,00 

90,00 

140,00 

38,00 

40,00 

89,00 

89,00 

90,00 

56,00 

54,00 

/24,00 

188,00 

30,00 

45,00 

209,00 

20,00 

85,00 

148,00 

59,00 

6.510,( 

1.035,( 

1.350,( 

960,C 

2.360,C 

100,0 

600,0 

450,0 

2.800,0 

400,0 

210,0 

105,0 

675,0 

450,0 

450,0 

955,0 

450,0 

4.200,0 

190,0 

800,0 

3.560,0 

1.780,0 

1.350,0 

1.120,0 

540,0 

480,0 

2.820,0 

150,0 

1.350,0 

3.135,0 

300,0 

510,0 

2.220,0 

295,0 
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Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.660.742/0001-06 	Fornecedor : ODONTO TEC LTDA - EPP 
	

E-mail: odontotec@wmail.com.br  

Endereço : R SERGIPE 991 - CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone: (46) 3523 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: JOARES BATISTA PAES 	 CPF: 553.561.179-49 
	

RG: 40070828 

Endereço representante: RUA SERGIPE 991 - CENTRO- FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: odontotec@wmail.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO- Francisco Beltrão/PR 	Conta: 9344-0 

pia 	, Lote 004  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo 	Marca 

067 PLACA ELETRONICA CPU P/ RAIO X ODONTOLÓGICO 7,00 UN 940,00 XDENT 

068 PLACA ELETRONICA PCI PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 208,00 ORTUS 

069 PLACA LED PARA AUTOCLAVE 9,00 UN 150,00 CRISTOFOLI 

070 PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA FOTOPLIMERIZADOR 8,00 UN 130,00 W&B 

071 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA FOTOPOLIMERIZADOR 8,00 UN 300,00 ORTUS 

072 PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 20,00 CRISTOFOLI 

073 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA 30,00 UN 30,00 CRISTOFOLI 

074 POIENCIÓMEIRO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 95,00 SCHUSTER 

075 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR 20,00 UN 140,00 PRESSURE 

076 PROTETOR ACRILICO P/ FOTOPOLIMERIZADOR 20,00 UN 20,00 SCHUSTER 

077 PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR 3,00 UN 75,00 W&B 

078 PROTETOR OCULAR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 3,00 UN 35,00 SCHUSTER 

079 REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 15,00 UN 45,00 W&B 

080 REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR 10,00 UN 45,00 W&B 

081 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR 10,00 UN 45,00 W&B 

082 RESERVATÓRIO COMPLETO BICARBONATO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 192,00 SCHUSTER 

083 RESISTENCIA DA SELADORA 5,00 UN 98,00 MULTITEC 

084 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 30,00 UN 140,00 CRISTOFOLI 

085 RODÍZIO DO RAIO X 5,00 UN 38,00 XDENT 

086 RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL 20,00 UN 40,00 OLSEN 

087 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO 40,00 UN 90,00 KAVO 

088 ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO 20,00 UN 90,00 KAVO 

089 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR 15,00 UN 90,00 W&B 

090 ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR 20,00 UN 58,00 CRISTOFOLI 

091 ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO COMPRESSOR 10,00 UN 55,00 CRISTOFOLI 

092 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE 20,00 UN 25,00 CRISTOFOLI 

093 SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 190,00 CRISTOFOLI 

094 SEPARADOR DE DETRITOS DA CUSPIDEIRA 5,00 UN 35,00 OLSEN 

095 SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR 30,00 UN 46,00 OLSEN 

096 SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 210,00 OLSEN 

097 SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 15,00 UN 32,00 W&B 

098 SUPORTE DE PONTAS PARA APARELHO DE PROFILAXIA 6,00 UN 90,00 ORTUS 

099 SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 150,00 OLSEN 

100 TAMPA DO RESERVATÓRIO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 60,00 ORTUS 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 



Preço Unitário 

15,00 

128,00 

71,00 

76,00 

100,00 

98,00 

100,00 

50,00 

1•1/,00' 

180,00 
110,00 

140,00 

154,00 

345,00 
105,00 

144,00 

145,00 

150,00 

110,00 

180,00 
229,00 

229,00 

160,00 

45,00 

78,00 

35,00 

TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitárlw 

5.200,014,4/  

3.450hD ®  

Preço Total 

300,00 

640,00 

1.065,00 

1.368,00 

700,00 

1.470,00 

700,00 

350,00 

770,00 
900,00 

1.650,00 

700,00 

770,00 

5.175,00 

1.575,00 

2.160,00 

1.450,00 

2.250,00 

1.650,00 
3.600,00 
3.435,00 

1.145,00 

3.200,00 

900,00 

234,00 

175,00 

.236.287,00 

Preço Total 

15.600,00 

17.250,00 

Município de Capanema 	 Página:4 

Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.660.742/0001-06 	Fornecedor ODONTO TEC LTDA - EPP 
	

E-mail: odontotec@w  mail.com.br  

Endereço : R SERGIPE 991 CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone: (46) 3523 - 	Fax: 
	

Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: JOARES BATISTA PAES 	 CPF: 553.561.179-49 
	

RG: 40070828 

Endereço representante: RUA SERGIPE 991 - CENTRO- FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: odontotec@wmail.com.br  

Banco: 1 - BB 

ratt : 001 	Lote.001 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

20,00 UN 15,00 V&B 

5,00 UN 130,00 XDENT 

15,00 UN 72,00 OLSEN 

18,00 UN 76,00 OLSEN 

7,00 UN 110,00 CRISTOFOLI 

15,00 UN 100,00 CRISTOFOLI 

7,00 UN 140,00 KAVO 

7,00 UN 80,00 SCHUSTER 

7,00 UN 110,00 CRISTOFOLI 

5,00 UN 180,00 W&B 

15,00 UN 160,00 W&B 

5,00 UN 140,00 KAVO 

5,00 UN 155,00 KAVO 

15,00 UN 350,00 CRISTOFOLI 

15,00 UN 105,00 CRISTOFOLI 

15,00 UN 145,00 CRISTOGFOLI 

10,00 UN 150,00 CRISTOFOLI 

15,00 UN 155,00 W&B 

15,00 UN 115,00 W&B 

20,00 U N 180,00 OLSEN 

15,00 UN 230,00 CRISTOFOLI 

5,00 UN 230,00 ORTUS 

20,00 UN 180,00 W&B 

20,00 UN 45,00 PRESSURE 

3,00 UN 80,00 PRESSURE 

5,00 UN 35,00 PRESSURE 

PREÇ 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

3,00 UN 5.200,00 DENTRAMED 

5,00 UN 3.500,00 DENTRAMED 

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO- Francisco Beltrão/PR 
	

Conta: 9344-0 	 Data de abertura: 01/01/2006 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

101 TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR 

102 TEMPORIZADOR PARA RAIO X ODONTOLÓGICO 

103 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO 

104 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO 

105 TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE 

106 TER MOSTATO PARA AUTOCLAVE 

107 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 

108 TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 

109 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO 

110 TRANSFORMADOR REBIXADOR DE TENSÃO 
111 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO MOTOR 

112 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO FG 

113 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO PB 

114 VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 

115 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 

116 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 

117 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 

118 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 

119 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO 

120 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA EQUIPO ODONTO 
121 VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA AUTOCLAVE 

122 VÁLVULA SOLENOIDE PARA APARELHO DE PROFILAXIA 

123 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO 

124 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR 

125 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR 

126 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR 

FtWak O 2 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 COMPRESSOR DE AR 12.4 PES, ISENTO DE OLEO, RESERVATORIO DE MINIMO 65 

LITROS,127 V SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E REGULADOR DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

002 COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, ISENTO DE OLEO, RESERVATORIO DE MI NIMO S8 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 
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Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 	Fornecedor : ODONTO TEC LTDA - 60P 

	
E-mail: odontotec@wmail.com.br  

Endereço : R SERGIPE 991 CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone: (46) 3523 - 	Fax: 
	

Celular: (46) 9975 - 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

	 Telefone contador: 
Representante: JOARES BATISTA PAES 	 CPF: 553.561.179-49 

	
RG: 40070828 

Endereço representante: RUA SERGIPE 991 - CENTRO- FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-040 
	

Telefone representante: 
E-mail representante: odontotec@wmail.com.br  
Banco: 1 - BB 
rt'_ot 	002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 9344-0 

Qtde. 	Un id. 	Preço Máximo Marca 

Data de abertura: 01/01/2006 

Preço 

- 

Preço Unitário 	 Preço Total 

LITROS,127 V SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E REGULADOR DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 32.850,00 

TOTAL DA PROPOSTA 	 268.137,00 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 15/03/2018 
	

Edital nO: 034 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ODONTO TEC LTDA - EPP 
01.660.742/0001-06 

R SERGIPE, 991 - CEP: 85601040 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 034), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à P 

01.660 210001-0  6 
OD NTO TEC LTDA 

Rua Sergipe, 991
Centro 

CEP 85601-040  
PRA 

L_Francisco Beltráo 
nado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



00 68 
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 

RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR  
CNPJ: 76.345.37010001-22 	 E: 410.04037-95 

ur-a-s.,:r. 	-rs—wsw).- 	
FONE/FAX: x x45)3223-0605 	e-rnai1: care1.0ena. oom.br  

Comissão de Licitação da Prefeitura de Capanema - Paraná 
Ref.: Pregão Presencial n° 34/2018 

CARTA-PROPOSTA 

*Declara,. Prazo de Entrega: Conforme o Edital 
*'Validade do Contrato de fornecimento conforme o edital 
* Declara:Prazo de validade da Proposta conforme o edital 
*Declara: Todos as despesas com pessoal, encargos fiscais previdenciários, sociais , trabalhista, e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o projeto conforme o edital é por conta da empresa Cicavel Cirúrgica Cascavel Eireli — EPP. 
*Garantia dos produtos "no mínimo 12 meses "conforme o edital 
* Quando houver equipamento para ser instalado a empresa se responsabiliza 
* Os produtos tem assistência técnica no estado do Paraná, uma distância entre 10 quilômetros á 199 quilômetros e se 
acaso não houver assistência no Paraná a mesma se compromete e realização desses. 
Pessoa Responsável por pedido: Adriano Roberto Breda 
e-mail: adribreda67Qhotmail.com   
A empresa Cicavel Cirúrgica Cascavel Eireli - EPPaceita todas as condições estabelecidas neste edital em relações aos 
pagamentos e seus anexos. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: Cicavel Cirúrgica Cascavel Eireli - EPP 
CNPJ:76.345.370/0001-22 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 41004037-95 
REPRESENTANTE E CARGO: Procurador 
CARTEIRA DE IDENTIDADE : 12R 1.830.902-SC 
CPF: 589.731.689-91 
ENDEREÇO : Rua da Lapa n° 2674, Centro, Cascavel - Paraná 
TELEFONE: (45) 3223-0506 
CELULAR: (45) 99971-0596 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA : 4693-0 
N° DA CONTA BANCÁRIA(j urídica): C/C 13173-3 
PESSOA RESPONSÁVEL POR PEDIDO: ADRIANO ROBERTO BREDA (Procurador) OU MARIVONE TASCA (Responsável 
pelos empenhos) 

E — MAIL: adribreda67Rhotmail.com   
cicacaveleascavel(&,hotmail.com   

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
2.2 Os preços (valores cotado),contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, 
impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 

Cascavel 21 de março de 2018 

ri76 345 370 I 1-221  
CICAVEL CIRÚRGICA 

CASCAVEL LIDA 
Rua da Lapa 2674 

Centro - CEP 85'819-740 
;CASCAVEL PARANÁ." 



Preço Unitário 

845,00 

118,00 

88,00 

107,00 

156,00 

88,00 

105,00 

186,00 
110,00 

14,50 

284,00 

1.996,00 

699,00 

80,00 
70,00 

138,00 

377,00 

410,00 

59,00 

286,00 

899,00 

280,00 

709,00 

779,00 

344,00 
69,00 

74,00 

84,00 

164,50 

84,00 

178,30 

29,00 

Preço Total 

4.225,00 

472,00 

880,00 

642,00 

936,00 

440,00 

840,00 

930,00 
3.300,00 

217,50 

1.420,00 

9.980,00 

2.097,00 

320,00 
420,00 

828,00 

1.885,00 

4.100,00 

472,00 

1.430,00 

17.980,00 

1.120,00 

2.836,00 

2.337,00 

1.720,00 
1.035,00 

C) 1.480,00 

840,00 

1.316,00 

672,00 

713,20 

290,00 

Município de Capanema 

Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	Fornecedor : CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL EIRELI 

	
E-mail: cicavelcascavel@hotmail.com  

Endereço : RUA DA LAPA 2674 - PARQUE SAO PAULO - Cascavel/PR - CEP 85802-062 	 Telefone: 	 Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Página 1 

RG: Representante: ADRIANO ROBERTO BREDA 	 CPF: 589.731.689-91 

Endereço representante: RUA DA LAPA 2674 - - Cascavel/PR - CEP 85802-062 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 

Telefone representante: 

Data de abertura: 10/10/1990 Agência: 4693-0 - portal do oeste - Cascavel/PR 	 Conta: 13173-3 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote . 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Modelo 

001 ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA 5,00 UN 850,00 MICRODENT 

002 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 4,00 UN 120,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

003 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO 10.00 UN 90,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

004 ANEL VEDAÇÃO DA PORTA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 6,00 UN 110,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 

005 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 A 120 PSI 6,00 UN 160,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

006 BANDEJA AMUAR PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 90,00 COMP:ALT-ORTUS-SHUSTER 

007 BIELA PARA COMPRESSOR 8,00 UN 108,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

008 BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 5,00 UN 190,00 COMP:KAVO-OLSEN-GNAUTS 

009 BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA AUTOCLAVE STERMAX 30,00 UN 110,00 COMP:CRI STOTFOLI-SERCON- 

010 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA TRÍPLICE 15,00 UN 15,00 COMP:KAVO-OLSEN-GNAUTS 

011 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO 5,00 UN 285,00 COMP:KAVO-OLSEN-GNAUTS 

012 CABEÇOTE PARA RAIO X ODONTOLÓGICO 5,00 UN 2.300,00 COMP:PROCION-DABI 

013 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 3,00 UN 700,00 COMP:PROCION-DABI 

014 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE 4,00 UN 80,00 COMP:CRI STOTFOLI-SERCON- 
015 CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO 6,00 UN 70,00 COM:SHULTZ-CH IAPER INI- 

016 CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 6,00 UN 140,00 COM: SH ULTZ-CH IAPERI NI- 

017 CANETA DO ULTRASSOM PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 380,00 COMP:ALT-ORTUS-SHUSTER 

018 CANETA PARA JATO DE BICARBONATO 10,00 UN 410,00 COMP:ALT-ORTUS-SHUSTER 

019 CAPACITOR PERMANENTE DO MOTOR PARA COMPRESSOR 8,00 UN 60,00 COM: SH ULTZ-CH IAPERI NI- 

020 CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 24 V 5,00 UN 300,00 DANFOS 

021 CONTRA ANGULO DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 20,00 UN 900,00 MICRODENT 

022 CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE 4,00 UN 280,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

023 CUBA EM ALUMÍNIO PARA AUTOCLAVE 4,00 UN 710,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 

024 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE 3,00 UN 780,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 

025 DISPARADOR P/ RAIO X ODONTOLÓGICO 5,00 UN 350,00 COMP:PROCION-DABI 

026 DRENO PARA COMPRESSOR 15,00 UN 70,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

027 EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO 20,00 UN 75,00 MP: KAVO-DAB-OLSEN 

028 EJETOR VENTUR I PARA SUGADOR 10,00 UN 85,00 C OMP: KAVO-DAB-OLSEN 

029 ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE 8,00 UN 165,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 

030 ENGRENAGEM MONTADA P/ CONTRA ÂNGULO 8,00 UN 85,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 

031 ESPELHO PARA REFLETOR 4,00 UN 180,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 

032 ESPIGÃO'/ PARA ÁGUA CUSPIDEIRA 10,00 UN 30,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 
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Data de abertura: 10/10/1990 

Preço Unitário Preço Tot 
78,00 390,0 
94,00 564,0 

193,60 1.936,0i 
50,00 2.000,01 
95,00 760,0( 
18,00 360,0( 
94,00 940,0( 
11,50 345,0( 

488,20 7.323,0( 
50,00 500,0C 
52,00 1.040,00 
17,00 680,00 
17,00 340,00 
12,00 360,00 
15,00 750,00 
19,50 292,50 
19,50 390,00 
31,30 939,00 
83,90 419,50 
78,85 1.971,25 
60,00 240,00 

133,00 39.900,00 

900,00 MICRODENTE 

850,00 COM:SHULTZ-CH IAPERI NI- 

1.100,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
60,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

140,00 COMP:ALT-ORTUS-SHUSTER 

140,00 COMP:ALT-ORTUS-SHUSTER 

210,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

163,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

899,00 

847,30 

1.100,00 

60,00 

138,00 

138,00 
208,00 

160,00 

• 6.293,00 
4.236,50 

m2.200,00 

420,00 

76,00 
690,00 

©1.248,00 
1.120,00 

Município de Capanema 

Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 

CNPJ: 76.345.370/0001-22 	
Fornecedor : CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL ERELI 

- PARQUE SAO PAULO - CascaveVPR - CEP 85802-062 
Endereço : RUA DA 

LAPA 2674 
cCpoFn: 	

31.689-91 

Contador: 
Inscrição Estadual: 

tante: ADRIAN
° ROBERTO BREDA 

representante:  
RUA DA LAPA 2674 - - CascaveVPR- CEP 85802-062 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
o corno microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter 

Fornecedor enquadrad 

Lote : Dr 1 	lote 001 

N° Item Descrição 
do Produto / Serviço 

033 FILTRO DE AR PARA APARELHO DE PROFILAXIA 

034 FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR 
035 FILTRO REGULADOR DE AR C/DRENO AUTOMATIC° 

036 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA SUGADOR 

037 FONTE PARA FOTOPOLI MERIZADOR 
038 GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO 

039 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR 

040 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO 
041 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE 
042 KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 

043 LÂMPADA12/55W PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO 

044 MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR 

045 MANGUEIRA CORRUGLAIDGAAÇ1Ã
/20PDAERAAREQUIPO 

ODONTOLÓGICO 
046 MANGUEIRA PU 6 MM  
047 MANGUEIRA PU 8 MM P/ COMPRESSORES 
048 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 

049 MANGUEIRA SILICONADA P/ AUTOCLAVE 

050 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO 
051 MANÍPULO COMPLETO PARA AUTOCLAVE 

052 MAN OMEIRO P/ AUTOCLAVE 
053 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR 

	 3004 0000 

054 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO, REVISÃO E 

EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICOS, INSTALADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO 
055 MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 
056 MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE °LEO C/ DOIS CABEÇOTES EM LINHA 

057 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 
TE COMPRESSOR 

058 PALHETA DO CABEÇO  059 PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 

060 PEDAL PARA APARELHO DE PROFILAXIA 
061 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO 

062 PISTÃO PARA COMPRESSOR 

6,00 

10,00 

40,00 

8,00 

20,00 

10,00 

30,00 

15,00 

10,00 

20,00 

40,00 

20,00 

30,00 
50,00 

15,00 

20,00 

30,00 

5,00 

25,00 

	

Qtde. 	Unid. 

	

s, 00 	uN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

KIT 

UN 

UN 

M 

M 

M 
M 

M 

M 

M 

UN 

UN 

UN 

1-1 

	

7,00 
	

UN 

	

5,00 
	

UN 

	

2,00 
	

UN 

	

7,00 
	

UN 

	

2,00 
	

UN 

	

5,00 
	

UN 

	

6,00 
	

UN 

	

7,00 
	

UN 

Em ail: cicavelcascavel@hotmail.com  
Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

RG: 
	 Telefone contador: 

Telefone representante: 

Agência: 4693-0 - portal do oeste - CascaveVPR Conta: 13173-3 

os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Preço Máximo Marca 	 Modelo 
78,00 COMP COM: ALT-ORTUS- 

95,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 
195,00 BELLAIR 

50,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 

95,00 SIEMENS 

18,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 
94,00 HARBLL 

12,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 

490,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 

50,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 
52,00 OSRAN-PHILIPS 

18,00 MP: KAVO-DAB-OLSEN 

18,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 

12,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 
15,00 MP: KAVO-DAB-OLSEN 

20,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 

20,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 

32,00 MP:KAVO-DAB-OLSEN 

85,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 

80,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 

60,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 
135,00 ELETROMEDICA 

esProposta - Verta  20/03/2018 20:37:31 



Preço Unitário 

83,00 

148,90 

95,00 

680,00 

938,00 

206,00 

150,00 

128,00 

296,00 
20,00 

28,60 

94,50 

140,00 

20,00 
75,00 

35,00 

43,00 

43,00 

43,00 

190,00 

96,00 

140,00 

36,60 

40,00 

90,00 

90,00 

90,00 

58,00 

55,00 
ti 	24,20 

188,65 

35,00 

Preço Total 

498,00 

1.042,30 

475,00 

4.760,00 

6.566,00 

1.030,00 

1.350,00 

1.024,00 

2.368,00 
200,00 

858,00 

472,50 

2.800,00 

400,00 
225,00 

105,00 

645,00 

430,00 

430,00 

950,00 

480,00 

4.200,00 

183,00 

800,00 

3.600,00 

C= 1.800,00 

0 1.350,00 

LW 1.160,00 

484,00 

2.829,75 

175,00 

c 
	

Município de Capanema 	 Página 3 

Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	Fornecedor : CICAV EL CIRURGICA CASCAVEL EIRELI 

	
E-mail: cicavelcascavel@hotmail.com  

Endereço : RUA DA LAPA 2674 - PARQUE SAO PAULO- Cascavel/PR- CEP 85802-062 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: ADRIANO ROBERTO BREDA 	 CPF: 589.731.689-91 

Endereço representante: RUA DA LAPA 2674 - - Cascavel/PR- CEP 85802-062 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 4693-0 - portal do oeste - Cascavel/PR 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 13173-3 
	

Data de abertura: 10/10/1990 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

go 	• Lote 001  

	

- 	• 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Mod elo 

063 PLACA CPU DO FOTOPOLIMERIZADOR 6,00 UN 85,00 PARKS EMES 
064 PLACA DE VÁLVULAS PARA COMPRESSOR 7,00 UN 150,00 C OM:SH ULTZ-C H IAPERI NI- 
065 PLACA ELETRONICA CPU P/ AMALGMADOR 5,00 UN 95,00 PARKS EMES 
066 PLACA ELETRÔNICA CPU P/ CADEIRA ODONTOLÓGICA 7,00 UN 680,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
067 PLACA ELETRONICA CPU P/ RAIO X ODONTOLÓGICO 7,00 U N 940,00 COMP COM PROCION-DABI- 
068 PLACA ELETRONICA PCI PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 208,00 COMP COM ORTUS-LT- 
069 PLACA LED PARA AUTOCLAVE 9,00 UN 150,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 
070 PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA FOTOPLIMERIZADOR 8,00 UN 130,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
071 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA FOTOPOLIMERIZADOR 8,00 UN 300,00 COMP COM KAVO-LT 
072 PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE 10,00 UN 20,00 SIEMESNS 
073 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA 30,00 U N 30,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
074 POTENCIÔMETRO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 95,00 COMP:ALT-ORTUS-SHUSTER 
075 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR 20,00 UN 140,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 
076 PROTETOR ACRILICO P/ FOTOPOLIMERIZADOR 20,00 U N 20,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
077 PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR 3,00 U N 75,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
078 PROTETOR OCULAR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 3,00 UN 35,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
079 REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 15,00 UN 45,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
080 REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR 10,00 UN 45,00 COM:SHULTZ-CH IAPERINI- 
081 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR 10,00 UN 45,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
082 RESERVATÓRIO COMPLETO BICARBONATO PARA APARELHO DE 5,00 UN 192,00 COMP:ALT-ORTUS-SHUSTER 
083 RESISTENCIA DA SELADORA 5,00 UN 98,00 COMP COM:CRISTOTFOLI- 
084 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 30,00 UN 140,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 
085 RODIZIO DO RAIO X 5,00 UN 38,00 CRW 32 
086 RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL 20,00 UN 40,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
087 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO 40,00 UN 90,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
088 ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO 20,00 UN 90,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
089 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR 15,00 UN 90,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 
090 ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR 20,00 UN 58, 00 C OM:SH ULTZ-C H IAPERI NI - 
091 ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO COMPRESSOR 10,00 UN 55,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 
092 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE 20,00 UN 25,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 
093 SENSOR DE TEMPERATURA PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 190,00 COMP:C R ISTOTF OLI -SER CON- 
094 SEPARADOR DE DETRITOS DA CUSPIDEIRA 5,00 UN 35,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 	 20/03/2018 20:37:31 



Preço Unitário 

45,60 

210,00 

31,60 

90,00 

150,00 

55,00 

14,60 

130,00 

70,00 

75,00 

108,60 

99,30 

138,90 

80,00 
110,00 

180,00 

160,00 

140,00 

155,00 

350,00 

105,00 

144,00 

150,00 

155,00 

115,00 

180,00 

230,00 

230,00 

180,00 

44,80 

79,70 

34,00 

Município de Capanema 

Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 4 

CNPJ: 76.345.370/0001-22 	Fornecedor : CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL BREU 

Endereço : RUA DA LAPA 2674 - PARQUE SAO PAULO- Cascavel/PR- CEP 85802-062 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Representante: ADRIANO ROBERTO BRECA 	 CPF: 589.731.689-91 

Endereço representante: RUA DA LAPA 2674 - - Cascavel/PR- CEP 85802-062 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 4693-0 - portal do oeste - Cascavel/PR 

E-mail: cicavelcascavel@hotmail.com  

RO: 

Conta: 13173-3 

Telefone: 	 Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 10/10/1990 
Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote • ooi 	Lote-001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Modelo 

095 SEPARADOR DE DETRITOS DO SUGADOR 30,00 UN 46,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

096 SERINGA TRiPLICE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 210,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

097 SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR 15,00 UN 32,00 SIEMENS 

098 SUPORTE DE PONTAS PARA APARELHO DE PROFILAXIA 6,00 UN 90,00 COMP COM- ALT-SHUSTER- 

099 SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 150,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

100 TAMPA DO RESERVATÓRIO PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 6 0,00 COMP:ALT-ORTUS-SHUSTER 

101 TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR 20,00 UN 15,00 COM:SHULTZ-CHIAPERINI- 

102 TEMPORIZADOR PARA RAIO X ODONTOLÓGICO 5,00 UN 130,00 COMP COM PROCION-DABI 

103 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 72,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

104 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO ODONTO 18,00 UN 7 6,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

105 TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE 7,00 UN 110,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 

106 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 100,00 COMP:CRISTOTFOLI-SERCON- 

107 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA ODONTOLÓGICA 7,00 UN 140,00 SIEMENS 

108 TRANSFORMADOR PARA FOTOPOLIMERIZADOR 7,00 UN 80,00 SIEMENS 

109 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO 7,00 UN 110,00 SIEMENS 

110 TRANSFORMADOR REBIXADOR DE TENSÃO 5,00 UN 180,00 SIEMSNS 

111 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO MOTOR 15,00 UN 160,00 COMP COMKAVO-OLSEN DABI- 

112 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO FG 5,00 UN 1 40,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

113 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO PB 5,00 UN 1 55,00 COMP COMKAVO-OLSEN DABI- 

114 VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 3 50,00 DANFOS 

115 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 105,00 DANFOS 

116 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 15,00 UN 145,00 COM:SH U LTZ-C H IAPERI NI- 

117 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR 10,00 UN 1 50,00 MARGIRO 

118 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 155,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

119 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO 15,00 UN 115,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

120 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 180,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

121 VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA AUTOCLAVE 15,00 UN 230,00 DANFOS 

122 VÁLVULA SOLENOIDE PARA APARELHO DE PROFILAXIA 5,00 UN 230,00 DANFOS 

123 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO 20,00 UN 180,00 COMP COM:KAVO-OLSEN DABI- 

124 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR 20,00 UN 45,00 COMSHULTZ-C HIAPERINI- 

125 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR 3,00 UN 80,00 COMSHULTZ-CHIAPERINI- 

126 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR 5,00 UN 35,00 COMSHULTZ-CHIAPERINI- 

Preço Total 

1.368,00 

3.150,00 

474,00 

540,00 

2.250,00 

275,00 

292,00 

650,00 

1.050,00 

1.350,00 

760,20 

1.489,50 

972,30 

560,00 
770,00 

900,00 

2.400,00 

700,00 

775,00 

5.250,00 

1.575,00 

2.160,00 

1.500,00 

2.325,00 

1.725,00 
3.600,00 

3.450,00 

1.150,00 

C) 3.600,00 

896,00 

39,10 

170,00 

20/03/201820.37:31 
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Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 
pote : '002 	Lote 	- 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

5.200,00 SCHIAPER IN I 	 MC12BPV150 

MC6BPV60 3.500,00 SCHIAPER IN I 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

239.704,10 

Preço Total 

5.000,00 15.000,00 

3.400,00 17.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 32.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 271.704,10 

001 COMPRESSOR DE AR 12.4 PES, ISENTO DE OLEO, RESERVATORIO DE 	 3,00 UN 

LITROS,127 V SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E REGULADOR DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

002 COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, ISENTO DE OLEO, RESERVATORIO DE 	 5,00 UN 

LITROS,127 V SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E REGULADOR DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

CICAVEL CIRURG 	 BREU 
CNPJ: 76.34 

Município de Capanema 	 Página 5 

Pregão 34/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 76.345.370/0001-22 	Fornecedor : CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL EIRELI 	 E-mail: cicavelcascavel@hotmail.com  

Endereço : RUA DA LAPA 2674 - PARQUE SAO PAULO - CascaveVPR- CEP 85802-062 	 Telefone: 	 Fax: 
	

Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: ADRIANO ROBERTO BREDA 	 CPF: 589.731.689-91 

	
RG: 

Endereço representante: RUA DA LAPA 2674 - - CascaveVPR- CEP 85802-062 
	

Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4693-0 - portal do oeste - CascaveVPR 
	

Conta: 13173-3 	 Data de abertura: 10/10/1990 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 10 dias 

r76 345 370 J 0001 - 221  

CICAVEL CIRÚRGICA 
CASCAVEL LTDA 
Rua da lapa __L  2674 

Centra - CEP 85b19-740 
LCASC.AVE1 PARANÁ, 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 
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00 

FLI 

11•11M- 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL 	PARAN tia  

SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃ DO REGISTRO MERCANTIL-- SIARCG 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
VIGÉSIMA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CICAVEL — CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA. EPP 
CNPJ N° 76.345370/0001-22 
NIRE 412.01562191 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação 
de Sociedade Limitada para EIRELI: 

ADILES BREDA — Brasileira, nascida aos 20.02.1945, natural de 
Capinzal-SC, do comercio, residente e domiciliada na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Souza Naves, no1013, Bairro 
Parque São Paulo, CEP 85803.770; portadora da cédula de 
identidade civil RG n°12/R-353.362-SSP-SC expedida em 
21.10.1973 e inscrita no CPF n°842.506.909-20. 

Única sócia da sociedade empresária limitada CICAVEL 
CIRURGICA CASCAVEL LTDA. - EPP, com sede na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua da Lapa, n°2674, Bairro 
Parque São Paulo, CEP 85802.062; com seu contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob no 412..01562191, em sessão de 15.08.1975 e última 
alteração sob n°20177264527, em sessão de 18.10.2017, inscrita 
no CNPJ No76.345.370/0001-22; ora transforma seu registro de 
Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA -- EIRELI, que passará a ter um 
novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual 
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade 
prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei 
n°10406/02, resolve: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/11/2017 14:54 SOB N° 41600635353. 
PROTOCOLO: 177366982 DE 26/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704400976. NIRE: 41600635353. 
CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI EPP 

Libertad sogus 
SECRETÁRIA-~ 

CURITIBA, 14/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica suieito 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerciãnfi9.Rav.j 
ap o E 

e informe o número 177961449 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

à comorovacão de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Cerdslgn Autoddad Certificado. 	 Documento Assinado Digitalmente 06/12/2017 • 
Certificado• loInstfluto Nadonal de Tecnologia de Informatica 

Junta Comercial do Paraná . ,--
CNPJ:77.968.179/0001-99 • 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
vinsou il infaromprria I nr anu hrirprtifirarin 

Presidencia da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N°2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



TITULAR 	 QUOTAS % ,CAPITAL R$ I 

ADILES BREDA 100.000 100 100.000,00 

GOVERNO DO PARANA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE ALITOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL. SLN.Fze0 

00 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CICAVEL - CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA. - EPP 
CNP.] N° 76.345.370/0001-22 
HIRE 412.01562191 	 FL.2 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, 
sob o nome empresarial de CICAVEL — CIRURGICA CASCAVEL - 
EIRELI 	EPP com sub-rogação de todos Os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O acervo desta Empresa, no valor de 
R$100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil reais) 
quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma delas, passa a 
constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Inclui no objeto social o comercio varejista 
de produtos farmacêuticos para uso humano sem manipulação de 
fórmulas. (CNAE 4771-7/01) e o transporte rodoviário de cargas 
próprias (CNAE 4930-2/02). 

Parágrafo único 	Doravante o objeto social da sociedade é o 
seguinte: 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico hospitalar e de laboratórios, produtos odontológicos, 
medicamentos e drogas de uso humano, maquinas, aparelhos, 
equipamentos, parte e peças para uso odonto medico hospitalar, 
próteses e artigos de ortopedia, produtos de higiene e limpeza, 
cosmeticos e produtos de perfumaria, roupas e acessórios para uso 
profissional, moveis e artigos de colchoaria hospitalar, equipamentos 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/11/2017 14:54 SOB N° 41600635353. 
PROTOCOLO: 177366982 DE 26/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704400976. NIRE: 41600635353. 
CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL-- 

CURITIBA, 14/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

v 
JUNTA COMERCIAL 

DO IMANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
ndo seus respectivas códigos de verificação 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerciPpr.gov.brfao  

e informe o número 177961449 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAçÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

00 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CICAVEL — CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA. — EPP 
CNP.) No 76.345.370/0001-22 
HIRE 412.01562191 	 FL.3 

eletricos de uso pessoal, leite embalado para longa vida, equipamentos 
e artigos para uso pessoal, produtos complementares e suplementos 
alimenticios, maquinas, aparelhos e equipamentos para uso técnico e 
profissional, equipamentos de inforrnatica, aparelhos eletronicos de 
uso pessoal e domestico, artigos de armarinho, tecidos e comercio 
varejista de artigos medicos e ortopedicos, produtos saneantes e 
domissanitarios, cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, produtos farmaceuticos para uso humano sem manipulação 
de formulas, produtos para análises e laboratorios e o transporte 
rodoviário de cargas próprias. 

CLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o 
ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
DENOMINADA de: 
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL EIRELI EPP 
CNP3 76.345.370/0001-22  

ADILES BREDA — Brasileira, viúva, nascida aos 
20.02.1945, natural de Capinzal-SC, do comércio, residente 
e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na 
Rua Souza Naves, n°1013, Bairro Parque São Paulo, CEP 
85803-770; portadora da cédula de identidade civil RG 
N°12/R-353.3.62-SSP-SC expedida em 21.10.1973 e 
inscrita no CPF n0842.506.909-20. RESOLVE constituir uma 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI, e que regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade constituída sob a forma de 
sociedade empresária limitada EIRELI, e com a denominação 
CICAVEL — CIRURGICA CASCAVEL — EIRELI - EPP, com sede na 
Rua da Lapa, n°2674, Bairro Parque São Paulo, CEP 85802-062, com 
CNPJ n°76.345.370/0001-22, data da constituição 01 de Agosto de 
1975, será regida por este ato constitutivo, peio Código Civil, Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O prazo de duração da EIRELI é de tempo 
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é 
a data do registro do instrumento constitutivo. 

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento 
por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A EIRELI terá a sua sede na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua da Lapa, n°2674, Bairro Parque 
São Paulo, CEP 85802-062, que é seu domicílio, podendo, a qualquer 
tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer 
parte do território Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA — O objeto social da EIRELI será o Comercio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico 
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hospitalar e de laboratórios, produtos odontológicos, medicamentos e 
drogas de uso humano, maquinas, aparelhos, equipamentos, parte e 
peças para uso odonto medico hospitalar, próteses: e artigos de 
ortopedia, produtos de higiene e limpeza, cosmeticos e produtos de 
perfumaria, roupas e acessórios para uso profissional, moveis e artigos 
de colchoaria hospitalar, equipamentos eletricos de uso pessoal, leite 
embalado para longa vida, equipamentos e artigos para uso pessoal, 
produtos complementares e suplementos alimentícios, maquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso técnico e profissional, 
equipamentos de informatica, aparelhos eletronicos de uso pessoal e 
domestico, artigos de armarinho, tecidos e comercio varejista de 
artigos medicos e ortopedicos, produtos saneantes e domissanítarios, 
cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, produtos 
farmaceuticos para uso humano sem manipulação de formulas, 
produtos para análises e laboratorios e o transporte rodoviário de 
cargas próprias. 

CLÁUSULA QUINTA - O início das atividades é 01 de Agosto de 
1975 e. o prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a 
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo 
a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social é de R$100.000,00 (cem mil 
reais), o qual está totalmente integralizaclo em moeda corrente 
nacional do País. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CICAVEL — CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA. — EPP 
CNP.] No 76.345370/0001-22 
NIRE 412.01562191 

TITULAR 

ADILES BREDA 

QUOTAS % CAPITAL R.$ 

100.000 100 R$100.000,0 

      

CLÁUSULA SÉTIMA A responsabilidade da titular é limitada ao 
capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico 
da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA OITAVA — A administração da EIRELI caberá a titular 
ADILES BREDA, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao capital 
integralizado. 

Parágrafo Primeiro — A titular poderá fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as diSposições regulamentares 
pertinentes. 

Parágrafo Segundo — Facuíta-se ao administrador, nos limites de 
seus poderes, constituir procuradores em nome da MEU, devendo 
ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que 
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA — O término de cada exercício social será 
encerrado em 31 de dezembro do ano civil, coma apuração do 
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo a 
titular, ou lucros ou perdas apuradas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA.-- Falecendo ou interditado a titular da EIRELI, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialrnente levantado. 

Parágrafo único O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a EIRELI se resolva em relação a seu titular.' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A titular declara sob as penas da 
lei, que não está impedida, por lei especial, e nem condenada ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não está impedida, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que.yecle,-  ainda.que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, artigo 1.011, 
parágrafo primeiro, Código Civil Brasileiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O endereço da titular, constantes do 
ato constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o 
encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos 
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ADILÈS 

Cascavel, PR., 20 de Outubro de t 17. 

Testemunhas: 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL SiARCO 

00 
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -- EIRELI 
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
CICAVEL — CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA. — EPP 
CNP.] No 76.345.370/0001-22 
NIRE 412.01562191 	 FL.8 

societários de seu interesse. jA-responsabilidade de informação de alterações 
destes endereços e exclUsiva do titular, que deverá fazê-lo por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Declara a titular dá EIRELI, para os 
devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma 
outra empresa, ou pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — A titular elege o ForO. da Comarca de 
CascaveL Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
priVilegiado que, seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente 
instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
RespOnsabilidade.Limitada, EIRELI, elaborado em via única, para que valha 
na melhor forme de direito, sendo destinada ao registro.e arquivamento ria 
Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si, seus 
herdeiros ou sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Laijdino Favarim. 
CI-RG 1.270.442-9-SSP-PR. 
CPF n°242.297.259-49 

Antonio Cari 	atelli. 
CI-RG 4.314. 	-SSP-PR. 
CPF no 502.2 9. e  19-25. 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI - EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 6 0063535-3 

CNPJ 

76.345370/0001-22 " 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

15/08/1975 

Data de Início 
de Atividade 

01/08/1975 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
RUA DA LAPA, 2674, PARQUE SAO PAULO, CASCAVEL, PR, 85.802-062 

lObjeto 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico hospitalar e de laboratórios, produtos 
odontológicos, medicamentos e drogas de uso humano, maquinas, aparelhos, equipamentos, parte e peças para uso odonto 
medico hospitalar, próteses e artigos de ortopedia, produtos de higiene e-limpeza, cosmeticos e produtos de perfumaria, 

i roupas e acessórios para uso profissional, moveis e artigos de colchoaria hospitalar, equipamentos eletricos de uso 

I

pessoal, leite embalado para longa vida, equipamentos e artigos para uso pessoal, prodUtOS complementares e suplementos 
alimenticios, maquinas, aparelhos e equipamentospara uso técnico e prófissional, equipamentos de informatica, aparelhos 

l 
1  eletronicos de uso pessoal e domestico, artigos de armarinho, tecidOS e;comercio varejista de artigos medicos e 
. ortopedicos, produtos saneantes e domissanitarios, cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, produtos 
I farmaceuticos para uso humano sem manipulação de formulas, produtos para análises e iaboratorios e o transporte 
! rodoviário de cargas próprias. 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Titular 
Nome/CPF 

Microempresa ou 
i 	Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Administrador 
Inicio do 	Término do 
Mandato 	Mandato 

ADILES BREDA 

842.506.909-20 
Sim 	 01/08/1995 	XXXXXXXXXX 

It:Iltimo Arquivamento 

Data: 14/11/2017 	 Número: 	20177367032 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO POR-TE 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

—Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 1 Evento (s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

18/019155-1 

'1801915 
CURITIBA - PR, 15 de janeiro de 2018 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte 

Confira os -dadoS de Identificaçãáda-Pessoa Jurídica e se houver qualquer divergência, providencie junto .à 
RFB a sua atualização cadastral: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO- 
76.35.3700001.-22Y 
MATRIZ ' 	• . 

. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CAbÁS...t. .kAL . 

DATA DE ABERTURA •, 

31/07/1975 

NOME EMPRESARIAL 

CICAVEL,:i CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA). 
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL 

CÓDIGO. E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	• 
46.45-1 01 -.comércio atacadista de instrumentos e materiais para 'uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT1/IDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.45i•1z03 • Comércio atacadista de produtOs odontológicos 
.46.44-3-91.- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 	 v, 
46:64-8-00 	Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-Sospitalar; partes e 
peças 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia. 
46.494-0/3 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dorniCiliar 
46.46-0-01 -Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.42-7-02 • Comértio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-01 -.Comércio atacadista de equipamentos olétricos de uso pessoal e doméstico 
46.31-1-00 • Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.37-1-99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.69-9-99 -Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.51-6-01 • Comércio atacadista cie equipamentos de informática 
46.49-4-02 - Comércio atacadista dikwarelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
47.734-00 .Cdmércio varejista de artlgot médicos e ortopédicos 
47,89-0,05 -Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.72-5.00 -;Comércio Varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de hi?lene pessoal 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO,DKNATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R DA LAPA 

NÚMERO 
.2074 . 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.802-082 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE:SAO .PAULQ .  

•MUNICIPIO • 
CASCAVEL 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE' • 	. 
(46):309741087 / (45) 3097-0058 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)••• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA • . 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/07/2001 	• 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL - pATA•DA-SITUAÇÃQEsPECIA  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°.1.634, de 06 de maio:da,-201.6.' 

Emitido no dia18102/2018 às 14:17:34 (data e hára de Brasília). 

https://www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridicatáNPJlenpfreva/CnpjrevkComprovante.eep  



DATMSAsguiwÁ 
Q907/2001 

STRAL.  SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ç.urriprovanie oe inscriçao e de SItuaçao Uadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERd D.E INSCRIÇÃO.  " 
• 76..345;3T0/000142 
MATRIZ 	• 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

pATA'm ABERTURA 
.31/0711975 

NOME EMPRESARIAL 
=AVE!, CIRURGICA CASCAVEL -:EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS.SECUNDÁRIAS 
47.71-7-01 =Comércio varejista de praidtitOe farMactouticos, sem manipulação de fórMulas 
49.30-2-02 -'Transporte rodoviário de-  carga; exceto produtos porigosOs e mudanças; Iritermunicipal, Intereatadual 
internacional 	• 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 -•Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO 
R DA LAPA 

COMPLEMENTO NÚMERO 
2674'. 

CEP 
85.802-062 

BAIRRO/DISTRITO. 
PARQUE SAO PAULO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(45j',3097.0057 /:(45)3097-0058 

'DATA DA SITUAÇÃO1SPEOIAL • 
onnewillor 	" • 

Aprovado pela Instrução NOrmativa 'RFB n° 1.634, de 06 de-maio de 2016. 

Emitido no dia 06/02/2018 às 417:34 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua Yielta,Parainf 
Atualize sua página' 

rmaçgas sobee,.pçlitiça de privacidade.0-uso, cfioue acwi. 

https://wmv.receita:fahda4ombe/PesãottJuridice/CNINknPjieva/Cnpjreva_Comprovente.asp oro 



20/03/2018 https://www.sifge.caixa,gov, br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=51 36867&VARPessoa=51 36867&VARUN... 

CAI  
CAIXA `CONÕMd CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	76345370/0001-22 

Razão Social: CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 

Nome Fantasia:CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL 

Endereço: 	RUA LAPA 2674 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85807-620 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018 

Certificação Número: 2018031507001167687308 

Informação obtida em 20/03/2018, às 10:23:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

006187 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

oos8 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI - EPP 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <,http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidãwern:itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14..43:5419 dia 15/01/2018 Chora e data de Brasília>. 
Válida até 1.4107.1201:8Y 
Código: d:e controle da certidão; DAE7.F5EC.A860.4E81 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017488866-32 

 

PARANÁ 
SátiviIMG,  i'JÇ ESTADO 

Saci M.a dê Perna 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.345.370/0001-22 
Nome: CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.  

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16105/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda.pr.gov,br  



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 3461/2018 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 	76805 

Nome/Razão; CICAVEL OIRURGICA CASCAVEL LIDA • EPP 

CNPJ/CPF: 	76.345.370/0001-22 

Endereço: 	RUA DA LAPA, 2674 

Complemento: 

Bairro: 	PARQUE SÃO PAULO 

Cidade: 	Cascavel • PR 

CEP: 85.807-620 

[ REQUERENTE ] 

Código: 	76805 

Nome/Razão: CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 	76.345,370/0001-22 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORIVIAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários 

Esta certidão compreende os Tributos Municipais (Imposto sobre Serviço - ISSQN, Alvará), Imobiliários 

(Imposto Predial Territorial Urbano - IIPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e 

Contribuição de Melhorias), Taxas de SerViOá,e outros débitos municipais. 

Com a loc.alização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 16gdjáneiro de 2018. 

A autenticidade desta çeÉpdãp.c10.1er.í.:Se::: e,ollor.rnaci? na.pagina da Prefeitura: 
https://cascavel.ateind0;:.oell.iilii0'á/seiVieb'Oaidd.31100dra011:Ileãdf0 
nrirlinn cif; AutentididedeIWGT21121bk.ltr-ÀROG-253726527 ....,.:  



\ESTADO DO P CAVEL ANA  
CM OARCA DE CAS 

	- PR 

V3e1. Rodrigo Timdtheo 
Taborda 

OFICIAL TITULAS 
'Dis

tribuidor: COM:Odor, PeIrtsdor, 

P..-eiia00.(, 	
ositária 

Público 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 31.33 

Bel. odrigo Tirrátheo Taborda 
Oficial Titular 

Reekienlvtli.p. e‘ 
V 03  

25 6e  (‘GkOg'a3 Gb  (t) 09- 	. 
0‘96°° r5/1  

oe  dvo'  Ao 

CRISTIANF 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 

DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85804-260 
FONE: (45) 3326-4479 	 - 	CNPJ: 00.322.048/0001-16 

91 

CERTIDÃO E  

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

eteAyEL,CIRURGICAtASCAVELEIRR.1.1 CNPJ. 76:345.370/0001-22 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 06 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2018. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO 	R9ADE,\E DOU FÉ. 



Páçir 1 dr. 

00 92 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CICAVEL 	CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 76.345.370/0001-22 

Certidão n°: 143133842/2018 
Expedição: 15/01/2018, às 14:40:58 
Validade; 13/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CICAVEL 	CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI 	EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

7-6,145.370/0.001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de DevedoreS 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' . 14.70/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de Pèssoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE' 
f.)c Banco Nacional de Devedores TrabalheTrabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



20/03/2018 CREA 

 

  

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0093 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 38827/2018 	 Validade: 16/09/2018 

Nome Civil: JOÃO LUIZ FONTANA DE FIGUEIREDO 
Carteira - CREA-PR No :PR-109800/D 
Registro Nacional : 1708416498 
Registrado(a) desde : 23/04/2010 

Filiação : MARIO FERNANDO CORTES DE FIGUEIREDO 
GEMA FONTANA CORTES DE FIGUEIREDO 

Data de Nascimento : 10/01/1987 
Carteira de Identidade : 88657217 
Naturalidade : CASCAVEL/PR 

CPF : 05444333945 

Título: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMACAO 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 11/03/2010 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

DA RESOLUÇÃO 427 - ARTIGO 01 de 05/03/1999 

Diplomação : 11/03/2010 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 107327/2018. 

Emitida via Internet em 20/03/2018 21:32:07 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSAO=WNP6AMGPRD9p&CODREGTO=578267  1/1 



Cicavel ci  

CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR OO 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	 IE: 410.04037-95 
FONE/FAX: (Cl x x45)3223-0605 	e-mai1: ciweleterra. com.br  

    

DECLARAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanema PR 

Pregão presencial 34/2018 

A empresa Cicavel Cirurgica Cascavel Eireli , vem através desta indicar os 

dados do técnico do crea para vossa analise. 

Técnico João luiz Fontana de Figueiredo 

Rg: 88657217 SSP/PR 

CPF: 054443339-45 

CREA SOB NUMERO: 1708416498 

Cascavel 21 de maeço de 2018 

ri 6 345 370 	- 221  

CICAVEL CIRÚRGICA 
CASCAVEL LIDA 
Rua da Lapa 2674 

Centro - CEP 8569-740 
LCASCAVEL PARANÁ,  

scavel ltda 

1,1 



24/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional cie vignancia aanuaria 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 

Razão Social 

CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA 

CNP) 

76.345.370/0001-22 

Endereço Completo 

RUA DA LAPA, N° 2674 - CENTRO CEP: 85.819-740 • CASCAVEL/PR 

Telefone 

(45) 3223-0605 

Responsável Técnico 

VERIDIANA MARA MACULAN MAY 

Responsável Legal 

ADRIANO ROBERTO BREDP, 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.07.247-5 (M6548XX8XMXW) 

Data do Cadastro 

14/03/2011 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.059638/2011-51 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

1/1 https://consultas.anvisa.gov.britthampresãs/25351059638201151/?enpj-,36345370000122  
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EMPRESA: PAZ-MED MEDICAMENTOS LIDA EPP 
ENDEREÇO' RIJA BANIA. El' S11 
BAIRRO: VILA MARCONDES CEP 19030010 • PRESIDENTE 
PRUDENTESP 
C1/PJ. 05.070.791/000143 
PROCESSO: 	23351.509015/2010.7x 	A UTORIVMS 
10165W3M2Y115M (8.07244.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
EMPRESA: DIMEDONT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS E EQUIPAMENTOS, LTDA 
ENDEREÇO: RUA EPIFANIO SOBREIRA, h' 21 
BAIRRO.: CENTRO CEP: 589011000 CAJAZEIRASMB 
CNPI: 04.064.641/0001-60 
PROCESSO 	25351.726239/2010.81 	AUTORIZAIS: 
U2W3W7M50112X (8.07258.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ramagem iiidtástia e comércio de equipamentos me- 
dico-hos&alanrs IiJa • mc 
ENDEREÇO: Rua Gustavo Nass 4394 
BAIRRO: lantim do Cuutvom CEP: 83402110 - COLOMBOMR 
CNP!: 07,586.763000103 
PROCESSO: 	25023.023275201)19.81 	AUTORIZ/MS. 
CM/46051169294 (8.0725).81 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: CORREIA' 
DISTRIBUIR: CORRELAT 
EMBALAR: CORREIA 
EXPEDIR: CORRE 
FABRICAR: 
FRACIONAR: CO 
REEMBA 
EMPRESA: 
P1100 
END 
DAI 
CNPI 

11.668.411/0001-76 
ESSO: 	25351.052363/2011-40 	AUTORIEMS 
1173L0731(8.07201.2) 
DADE/CLASSE 
SZENAR: CORRELATOS 

CORRELATOS 
DM: CORRELATOS 
RIAL CORRELATOS 
RTAR: CnRRELATQS 
ESA: EQUIPAR MEDICO E HOSPITALAR LTDA 
RECO: RUA PARACATU EP.  1280 
RO: BANDEIRANTES CEP 36047040 • JUIZ DE FO- 
R 
25.725 810001-70 

:ESSO: 	25351.153516/201040 
MILXIi70 (8.06120.9) 
DADEC:LASSE 
AZENAR' CORRELATO 
SIBUIR. CORRELATO 
:DIR. CORRELATO 
ESSA: BR BRAND S/A 
:REÇO: Rua Samuel Mein Brasil. PM, Sega Parq. rwe, C011.1. 
Sala 03 
RO: Taquara II CEP: 29167650 SERRA/ES 
. 12.087.85110001-00 
:ESSO: 	25351.55235212010-41 	AUTORIZAIS.  
X011642 I X (8.07254.9) 
IDADE/CLASSE 
AUNAR: CORRELATOS 
RIBUIR• CORRELATOS 
;DIR. 	'RELATOS 
3RT: 	.RRELATOS 
RESK.'"CONt MEDICA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
*TACÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
EREÇO: k FRANCISCO SEVERIANO DE VASCONCELOS, 
-..IALPAO C 
too, KENAseEte. CEP: SaNIONXI • 10A0 PESSOA/PB 
J: 11.967.11581001-76 

CESSO: 	23331.0485342011-42 	AUTORIDMS: 
X33(44097 (8.07267,4) 
Ia/ADE/CLASSE 
IAZENAR: CORRELATOS 
R11311111,  CORRELATOS 

!ALAR.  CORRELATOS 
EDLR: CORRELATOS 
RICAR: CORRELATOS 
MBALAR: CORRE-LATOS 
•AFSA u14114PLANT Curnételu, Iinporicolc c E.-cpurIc989 

Cirinic., n llocfinlaroc Lub 
)EREÇO: Rua 6 n• 1460 
RWO• Ce111112 CEP.  13500140 - RIO CLARU/SP 

10 978 692/0001-09 
;CESSO: 	15331.1307758/2011 .44 	AUTORIZAIS: 
1990V2Y696 (8.07262.6) 
VIDADE/CLASSE 
,4AZENAR-  CORRELATOS 
TRIBUIR: CORRELATOS 

CORRELATOS 
'ORIAR• CORRELATOS 
PRESA: VENDRAMINI & TREMA?! LIDA 
DEREÇO R JORGE VELHO. 500, SALA 05 
IRRO: VILA I.ARSEN CEP: 86010600 - LONDRINA/PR 
P1: 12.021.151/0001-05 
)(ISSO: 	25351.081622/201146 	ALISE/RIZ/MS: 
Itxm6019266 16.07246.1) 
VIDADECLASSE 
MAZWAR. CORRELATO:5 
JIMI" 	CORRELATOS 
PRL 	ROGASIL 5/A - FILIAL 705 
DER. AV AMO CARDOSO. M 511 GALPÃO 2 A 

i, 2. 	E 4 
IRRO: CINCA° CEP, 32371615 - CONTAGEM et, 
Pl. 63.305.863/040940 
OCX-S-SO: 	15351.006813f1013-44 	 1311/MS. 
UW93104411 (13.07241.3) 
IVIDADEJCLASSE 
NAZENAR: CORRELATOS 
syemunt. CORRELATOS 
.ANSPOR1 AR: CORRELATO 
(PRESA: ANGEOMED CO, 	DE PRODUTOS MÉDICO 
)sPITALAR LIDA - EP 
IDEREÇO RUA OCT' VlAj TEIXEIRA DOS SANTOS. 
32 
iIRRO. CENTRO CEP: 85601030 - FRANCISCO BELTRAOPPR 

1: 0240.958/000 I -81 
OCESSO: 	15351.821557/1010-49 	AUTOREDMS. 452X46333A.V7 (0.07060.7) 
IVIDADEXIASSE 
(MAZINAR: CORRELATO 
STRIBUIR: CORRELATO 
APRESA: SIAR FLAV, DIAGNOSTICA E COMERCIO DE MA. 
RIA)/ DE LABORATORIO E 110SPHALAR LTDA 

MEREÇO. RUA DAS ROSAS, 103, SALA 201 
1IR.R0 VILA VALQUEIRE CEP-  21330680 Rio DE 1ANF,I-
'ERJ 
4PJ.  01.261.590/1/001-18 
IOCIRSO: 	25351.058631/2011-50 	AUTORIZ/MS. 
18732'1868412 (8.072566) 
'.'IVIDADE/CLASSE 
RMAZENAR CORRF.LATOS 

1: 
A: 

ENDEREÇO: AVENIDA DE CONTORNO SUL 1,7* 1013 QD. 34 I.T. 
09 
BAIRRO: PARQUE ANHANGUERA CEP: 14340060 - DOIA-
NIAJGO 
CNN' 12.439.50311001-36 
PROCESSO' 	2535 1.8206342010.62 	AUTORIZAIS: 
0115W64L48L6Y (8.07239.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORIAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: DISQUE REMEDIO LIDA 
ENDEREÇO: era 	4'445, qd a•26. h 23 	, 
BAIRRO: setor bela vista CEP: 74823460 - GOIANIAMO 
CNP): 04.814.2054001-61 
PROCESSO: 	25351.057847.2011.141ALITORIVMS' 
K.064XM41111199 (8.07266.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORREI-ATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA M M UMATO COMÉRCIO E REPRksENTACOES 
LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO, KM 23. N' 
1331 
BAIRRO: ICOARACY CEP.. 66811000 - BELÉM/PA 
CNN: 05.109.38441001-07 
PROCESSO: 	23351.82157912010-69 	AUTOR' 
U5X440b190‘62W (13.070747) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EMPRESA. dentaria e rim:troa =mural RU 
ENDEREÇO: Na mau alumio, 247 
BAIRRO' bairro floresla CEP: 90200011 	 EGREMS 
CNPI: 01 7353494601.97 
PROCESSO: 25351.8115752010-71 	 S: 114918L6150X I 
(8.07072.0) 
ATIVIDADE'CLASSE 
ARMAZENAR: CORREIA 
DISTRIBUIR: CORRELA 
EMPRESA: HMED D 	 RA DE PRODUTOS HOSPITA- 
LARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA Q 	UEIRA MARTINS, le 209 
BAIRRO: V11.08'UD CEP: 04142020 - SAO pAuLoisp 
CNPJ: OLS93 91 	1-58 
PROCES 	 25351.05963112010-73 	AUTORIZIMS: 
GUX L4 5bY (8.05929.9) 
ATI DA ',CLASSE 

5 	R.  CORRELATO 
: CORRELATO 

E ESA. VASCUMEDICAL IMPORTAÇÃO E COMERCIO LT 

DEREÇO: RUA DAS PAPARAUBAS, P4' 26 LOJA 09 • PAV. 
SUPERIOR, QDA. 19 
BAIRRO'. JARDIM SÃO FRANCISCO CEP' 65076000 - SÃO 
LUIS/MA 
CNN-. 05.127.476/9001-01 
PROCESSO. 	25351.060002/2011-16 	AUTORIVMS: 
K9X426SY565W (8.07245.8) 
ATTVIDADEJCLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: TRATTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODU- 
TOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO CAMILO, 186•A • PRÉDIO 2 
BAIRRO' GRANJA VIANNA CEP. 06109150 - COTIAS? 
CNP). 07.852.849/0001.32 
PROCESSO' 25351.061938,101176 AUTORIVMS: 6427642641146 
(8.07269.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELAMS 
EMPRESA: S L MEDEIROS COSTA 
ENDEREÇO: PRAÇA MONSENHOR MACEDO. N422 , SALA 01 
BAIRRO: CENTRO CEP: 57600480 • PALMEIRA DQS IN-
DIOS/A1 
CNN' 11.412.648/0001.91 
PROCESSO 	25351.651282/7.D 1 0-77 	AUTOR17/MS: 1116X4Y63MWX7 (8.07250.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR CORRELATOS  

5 
ATOS 

DICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
0•MED1(;0410SPOALARES ITUA 

ENIDA GETULIO VARGAS 930 BLOCO A 
O CEP: 38130430 • SAO ROQUE/SP 

1109.53910001-02 

	

O:25351.7983”f2010-91 	AUTO017/MS.  
X06M96278 
IDADE/CLASSE

(  8.012570) 
 

SRMAZENAR: CORRELATOS 
CORRELATOS 

EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: AVIOS FARMA S.A. DISTRIBUIDORA DE PRODU- 
TOS FARMACEUT1COS 
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO, N' 4419 
BAIRRO' CONCEIÇÃO CEP 44051335 - FEIRA DE SANTA- 
NA/BA 
CNP1 13 865.5.30:31001 -44 
PROCESSO: 	25357.156567/2010-92 	AUTORIZAIS 
KL9LYM150138 (It 06170 I) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPORTAR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 
EMP[(ESA: LIBERTAD COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR. 
TAÇA() LTDA. 
ENDEREÇO: Rua Aimbere, 785 
BAIRRO: perdizes CEP 03018011 - SAO PAULOMP 
CNN' 11.323.4231000) 419 
PROCESSO: 	23351.00872812011-96 	AU/ORM/MS: 
RL4XW9079660 (8.072.52.11 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORREIATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORREI/MIS 
EMPRESA: O L D APARELHOS AUDITIVOS LTDA 
ENDEREÇO: R ANTONIO RAPOSO 406 SALA 502 
BAIRRO: CENTRO CEP. 115851380 • FOZ DO IGUAÇU,PR 
CNP1: 09.267.945/0001-49 

AUTORUS: PuyROC68191.5y0:5yu 0,02n51.5651.7.r5 59911011 3)1 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: SEX FREE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE- 
FATOS DE BORRACHA LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 040, SiN - KM MI 
BAIRRO: 	CEP: 36)20000 • MAT1AS BARBOSA/MG 
C1P): 08.794.782/0001.90 
PROCESSO: 	25331.044410,2411-99 
GMM7WY1W11346 (8.07248 91 	

AUTORIZIMS. 

ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: Lumar Comércio de Pledieut Farnuicéuticos Ltda 
ENDEREÇO: Avenida SCvCriN0 Tolo McIreilq, 2400 
BAIRRO: Disinto loduitrild CU: 14406004 • FRANCA/SP 
CNP). 49.228.695/0001-52 
PROCESSO: 	25351.102671/2011-99 	AUTORIVMS: 
5112011214854Y (8.07205.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 

DISTRIBUIR: CORRELATOS 
XPE C 

A 	 rua 
ENDEREÇO: RUA DA LAPA, EP 2674 
BAIRRO: CENTRO CEP: 85819740 • CASCAVELRR 
CNP/: 76.345.310i0001-22 
PROCESSO. 	2S3S1.039638/201 I -51 	AUTORIZAIS: 
M6548XX8XMXW (8.07247.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 

AUTORIVMS: 

te dortanentyl pode use Verifis.'3d0 no endcaN0 elatidnico Iittp:/Airwor 
10 código 101020111131400089 oaskermerakkladelemi. Documento assinack, digilalmcnre confomic MP a' 2.200-2 de 24/08/2001, que instou( a 

infmcslivtura de Chave.. Públicos Brasileira - 



Validade: 22/08/2018 Número: 1137/2017 

MUNICIPIO 

CASCAVEL 
SECRETARIA DE SAÚDE 

LICENÇA SANITÁRIA 

Ood,97 

Preleittga Munictips1 de Getparhnet 
Ce000 Que este docuçnento é oópke Wel 

do ~et. 
	

k 0`"i3 

Capanerne,  

Nome Fantasia: CICAVEL CIRURGICA CASCAVE, 

Razão Social: CICAVEL CIRUN" 
Nt 20.1( 

CNN j CPF: 76.345.370/0001-22 nh, 

Endereço: DA 1.4 	2674 -;'''PAR 

Responsável L 

Responsavel Técri!ep 

VERIDIANA MARA MO, 

Ramo de Atividade: pmércio 
hospitalar e de latl.dtatórios 

Arca Construido: M2  

Atividades autorizadasAléln do 

medicamentos e cirdgáéÂle 

,Zwoir4w 
15629 PR 

„ 
erktps 

Oelin4att, 

CNA  4s4stol 
érciff atacadista d 

• 
Sc0TeriQu4, 	Sex, - 08:00 às 12:00 
e f0:30 às 1S 

S+ 08:30 à 	.00 

io: 2017/2018 

irs ali". tate de Atividade): 
so humano 

t4a use médico,  

E rcí  

Observações: 

WeSTI.N ogeeAtt;e00~Rigicodme......g 

¡Carimbo e Licenciamentos 

Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsavel(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas Práticas referentes as 
atividades eiou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo do cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive, suieito(s) o cancelamento 
deste documento 

Avenida Brasil, 7482 Telefone: 3321-2148 Fax: 3321-2189 CEP: 85.810-000 Cascavel - Paraná 

Impresso 4.1n 	 de 2017. Po, CLIZA tiETH 1 TE 



CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	 1E: 410.04037-95 

 	FONE/FAX: (0 x x45)3223-0605 	e-ma.i1: cicave1(tterra. wm.br  

DECLARAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão presencial 34/2018 

A empresa Cicavel cirúrgica Cascavel Eireli, vem declarar nesta que possui 

capacidade, agilidade e estoque para entrega dos equipamentos e peças 

solicitada pela contratante. 

Cascavel 21 de março de 2018 

Cicavel Cir 	scavel Eireli 

6 345 370/0001-221  

GCAVEL CIRÚRGICA 
CASCAVEL LIDA 
Rua da lapa 2674 

Centro - CEP ; ';19-740 
LCASCAVEL PARANÁ) 



Fone: (45) 3038-0030 
Fax: 3037-5900 

Prefeitura Municipai de Capanerna 
Certifico que este documento é cópitsfiel 

lo original. #k,  
:;apan ema, 

004/99 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Pregão Presencial 112 034-2018 

Atestamos para os devidos fins que a empresa, CICAVEL - CIRURGICÃ CASCAVEL LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n976.345.370/0001-22, localizada à rua da Lapa 
numero 26474 na cidade de Cascavel, estado do Paraná forneceu/executou os 
produtos/serviços objeto deste precesso. 
Atestamos ainda, que os produtos/serviços foram entregues/executados dentro das 
condições e prazos estabelecidos, e não temos nada que os desabone no que tange em 
fornecimento/execução destes produtos/serviços; não existindo, em nossos registros, até a 
presente data, fatos' que desabonem sua. conduta: e _responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

Sendo o que 	a déclarariMs colocamos a-disposição para. mais esClaredmen 

Cascavel, 20 de Março de 2018 

13.314A34/0001—, 8j 
DIGUERZDO 

1,414W2ML C4~3 MCM:424% 3111 

~LU • CM5f311C% 

CASCAVEL 	PARANÁ] 

Rua Marechal Cândido Rondon, 3171 - Centro - Fone: (45) 3038-0030 - Fax: 30374900 
CEP 85811-080 - Cascavel - PR - E-mail: eletromedica.assistenciatecnica@hotrnail.com  



UNI 11 DE SANTA LÚCIA 
ESTADO 	 DO 	PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/000143 
Avenida do Rosário. 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia P  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Santa Lúcia PR, declara para os 
devidos: fins que a empresa CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado situado na Rua da lapa 2674, no município de Cascavel, 
estado do Paraná, inscrita no CNPJ:76.345.370/0001-22 reúne todas as qualificações 
para capacidade técnica na venda de Materiais de Consumo Medico 
Hospitalar,Odontológico,Medicamentos,Saneantes,Materiais de Higiene e 
Limpeza, Equipamentos medico hospitalar e odontológico e Moveis hospitalares. 
Ao mesmo tempo, informamos que a empresa sempre nos atendeu dentro da mais 
perfeita ordem quanto há entrega e qualidade dos produtos. 

Sendo que tínhamos para o momento, firmamos a presente. 

Santa Lúcia - PR, 02 de Setembro de 2016. 

Este atestado de capacidade técnica tem validade de 24(vinte quatro) meses 

ENED 
Secretári 

()< 
sog 

2 	j 
ettly 

twAt#:‘ 
1..."10619._flark~~ffiluáU,M,P2:. ji 46 

xe.fe6 gp72 qT itS, Controle; Ts44c, hcIes 
Consulte em http•Ilfunerpen.00rn b.  

Reconheço por Semelhança a assira 
ENED1LS0N PEREIRA 	:1S, Dou fé 

Santa Lucia • Para.e\seterr b kr&  
Em Test,  M,d.. Verde 

RA DE ASSIS 
de Administração 

PAne We 50o 3‘,01005'õ 



CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 
RUA DA. LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	 E: 410.04037-95 
FONE/FAX: (gxx45).3223-0605 	e-rnai1: cicaveleterra.com.br  

00O  

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU  
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 34/2018 

CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

76.345.370/0001-22, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)GEMA 

FONTANA, portador(a) do documento de identidade RG n° 2020050-2, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n°335.410.359-00, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

CASCAVEL , 21 de MARÇO de 2018. 

11 
Nome: àj NTANA 

R 	e ,0050\2 \ 

CPF:33 0.359-00 

Cargo: PRÓ URADORA 

176.345.370/0001-22 
CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL 

LTDA. 

RUA DA LAPA, 2674 
CENTRO - CEP 85819-740 

LASCAVEL PARANÁ 1 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 



CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	 IE: 410.04037-95 
FONETAX: (O x x45)3223-0E05 	e-mai1: ci cavei terra. cerniu = 	  

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto 

no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue 

em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. 

Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se 

não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 34/2018 

CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL EIRELI , inscrita no CNPJ/MF 

n°76.345.370/0001-22 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)GEMA 

FONTANA , portador(a) do documento de identidade RG n° 2020050-2 , emitido pela 

SSP/PR , e do CPF n° 335.410.359-00 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que NÃO emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

CASCAVEL, 21 de MARÇO de 2018. 	 r76 34537011 11-2P 

RG 	50 

Cargo: PROCURADORA 	

Rua da tapa 2674 

CPF: 335.411.359-00 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 
2 — HABILITAÇÃO. 

Centro -CEP 

CICAVEL CIRÚRGICA  
411 lb. \X 	 va LIDA 

TANA Nome: 

 _1740 
LCASCAVEL PARAruki 



CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	 E: 410.04037-95 UU 
FONE/FAX: (0xx45)3223-0605 	 cav cielgt com .br 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial no 34/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL EIRELI , 

CNPJ/MF n° 76.345.370/0001-22, com sede à RUA DA LAPA 2674 CASCAVEL PR, representada 

neste ato por seu PROCURADOR, 	o(a) Sr.(a) GEMA FONTANA, portador(a) do documento 

identidade RG n° 202050-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°335.410.359-00, nomeia 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução 

de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município 

Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 

da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos 

ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; 

em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas,  o , di 	I de Pregão acima identificado 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 	
/ 

4 frio/ 
11..—.•41, 

e 

e)  

f)  

inscrita 

em 

recusados 

qualquer 

CASCAvFi 

no 

de 

constitui 

da Ata 

tais 

de 

nome 

empresa 

receber 

entregar 

de 

dos 

atos 

e em 

.. 

'Rir-  ff ADRIANO RO zi,  - T itY BREDA 
RG 12 "t :30902 

CPF ; 973168991 
ikk 	

.. ,..... 
GE tr 	NA 	i 76.345.370/0001-22 
PROW ADO - 	CICAVEL CIRÚRGICA 

LTDA. 

RUA DA LAPA, 2674 
CENTRO - CEP 85819-740 

LASCAVEL PARANÁ 



CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	 E: 410.04037-95 
FONE/FAX: (0x x45)3223-0606 	e-mail: ciweletetra. com.br  

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa 
o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de ResponsávE 
deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*); Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do 
envelope 2 ou após o certame. 

F-76.345.370/0001-221  
CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL 

LTDA. 

RUA DA LAPA. 2674 
CENTRO-CEP 85819-740 

LASCAVEL 	 PARANÁ 



o ODONTO TEC LTDA - ME 
CNP.I/MF N° 01.660342/0001-06 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

JOARES BATISTA PAES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e. domiciliado em Francisco Beltrão — PR, à Rua Sergipe, 991 -
Centro - CEP 85601-040, possuidor da CI-RG n° 4.077,082-8/P.R e CPF/MF n° 
553.561.179-49 e JOCELIA COCO PAES, brasileira, casada .sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR, sita à Rua 
Sergipe;  991 - Centro — CEP 85601-040, possuidora da CI-RG n° 5.597.898-0/PR e 
CPF/MF n° 839.987.059-53. sócios componentes da Firma que gira sob a denominação 
social de ODONTO TEC LTDA - ME, com sede e foro na Rua Sergipe, 991-  — Centro -
CEP 85601-040 em Francisco Beltrão — PR, devidamente registrado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 41203569125 por despacho em 
secção de 14 de Fevereiro de 1997 e ultima alteração contratual sob o n° 20033885745 por 
despacho em secção de 08 de Dezembro de 2003, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.660.742/0001-06, RESOLVEM alterar e consolidar seu .contrato social primitivo e 
demais alterações dc.. acordo com as cláusulas seguintes: 
.PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa á ser COMÉRCIO ATACADISTA, 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO, ODONTOLÓGICO E 
LABORATORIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO, 
SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas. 
TERCEIRA: DA-CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito., a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitiVo que, adequado às 
disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis .a este tipo societário, passa à ter a 
seguinte redação: 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ODONTO TEC LTDA - ME 
CNN/ME N" 01,660.742/0001-06. 
JOARES BATISTA PAES, brasileiro, casado sob o regime de .comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, à '! Rua Sergipe, 991 -
Centro - CEP 85601-040, possuidor da Cl-RG n° 4.077.082-8/PR e CPIIMF n° 
553.561.179-49 e JOCELIA COCO PAES, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Francisco Beltrão — PR, sita à Rua 
Sergipe, 991 - Centro — CEP 85601-040, possuidora da CI-RG n° 5.597.898-0/PR e 
CPF/MF n° 839.987.059-53, .sócios componentes da Firma que gira Sob a denominação 
social de ODONTO TEC LTDA - ME, com sede e foro na Rua Sergipe, 991 — Centro -
CEP 85601-040 em Francisco Beltrão — PR, devidamente registrado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob q n° 41203569125 por despacho em 
secção de 14 de Fevereiro de 1997 e ultima alteração contratual sob o n° 20033885745 por 
despacho em secção de 08 de Dezembro de 2003, inscrita no CN.P.INIF sob o n° 
01.660.742/0001-06, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social primitivo e 
demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
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ODONTO TEC LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.660.742/0001-06 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

	
Fls. 02 

PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de ODONTO TEC LTDA - ME. 
SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Rua Sergipe, 991 — Centro - — CEP 85601-040 
em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2002 ). 
TERCEIRA - O objeto social é COMÉRCIO ATACADISTA, DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO. ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO. 
QUARTA - A sociedade começou suas atividades em 01 de Março de 1997 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA - Fica consolidado o capital social no valor de R$ 2.000,00 ( Dois Mil Reais), já 
integralizados, dividido em 2.000 ( Duas Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Hum Real ) 
cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS 	 QUOTA 	 VALOR 
JOARES BATISTA PAES 	 1.900 	 1.900,00 
JOCELIA COGO PAES 	 100 	 100,00 
TOTAL 	2.000 	 R$ 2.000,00 
SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada 
a seção delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 
SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052. CC/2002). 
OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio JOARES BATISTA PAES com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997 VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.01 I , § I°, CC/2002). 
DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro. o administrador 
prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas. ( art. 1.065, CC/2002 ). 
DECIMA PRIMEIRA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o cas6,0 
(artigos. 1.071 e 1.072, § e art. 1.078, CC/2002). 	 (0 
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ODONTO TEC LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 01.660.742/0001-06 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA TERCEIRA — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a 
título de" pró — labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUARTA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotados em Outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
DÉCIMA QUINTA — Fica eleito o Foro da Comarca de FrancisCo Beltrão — PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

Francisco Beltrão — PR, 29 de Julho de 2013. 
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CURITIBA - PR, 12 de marco de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

‘s\ 
CertisIgn-AutoddadeCertlikadara 	 Documento Assinado Digitalmente 12/03/2018 
'''''''""b'n''''''''"""T""""'"`"""' Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N.2200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
wwwjuntacomercial.pr.gov.bricertificado 

  

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ODONTO TEC LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0356912-5 	 01.660.742/0001-06 

Data de Arquivamento 
Ato Constitutivo 

14/02/1997 

do Data de Inicio 
de Atividade 

01/03/1997 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA SERGIPE, 991, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.600-000 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA, DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO MEDICO, ODONTOLOGICO E LABORATORIAL EPRESTACAO DE SERVICOS DE ASSISTENCIA 
TECNICA EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO MEDICO E ODONTOLOGICO. 

Capital: R$ 	2.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
(DOIS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	2.000,00 	 Empresa de pequeno porte 
(DOIS MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

JOARES BATISTA PAES 	 1.900,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	/000000000C 
553.561.179-49 

JOCELIA COGO PAES 	 100,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
839.987.059-53 

Último Arquivamento 

Data: 13/05/2016 	 Número: 20162994702 

Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXX)0000()000( 

18/149479-5 

N 1 8 1 4g41c  

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181494795 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/im.  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

le REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.660.742/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/02/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ODONTO TEC LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ODONTO TEC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SERGIPE, 
NÚMERO 
991 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.601-040 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(046) 5231-091 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUPÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/10/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

A 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECOZ5ç)  

AAAAAAA
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 02/03/2018 às 15:16:01 (data e hora de Brasília). 
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02/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ODONTO TEC LTDA 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:56:18 do dia 02/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29108120-18 
Código de controle da certidão: 0C80.B753.A4F9.C9FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Seadarla da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017695546-19 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.660.742/0001-06 
Nome: ODONTO TEC LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/06/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr,gov br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (02/03201814:55:30) 



CALIKA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01660742/0001-06 

Razão Social: ODONTO TEC LTDA 

Nome Fantasia:ODONTO TEC 

Endereço: 	RUA SERGIPE 991 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018 

Certificação Número: 2018022409102899392821 

Informação obtida em 02/03/2018, às 14:57:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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02/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ODONTO TEC LTDA 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:56:18 do dia 02/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2Cf1e 
Código de controle da certidão: 0C80.B753.A4F9.C9FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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02/03/2018 
	

Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°5133/2018 

RAZÃO SOCIAL: ODONTO TEC LTDA - ME 
CNP3: 01.660.742/0001-06 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 60470 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9023086791 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: R SERGIPE, 991 - Q 197 L 06 - CENTRO CEP: 85601040 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio atacadista de produtos odontológicos, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 02/03/2018 
DATA DE VALIDADE: 01/05/2018 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHX3XX38ER98 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em: 02/03/2018 - 02:58:08 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

C-\)  .o 	
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PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 0-0 
Rua Tenente Camargo, 2112 — Centro — Francisco Beltrão/PR — CEP: 85601-610 — Fone (46) 3520 - 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ODONTO TEC LTDA 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 2 de Março de 2018 às 17:51:30. 

111 
Alessa ra M a isch tàã• 

Analista Judiciária 

Matrícula n° 15.068 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ODONTO TEC LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.660.742/0001-06 

Certidão n°: 145516623/2018 
Expedição: 02/03/2018, às 14:57:14 
Validade: 28/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	ODONTO 	T E C 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
01.660.742/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

r- 
01.660.74 /0001-06 

ODONTO EC LTDA 
Dúvidas e sugestões: crldt@tst.jus.br 	Rua Sergipe, 991 

CEP 85501-040 	Centro 
Érancisco Beltrao 	- 	PRA  
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CREA 

90f17 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 34912/2018 

Nome Civil: JOARES BATISTA PAES 
Carteira - CREA-PR No :PR-149747/TD 
Registro Nacional : 1714850099 
Registrado(a) desde : 27/10/2015 

Filiação : JOSE MARQUES PAES 
JULIA BATISTA PAES 

Data de Nascimento : 14/01/1964 
Carteira de Identidade : 40770828 
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR 

cg "o  s2)e\tç  
x"\G\sc  Título: TECNICO EM ELETROTECNICA 

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ESSEI 
Data da Colação de Grau : 09/09/2015 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.o 5.524/1968 - Art. 20  de 05/11/1968 
Restrições: "De acordo com o que estabelece a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 
4560/02, e em função das características curriculares do curso frequentado o profissional 
possui restrição para projetos telefônicos e lógicos (inclusive tubulações), para geração, 
transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica em alta tensão e para sistemas de 
medição e controle elétricos. Também possui restrição para todos os campos de atuação 
profissional que não fizeram parte da sua formação curricular." "De acordo com o que 
estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo 145 e a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 
4560/02, o profissional possui restrição para a atividade de emissão de laudo técnico, 
podendo porém assessorar um profissional de nível superior no desenvolvimento desta 
atividade." 
Observações: "De acordo com a Lei 5524/68, inciso V, artigo 20  e dos Decretos 90922/85 
e 4560/02, e em função das características curriculares do curso de técnico em 
eletrotécnica analisado o profissional está apto para desenvolver atividades nos seguintes 
campos de atuação profissional: I - Equipamentos, materiais e máquinas elétricas; II -
Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energia elétrica, com especial atenção 
aos seguintes limites: a) Utilização da Energia elétrica - Projeto e execução de Instalações 
Elétricas em Baixa Tensão com demanda máxima de 75kVA para entradas de energia 
individuais, equivalente a proteção geral trifásica de 200A em 127/220V. b) Utilização da 
Energia elétrica - Projeto e execução de Instalações Elétricas em Baixa Tensão com 
demanda máxima de 112,5kVA para entradas de energia de uso coletivo, equivalente a 
proteção geral trifásica de 300A em 127/220V. Obs.: Nenhum consumidor individual 
poderá ter demanda superior a 75kVA (equivalente a proteção geral trifásica de 200A em 
127/220V). III - Distribuição da Energia elétrica - Projeto e execução de Redes de 
Distribuição Urbana e Rural em Baixa Tensão até o limite de 112,5kVA de carga 
demandada na rede. IV - Sistemas de medição e controle elétricos: a) Elaborar e instalar 
projetos simples de comandos eletromagnéticos (até o máximo de 15 contatores); 
b)Elaborar e instalar projetos simples de circuitos pneumáticos (até o máximo de 50 

http://creaweb.crea-pr.org.briwebrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0=jmoVLqrdECul&CODREGTO=652688 

Diplomação : 09/09/2015 
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elementos); c) Elaborar projetos de sistemas de automação utilizando Controladores 
Lógicos Programáveis (CLP's) até o máximo de 100 linhas de prográmação. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
43792 - ODONTO TEC LTDA ME 
Desde: 10/12/2015 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 96257/2018. 

Emitida via Internet em 13/03/2018 13:47:02 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0=jmoVLqrdECul&CODREGTO=652688 	
2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

xfi) 
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Certidão n°: 34887/2018 
	

Validade: 31/03/2018 

Razão Social: ODONTO TEC LTDA ME 
CNP]: 01660742000106 
Num. Registro: 43792 	 Registrada desde : 27/01/2006 
Capital Social: R$ 2.000,00 
Endereço: RUA SERGIPE, 991 CENTRO 
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO-
PR 
Objetivo Social: 
Comércio atacadista, distribuidora e comércio varejista de peças e acessórios, máquinas e 
equipamentos de uso médico, odontológico e laboratorial e prestação de serviços de 
assistência técnica em máquinas e equipamentos de uso médico e odontológico. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades está restrito à área de Eletrotécnica, 
conforme atribuições de seu responsável técnico. 

CEP: 85601040 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ati 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - JOARES BATISTA PAES 
Carteira: PR-149747/TD 	Data de Expedição: 27/10/2015 ao 
Desde: 10/12/2015 Carga Horária: 20: H/S 	 ‘65-60  _ c\sco 
Título: TECNICO EM ELETROTECNICA Situação: Regular 	 S" 
Lei Federal N.° 5.524/1968 - Art. 2° 
Restrições: "De acordo com o que estabelece a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 
4560/02, e em função das características curriculares do curso frequentado o profissional 
possui restrição para projetos telefônicos e lógicos (inclusive tubulações), para geração, 
transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica em alta tensão e para sistemas de 
medição e controle elétricos. Também possui restrição para todos os campos de atuação 
profissional que não fizeram parte da sua formação curricular." "De acordo com o que 
estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo 145 e a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 
4560/02, o profissional possui restrição para a atividade de emissão de laudo técnico, 
podendo porém assessorar um profissional de nível superior no desenvolvimento desta 
atividade." 
Observações: "De acordo com a Lei 5524/68, inciso V, artigo 2° e dos Decretos 90922/85 
e 4560/02, e em função das características curriculares do curso de técnico em 
eletrotécnica analisado o profissional está apto para desenvolver atividades nos seguintes 
campos de atuação profissional: I - Equipamentos, materiais e máquinas elétricas; II -
Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energia elétrica, com especial atenção 
aos seguintes limites: a) Utilização da Energia elétrica - Projeto e execução de Instalações 
Elétricas em Baixa Tensão com demanda máxima de 75kVA para entradas de energia 
individuais, equivalente a proteção geral trifásica de 200A em 127/220V. b) Utilização da 

http://creaweb.crea-pr.org.br/weberea/extranettframe_geral.aspx?SESSA0=ZscsMjF6CECG&CODREGTO=523572&NUMREG=43792&TIP0=7  
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13/03/a18 Certidão de empresa 

Energia elétrica - Projeto e execução de Instalações Elétricas em Baixa Tensão com 
demanda máxima de 112,5kVA para entradas de energia de uso coletivo, equivalente a 
proteção geral trifásica de 300A em 127/220V. Obs.: Nenhum consumidor individual 
poderá ter demanda superior a 75kVA (equivalente a proteção geral trifásica de 200A em 
127/220V). III - Distribuição da Energia elétrica - Projeto e execução de Redes de 
Distribuição Urbana e Rural em Baixa Tensão até o limite de 112,5kVA de cargaQf 
demandada na rede. IV - Sistemas de medição e controle elétricos: a) Elaborar e instalar  
projetos simples de comandos eletromagnéticos (até o máximo de 15 contatores); 
b)Elaborar e instalar projetos simples de circuitos pneumáticos (até o máximo de 50 
elementos); c) Elaborar projetos de sistemas de automação utilizando Controladores 
Lógicos Programáveis (CLP's) até o máximo de 100 linhas de programação. 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 96203/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 13/03/2018 13:28:48 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/weberea/extranet/frame_geral.aspx?SESSA0=ZscsMjF6CECG&CODREGTO=523572&NUMREG=43792&TIP0=7 	2/2 



ISTA PAES 
dministrador 

-8/PR — CPF 553.561 179-49 
NPJ 01.660.742/0001-06 
R: Sergipe, 991 Centro 

CEP 85.601-040 - Francisco Beltrão — PR 

ODONTO TEC LTDA - EPP 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991 — CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 
Telefone: (46) 3523-1091 Email: odontotec@wmail.com.br  

00,221 
15.4.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DECLARAÇÃO/INDICAÇÃO DO TÉCNICO ESPECIALIZADO 

A empresa ODONTO lEC LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.660.742/0001-
06, com sede à Rua Sergipe, 991, Centro, de Francisco Beltrão — Pr. Declara 
para os devidos fins de direito que o Sr. JOARES BATISTA PAES , Portador 
do RG n° 4.077.082-8/PR , CPF n° 553.561.179-49 e Registro CREA n° PR-
149747/TD ,Técnico em Eletrotécnica , Especializado em Manutenção 
Preventiva e Corretiva de Equipamentos de Uso Odontológico e Medico 
Hospitalar, será o executor e responsável técnico pela a execução dos serviços 
pertinentes ao objeto. 

Francisco Beltrão - PR, 14 de Março de 2018. 
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Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 
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Dados da Empresa 

Razão Social 

ODONTO TEC LTDA 

CNPJ 

01.660.742/0001-06 
Endereço Completo 

RUA SERGIPE 991 - CENTRO CEP: 85.601-040 - FRANCISCO BELTRÃO/PR 

Telefone 

(46) 3523-1091 

Responsável Técnico 

JOARES BATISTA PAES 

Responsável Legal 

JOARES BATISTA PAES 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.10.167-1 (P281 M HWXXHYY) 

Data do Cadastro 

17/02/2014 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.618727/2013-06 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

hnps://consultas.anvisa.gov.bil 1 4/n,  inn, el 
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DETALHES DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N° 8.10.167-1 (P281MHW)00-IYY) 
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DATAVISA 
Autorizaçõe.s e Cadastro 

Arivisa Divuha Semnos à-eas-de-Átuaç6° 

 

i -acionai LegNáç.án 

DADOS DA EMPRESA 
Raaão Sedai 
ODONTO TEC IMA 

CPIP3 
01.660.742/0001-06 

Endereço Completo 
RUA SERGIPE 991 - CENTRO CEP: 85601040 - FRANCISCO BELTRÃO/PR 

Telefone 
46 35231091 

Fie-  s-  ponsãvel Técnico 
_MARES BATISTA PAES 

II Responsável Legal 
!POMES BATISTA PAES 

DADOS DO CADASTRO 
Cadastro N° 

18.10.167-1 (P281MHWXXHYY) 

—is ' Data do Cadastro ,l 
ll17/02/2014 
I

ps 
11Situacão 
11  nW ir-  - 	- 

No do Processo 
25351.618727/2013-06 

ft Cadastro 
08-Produtos para Saúde (Correlatas) 

—1 

Atividades / Classes 

ARMAZENAR 

- Correlatos 
= 
DISTRIBUIR 

- Correlatos 
.1 

EXPEDIR 

-Correlatas 

LE Voltar 1  [ Nova Consulta Li 

SIA Trecho 5, Área Especial 57, Bloco 13, Térrea Brasília -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782 



ESTE DOCUMENTO DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. 
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CENTRO piLVAD 	(ESCREYFNT k nANc n , ,RMIT „..Á. 	 CG . 

SECRETARIA MUNICIPA1 DE SAUDE 
DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 

O Departamento de Vigilância em Saúde de Francisco Beltrão, de acordo com a Lei 13.331 
de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 23/05/2002, concede a presente 

SUS 
SISTEMA 
ÚNICO DE 

SAÚDE 

1323 / 2017 

ODONTO 'TEC LTDA.  

.ODONTO TEC  

01.66.0.742/.0001-06 

RUA SERGIPE 991 

LWA.A9Wrk 

ta a  . 9 deDocumentos 
cola qtie está conforme 

rig0 rnimapresent -  ado Dou fcs  

12/0712018 VALIDADE  

ANDREA bALMEIDA 
Diretora Oh de Vigilância em Saúde 
SMS FRANCISCO BELTRÃO - PR 



TDA 
STA PAES 

io dministrador 
RG 4.077.082-8/PR — CPF 553.561 

CNPJ 01.660.742/0001-06 
R: Sergipe, 991 Centro 

CEP 85.601-040 - Francisco Beltrão — PR 

ro  
.179-4)9»\ • 

O. 

ODONTO TEC LTDA - EPP 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991 — CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 
Telefone: (46) 3523-1091 Email: odontotec@wmail.com.br  

DECLARAÇÃO ESTOQUE DE PEÇAS 

A empresa ODONTO TEC LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.660.742/0001-06, 
com sede à Rua Sergipe, 991, Centro, em Francisco Beltrão — Pr., neste ato representado por 
seu Sócio Administrador JOARES BATISTA PAES, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, à Rua Sergipe, 991 — Centro — CEP 85601-040, 
possuidor do RG n° 4.077.082-8/PR e CPF n° 553.561.179-49. Declara para os devidos 

fins que possui estoque de peças para atendimento imediato, quando solicitado a 
execução do serviço técnico, com inclusão/substituição de peças de acordo as 
necessidades para atendimento de serviços de assistência técnica. 

Francisco Beltrão, 14 de Março de 2018. 



1/4t7  CAPANEPÁN 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Declaração de serviços prestados 

Declaro que o Sr. Joares B. Paes, portador do RG 4.077.082-8, 
técnico responsável da empresa Odonto Tec Ltda, inscrita no CNPJ 
01.660.742/0001-06, localizada na rua Sergipe, 991, centro, 
Francisco Beltrão-Paraná, foi prestador(a) de serviços de assistência 
técnica especializada e foi fornecedor(a) de peças de reposição para 
equipamentos de uso odontológico nas unidades de saúde do 
município de Capanema-Paraná, através de contrato formal em 
2017. 

Informo que nada consta em nossos registros, dúvidas ou 
reclamações que desabone os serviços prestados e entrega de 
peças, e que atendeu as chamadas dentro do prazo solicitado. 

Sem mais à acrescentar, dato e assino. 

Capanema, 16 de Março de 2018. 

Dra. 	 rdignon • FOn 
20.003 

Coordenadora de Saúde Bucal de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Atenciosamente, 

Francisco Beltrão, 16 de março de 2018. 

FERNA 
Direçã 

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaro para fins de participação em licitação de prestação 

de serviços técnicos em manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 

de uso odontológico e hospitalar, que o técnico JOARES BATISTA PAES, 

portador do RG n°.4.077.082-8, responsável técnico da empresa Odonto Tec, 

inscrita no CNPJ 01.660.742/0001-06, localizada na Rua Sergipe, 991, centro, 

na cidade de Francisco Beltrão/Paraná, é prestador (a) de serviços de 

assistência técnica especializada e fornecedor (a) de peças de reposição, nos 

equipamentos de uso médico e odontológico, nas unidades de saúde do 

município de Francisco Beltrão/Pr., através de contrato formal. 

Nada consta em nossos registros, dúvidas ou 

reclamações que desabone os serviços prestados, atendendo as chamadas 

dentro do prazo solicitado e executando os serviços com qualidade por 

técnicos capacitados. 

Sem mais para o momento. 

Rua: Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, CEP: 85601-030, Fone: (46) 35202121, 
CNPJ: 77.816.510/0001-66, email: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br,  webpage: 

wwww.franciscobeltrao.pr.gov.br  



AmpeRe 

Ampère, 03 de Maio de 2017. 

metivi, 

IVAN C. FURLAN 
Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURA DE AMPÉRE 
COMPROMISSO E RESPEITO 

00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a Empresa ODONTO TEC, inscrita no 

CNPJ sob n° 01.660.742/0001-06, estabelecida à Rua Sergipe, n° 991, - Centro, na 

Cidade de Francisco Beltrão - PR, presta serviços de manutenção de equipamentos de 

uso odontomedico à Secretaria Municipal de Saúde de Ampére - PR, e na da consta que 

desabone a qualidade do serviço prestado. 

Declaramos, ainda, que os compromissos e prazos assumidos foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada podendo ser observado até a presente data que à desabone 

comercialmente ou tecnicamente. 

Rua Maringá, 279 - Centro - Fone: (46) 3547.1122 - CEP E5.0,40-000 Ampére - Paraná 
CNPJ: 77.817.054/0001-79 — http:// www.ampere.pr.gov.br  

Email: adm@ampere.pr.gov.br  
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DIRETORA DEPARTAMENTQÇpESA 

OS)  

ebu, a i  unjo/  ai de gie,arineâ.ezro  
ESTADO DO PARANÁ CNPJ 76.205.66510001-01 

Av. macalt, 255 - CX. Postal 24 - FOne/FaX (46) 3525-8100 - CEP.  85615-000 - MARMELEIRO - PR 

'.O 2 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaro para fins de participação em licitação de prestação de serviços 

técnicos em manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de uso 

odontológico e hospitalar, que a empresa Odonto Tec Ltda, inscrita no 

CNPJ 01.660.742/0001-06, localizada na rua Sergipe, 991 centro de 

Francisco Beltrão Paraná , é prestadora de serviços de assistência técnica 

especializada e fornecedora de peças de reposição, nos equipamentos de 

uso médico e odontológico, nas unidades de Saúde do Município de 

MARMELEIRO PARANÁ, através de contrato formal. 

Nada consta em nossos registros, duvidas ou reclamações que 

desabone os serviços prestados, entrega de matérias e peças, atendendo 

as chamadas dentro do prazo solicitado, e executando os serviços com 

qualidade por técnicos capacitados. 

Sem mais à acrescentar. 

Francisco Beltrão 24 de Julho de 2017. 

www.marmeleiro.pr.gov.br  



vgeltur. 

SAUDADE DO IGUAÇU 

Rua Frei Vito Berscheid, 708 - 85.568-000 - Saudade do Iguaçu - PR - CNPJ 95.585.477/0001-92 
E-mail: prefeitura@saudadedoiguacu.pr.gov.br  - Telefax: (46) 3246-1166 

ilf3102 30 

Atestado de Capacidade Técnica 

Declaro para os devidos fins , que a empresa OdOnto Tec Ltda inscrita 

com CARI 01.660.742/0001-06., é apta , e entregou as peças prestando 

serviços de manutenção preventiva e corretiva e assistência técnica nos 

equipamentos de uso odontológico , medico e laboratorial , nas unidades 

de saúde do município de Saudade do Iguaçu Pr ,por técnicos capacitados, 

atendendo dentro do prazo solicitado a entrega das peças ,e prestando 

um serviço de qualidade com garantia. 

Atesto que não consta em nossos reRistros , duvidas e reclamações dos 

serviços prestados - nada que desabone o bom andamento dos serviços 

prestados e entrega de peças solicitadas pela a empresa Odonto Tec Ltda 

O 

Sem mais à acresc 	ate e assino. 

. g̀  o 
<4\ 	cg' 	• ° 

0 e-\'- . °0 

Saudade do Iguaçu 29 de Agosto de 2015 

cm,u. 
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Secretária de mnic.jj'a 	Adúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANFRINÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 	 CNPJ: 01.614.343/0001-409 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaro para os devidos fins, que a empresa Odonto Tec Ltda inscrita no CNPJ 

01.660.742/0001-06, localizada na Rua Sergipe, 991 centro de Francisco Beltrão Paraná, 

é prestadora de serviços de assistência técnica especializada, manutenção preventiva e 

corretiva nos equipamentos de uso médico e odontológico, nas unidades de saúde do 

município de Manfrinópolis Paraná, através de contrato formal. 

Atesto que nada consta em nossos registros, duvidas ou reclamações que 

desabone os serviços prestados, ou no que se refere à entrega e troca de peças, 

atendendo as chamadas dentro do prazo solicitado, e executando os serviços com 

qualidade por técnicos capacitados. 

Sem mais à acrescentar,dato e assino 

Manfrinópolis 25 de Novembro de 2015 

91,614.343/0001-OP 
Prefeitura tvtunicipal de Manfrinápolis 

Estado do Paraná 

Rua Encentiffiado, n• 11 - Centro 
CEP 85.628-000 - Manfrintwolis-PRj 

Departem6nto de Licitações e Contratos 
'Prefeitura Municipal de Manfrinópolis 

c5P\ 
rse• 

Q"'"  roçj°  
soo 

<C, • ,9 C.) 
Q,ç\  

Rua Encantilado, 11— Centro — CEP: 85.628-000 — 	MANFRINOPOLIS — PARANÁ 
Telefax: (0xx46)3562-1001 e 3562-10.86 	— 	e-mail: manfriWmanfrinopolis.pr.gov.br  



desabone os serviços prestados, entrega de peças ou 

atendendo as chamadas dentro do prazo solicitado e 

serviços com qualidade por técnicos capacitados. 

Sem mais para o momento, datamos e assinamos. 
‹p`\ 

o 

Jovani Luiz Cenatti 
Secretário de Saúde 
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Renasánça, 25 de maio deç1017. 
N./ 

. 	ISERVIçO DISTRITAL DE RENASCENÇA 
• 1 	Registro Civi: e Tabelionato de Notas 

César Luis Buzzacaro Escrevente 
Rua Rudfigues Alves. 262 {46)3650-1364 

CEP 86610-600 Renascença PR 

Renascen a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 

no‘272 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaro para fins de participação em licitação, que a empresa 

Odonto Tec Ltda, inscrita no CNPJ n° 01.660.742/0001-06, localizada na 

Rua Sergipe, nº 991, Centro, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, é 

prestadora de serviços de assistência técnica especializada e fornecedora 

de equipamentos e peças de reposição para equipamentos de uso médico 

e odontológico na unidade de saúde do município, através de contrato 

formal. 

Nada consta em nossos registros, duvidas ou reclamações que 

xfsTiçAS-u24ACuzó- 
Seiviuu Notaria! éRegistralcie""Renascença - 	CNPJ 7/.609.89910901-J9 

4.5.. Rua Rodrigues Alves, 262— CEP.: 85.610-000 — Fone(46) 355031364 

• -.SELO DIGITAL oa4.14f.:2Fil60..v.VThlf...-.W2VCI NfindF• 
• • • Çoasalte•esse. sala .ern..htnÉtifuriarpen •okn,In'• ••• 

130Coahaçol:par SEMELHANÇA  •e• ciciu-fé a assinatura de: • 
Ji241Pwoi,JovANIIMIZ:CENATTI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85610-000 - Renascença - PR 
www.renascenca.pr.gov.br  
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CRI STOFOLI 
BIOSSEGURANÇA 

nO 0 

Campo Mourão, 13 de Abril de 2017. 

Declaração 

A Empresa Cristófoli Equipamentos de Biossegurança Ltda., estabelecida na 

cidade de Campo Mourão, estado do Paraná, telefone (0**) 44 3518-3400, inscrita no 

CNPJ - 01.177.248/0001-95 - Inscrição Estadual 901.048.606-5, fabricante de 

Equipamentos de Biossegurança, tem como Assistência Técnica Autorizada a 

Empresa ODONTO TEC LTDA, CNPJ n°. 01.660.742/0001-06, IE 9023086791, 

estabelecida à RUA R SERGIPE, N ° 991 Bairro: ALVORADA — FRANCISCO 

BELTRÃO/PR, Fone (46) 3523-1091 a qual está autorizada e capacitada a prestar 

Assistência Técnica EM TODOS OS PRODUTOS, fabricados e comercializados pela 

C ristófoli. 

Declaramos que nossa empresa possui um planejamento adequado, garantindo o 

credenciamento para a empresa acima citada, sujeito à nossas condições gerais de 

Assistência Técnica, dentro dos padrões exigidos de qualidade do produto. 
(40 

Caso a empresa acima seja protestada pela Cristófoli, este credenciarrkeNo será 

automaticamente cancelado. 

Este credenciamento terá validade de 12 meses. 

Cristófoli Biossegurança 

Rod. BR 158, n° 127 

Campo Mourão - PR. Brasil 

CEP 8 7 3 0 9 - 6 5 0 

Tel.: 55 44 3518-3400 

email: cristofoli@cristofoli.com  

www.cristofoli.com  
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REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

1110Isen 
A inovação tem essa marca 

000 
_111t_Nie 

DECLARAÇÃO 

A Olsen Indústria e Comércio S/A. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

83.802.215/0001-53 e Inscrição Estadual n° 250.690.438, situada à Av.- Ivo Luchi, n° 68, 

Distrito Industrial — Palhoça - SC, fabricante de Equipamentos Odontológicos, DECLARA para os 

devidos fins, que a empresa Odonto Tec, inscrita no CNPJ n°: 01.660.742/0001-06 e Inscrição 

Estadual n° 113.251.160.119, situada à Rua Sergipe, 991 Centro — Francisco Beltrão - PR, é 

Assistência Técnica, dos equipamentos médicos e odontológicos da marca Olsen dentro do 

município de Francosco Beltrão - PR e região. 

Palhoça, 10 de abril de 2011 

(E 
INSTALIVENTS 

POWERED BY 

BOSCH 

OLSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
Av. Ivo Luchi, 68 - Distrito Industrial - Palhoça- Santa Catarina - Brasil - Caixa Postal (P.O. Box) 59 - CEP 88133-510 

I" • 41, 41, .41 Ink ••• "a, as 41, 

chado 
a s lsen 

r83 8 21510001 
OLSEN Indústria e Comércio SIA 
Av. Ivo Luchi, n° G - CP 59 - Distr. Industrial 
JARDIM ELDORADO - CEP 85133 - 510 

f 	PALHOÇA - SC 
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'CERTIFICADO 	Tecnologia aoa
jeUdasmãos. 

 

A GNATUS EQUIPAMENTOS MÉDICO-ODONTOLÓGICOS LTDA 

Certifica que JOARES BATISTA PAES 

assistente técnico do(a) PERUCHI DA COSTA & CIA LTDA 

participou do(a)  TREINAMENTO ASSISTENTE TÉCNICO I 

realizado noperíodo de 21/°6/99  a 25/06/99 

com duração de  44 	horas. 	
ço o 

1-.6- C)  

Deverá haver reciclagem deste treinamento, confor e exposto no verso. 

INSTRUTOR 
	

GEREN 	SSISTÊNCÍA TÉCNICA 

"Y.:7•7,277 

Ribeirão Preto, 25 de JUNHO dq999. 
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Tecnologia ao seu alcance 

Atenciosam ente , 
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PR 16/03/20 

:9 "1 r'-'1"72"7tzrz 	 nONTOLÓGIC0c:=',: LTDA. 

Rod. Meio Asseei, 	53-450n1 - Cx. Postai 782 - CEP 14097-500.- Ribeirão Preto - S.P. - BrasN 

Fone (016)629.3377 - Fax (016)629.0771 - C.G.C. 48.015.119/0001-64 - inscr. Est. 582.329.957.115 
Endere Eletrônico: yo,vrt.gnatus.corn.br 	gnatusggnatus.com.br  

,,,,,,, - 

Ribeirão Preto , 21 de junho dê 1999 . 

À 
PERUCHI DA COSTA ék CIA. LTDA. 
ATT : SR. JOARES BATISTA PAES 

Prezado Senhor , 

Vimos através desta , agradecer a participação de Vossa Senhoria no TREINAMENTO 
ASSISTENTE TÉCNICO GNATUS 1 e parabenizá-lo pela sua aprovação nas provas com a 
média 9,7 . 
Encaminhamos anexo o certificado de conclusão de treinamento . 



Francisco Beltrão - PR, 14 de Março de 2018. 

ONTO 
SB 

0C1 

A- EPP 
TA PAES 
strador 

RG 4.0 	. -8/PR — CPF 553.561.179-49 
CNPJ 01.660.742/0001-06 

R: Sergipe, 991 Centro 
CEP 85.601-040 - Francisco Beltrão — PR 

ODONTO TEC LTDA - EPP 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991 — CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 
	

Qin 
Telefone: (46) 3523-1091 Email: odontotec@wmail.com.br  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 34/2018 

A empresa ODONTO TEC LTDA — EPP, inscrita no CNPJ/MF n°. 

01.660.742/0001-06, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOARES 

BATISTA PAES, portador do documento de identidade RG n°. 4.077.082-8, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF no. 553.561.179-49. DECLARA, sob as penas da lei, que não 

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

37 



DA- EPP 
TA PAES 
strador 

— CPF 553.561.179-49 
CNPJ 01.660.742/0001-06 

R: Sergipe, 991 Centro 
CEP 85.601-040 - Francisco Beltrão — PR 

ODONTO TEC LTDA - EPP 
CNPJ: 01.660.742/0001-06 

RUA SERGIPE, N° 991 — CENTRO — FRANCISCO BELTRÃO — PR 
Telefone: (46) 3523-1091 Email: odontotec@wmail.com.br  

nf) 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 34/2018 

A empresa ODONTO TEC LTDA — EPP, inscrita no CNPJ/MF n°. 

01.660.742/0001-06, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOARES 

BATISTA PAES, portador do documento de identidade RG n°. 4.077.082-8, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n°. 553.561.179-49. DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Francisco Beltrão - PR, 14 de Março de 2018. 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 34/2018 
na. 

Eriuipimo 

  

Página:1 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA 

Lote: 	1 

F2 dada 

Lai,ce Inicial  239.704,10 

1 227.050,00 

2 203.000,00 

3 198.000,00 

4 196.000,00 

L. ...a Inicial 235.287,00 

1 220.000,00 

2 200.000,00 

3 197.000,00 

Lance !nide' 
	

32850,00 

1 
	

31.003,00 

   

S • ikkre-ev y j 	1 aj951  

   

GILSON AMAURI HUBER 
	 R.SFI I SFROZACK MARCOM 	 ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Membro 
	

Membro 
	

Pregoeiro 

VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

LK MEDICAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
- EIRELI 

ti-ti NE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA - ME 

4#12~ 

- EPP 
BATISTA PAES 

M. P. F. DE FIGUEIREDO - EPP 

ISMAEL HENZ - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP 

CICAVEL - Yer A 	VS. - EMELT 
ADRIA 	OBERT • BREDA 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 b 
	

21/031201814:32:50 



Município de Capanema - PR 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 034 - Pregão Presencial 

Aos vinte e um dias de março de 2018, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão 
de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos 
Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos 
Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Pregão, veiculado através do n° 034, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: 
ODONTO TEC LTDA - EPP, representada pelo(a) Sr.(a)Juares Batista Paes, CICAVEL CIRÚRGICA 
CASCAVEL LTDA, representada pelo(a) Sr.(a) Gema Fontana. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes ODONTO TEC LTDA - EPP, representada pelo(a) Sr.(a)Juares Batista 
Paes, CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA, representada pelo(a) Sr.(a) Gema Fontana.. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme 
Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
ODONTO 
,ote 

1 

TEC 

1 

_ 	. 
LTDA - EPP 

ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA UN 5,00 710,01 3.550,05 SCHUSTE 
R 

1 2 ANEL DE GRAFITE PARA 
COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 

CRISTOFO 
LI 

UN 4,00 98,80 395,20 

1 3 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO PRESSUR 
E 

UN 10,00 74,52 745,20 

1 4 ANEL VEDAÇÃO DA PORTA 
AUTOCLAVE CRISTOFOLI 

CRISTOFO 
LI 

UN 6,00 90,43 542,58 

1 5 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR 
DE 80 A 120 PSI 

PRESSUR 
E 

UN 6,00 132,29 793,74 

1 6 BANDEJA AUXILIAR PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

W&B UN 5,00 75,35 376,75 

1 7 BIELA PARA COMPRESSOR PRESSUR 
E 

UN 8,00 89,59 716,72 

1 8 BOBINA SOLENOIDES PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

W&B UN 5,00 157,41 787,05 

1 9 BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

STERMAX UN 30,00 92,10 2.763,00 

1 10 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA 
SERINGA TRÍPLICE 

W&B UN 15,00 12,56 188,40 

1 11 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO KAVO UN 5,00 238,62 1.193,10 
1 12 CABEÇOTE PARA RAIO X 

ODONTOLÓGICO 
XDENT UN 5,00 1.917,36 9.586,80 

1 13 CABEÇOTE PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OLSEN UN 3,00 586,09 1.758,27 

1 14 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 4,00 66,98 267,92 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
1 15 CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO PRESSUR 

E 
UN 6,00 33,49 200,94 

1 16 CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO 
DE ÓLEO 

CRISTOFO 
LI 

UN 6,00 108,85 653,10 

1 17 CANETA DO ULTRASSOM PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 318,16 1.590,80 

1 18 CANETA PARA JATO DE 
BICARBONATO 

OLSEN UN 10,00 334,91 3.349,10 

1 19 CAPACITOR PERMANENTE DO 
MOTOR PARA COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 8,00 33,49 267,92 

1 20 CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 24 
V 

SCHUSTE 
R 

UN 5,00 249,51 1.247,55 

1 21 CONTRA ANGULO DE BAIXA 
ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 

SCHUSTE 
R 

UN 20,00 745,18 14.903,60 

1 22 CONTROLADOR DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

STERMAX UN 4,00 234,44 937,76 

1 23 CUBA EM ALUMÍNIO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 4,00 586,09 2.344,36 

1 24 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE CRISTOFO 
LI 

UN 3,00 653,07 1.959,21 

1 25 DISPARADOR P/ RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT UN 5,00 293,05 1.465,25 

1 26 DRENO PARA COMPRESSOR PRESSUR 
E 

UN 15,00 33,49 502,35 

1 27 EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO W&B UN 20,00 62,80 1.256,00 
1 28 EJETOR VENTURI PARA SUGADOR OLSEN UN 10,00 71,17 711,70 

1 29 ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE CRISTOFO 
LI 

UN 8,00 138,15 1.105,20 

1 30 ENGRENAGEM MONTADA P/ 
CONTRA ÃNGULO 

KAVO UN 8,00 71,17 569,36 

1 31 ESPELHO PARA REFLETOR OLSEN UN 4,00 150,71 602,84 
1 32 ESPIGÃO V2 PARA ÁGUA CUSPIDEIRA W8613 UN 10,00 12,56 125,60 
1 33 FILTRO DE AR PARA APARELHO DE 

PROFILAXIA 
SCHUSTE 
R 

UN 5,00 62,80 314,00 

1 34 FILTRO PARA CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 6,00 79,54 477,24 

1 35 FILTRO REGULADOR DE AR 
C/DRENO AUTOMATICO 

PRESSUR 
E 

UN 10,00 163,27 1.632,70 

1 36 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS 
PARA SUGADOR 

OLSEN UN 40,00 41,86 1.674,40 

1 37 FONTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTE 
R 

UN 8,00 79,54 636,32 

1 38 GARRAFA PET PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 20,00 15,07 301,40 

1 39 JOGO DE JUNTA PARA 
COMPRESSOR 

PRESSUR 
E 

UN 10,00 58,61 586,10 

1 40 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO KAVO UN 30,00 10,05 301,50 
1 41 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA 

AUTOCLAVE 
CRISTOFO 
LI 

KIT 15,00 408,59 6.128,85 

c-., 
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1 42 KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA 

PARA CUSPIDEIRA 
W&B UN 10,00 25,12 251,20 

1 43 LÂMPADA12/55W PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OSRAN UN 20,00 41,86 837,20 

1 44 MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR OLSEN M 40,00 15,07 602,80 

1 45 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 PARA 
EQUIPO 

OLSEN M 20,00 15,07 301,40 

1 46 MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE 
AR EQUIPO ODONTOLÓGICO 

W&B M 30,00 6,70 201,00 

1 47 MANGUEIRA PU 8 MM P/ 
COMPRESSORES 

URETAME M 50,00 8,37 418,50 

1 48 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE 
PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 

OLSEN M 15,00 16,75 251,25 

1 49 MANGUEIRA SILICONADA P/ 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

M 20,00 16,75 335,00 

1 50 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO OLSEN M 30,00 25,96 778,80 

1 51 MANÍPULO COMPLETO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 5,00 66,98 334,90 

1 52 MANOMETRO P/ AUTOCLAVE CRISTOFO 
LI 

UN 25,00 58,61 1.465,25 

1 53 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR CRISTOFO 
LI 

UN 4,00 33,49 133,96 

1 54 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, INSTALAÇÃO, REVISÃO 
E CONSERTOS DE EQUIPAMENTOS 
DE USO ODONTOLÓGICOS, 
INSTALADOS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO 

ODODNTO 
TEC 

H 300,00 111,36 33.408,00 

1 55 MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO 
SISTEMA INTRA 

SCHUSTE 
R 

UN 7,00 745,18 5.216,26 

1 56 MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE 
OLEO C/ DOIS CABEÇOTES EM 
LINHA 

DENTRA 
MED 

UN 5,00 711,68 3.558,40 

1 57 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OLSEN UN 2,00 912,63 1.825,26 

1 58 PALHETA DO CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

PRESSUR 
E 

UN 7,00 33,49 234,43 

1 59 PEDAL ELETRÔNICO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 2,00 108,85 217,70 

1 60 PEDAL PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 108,85 544,25 

1 61 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 6,00 174,15 1.044,90 

1 62 PISTÃO PARA COMPRESSOR PRESSUR 
E 

UN 7,00 108,85 761,95 

1 63 PLACA CPU DO 
FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS UN 6,00 66,98 401,88 

1 64 PLACA DE VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

PRESSUR 
E 

UN 7,00 83,73 586,11 
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1 65 PLACA ELETRONICA CPU P/ 
AMALGMADOR 

SCHSUTE 
R 

UN 5,00 62,80 314,00 

1 66 PLACA ELETRÔNICA CPU P/ 
CADEIRA O D ONT OU) GICA 

GNATUS UN 7,00 568,51 3.979,57 

1 67 PLACA ELETRONICA CPU P/ RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT UN 7,00 778,67 5.450,69 

1 68 PLACA ELETRONICA PCI PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 173,32 866,60 

1 69 PLACA LED PARA AUTOCLAVE CRISTOFO 
LI 

UN 9,00 125,59 1.130,31 

1 70 PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZADOR 

W&B UN 8,00 100,47 803,76 

1 71 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS UN 8,00 247,00 1.976,00 

1 72 PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE CRISTOFO 
LI 

UN 10,00 8,37 83,70 

1 73 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA CRISTOFO 
LI 

UN 30,00 16,75 502,50 

1 74 POTENCIÔMETRO PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

SCHUSTE 
R 

UN 5,00 75,35 376,75 

1 75 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR PRESSUR 
E 

UN 20,00 117,22 2.344,40 

1 76 PROTETOR ACRILICO P/ 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTE 
R 

UN 20,00 16,75 335,00 

1 77 PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR W&B UN 3,00 58,61 175,83 

1 78 PROTETOR OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTE 
R 

UN 3,00 29,30 87,90 

1 79 REGISTRO DE ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

W8513 UN 15,00 37,68 565,20 

1 80 REGISTRO DE AR PARA 
COMPRESSOR 

W&B UN 10,00 37,68 376,80 

1 81 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR W&B UN 10,00 37,68 376,80 
1 82 RESERVATÓRIO COMPLETO 

BICARBONATO PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

SCHUSTE 
R 

UN 5,00 159,92 799,60 

1 83 RESISTENCIA DA SELADORA MULTITEC UN 5,00 75,35 376,75 
1 84 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE CRISTOFO 

LI 
UN 30,00 117,22 3.516,60 

1 85 RODIZIO DO RAIO X XDENT UN 5,00 31,82 159,10 
1 86 RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL OLSEN UN 20,00 33,49 669,80 
1 87 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO KAVO UN 40,00 74,52 2.980,80 
1 88 ROLAMENTO PARA CONTRA ANGULO KAVO UN 20,00 74,52 1.490,40 
1 89 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR W8513 UN 15,00 75,35 1.130,25 
1 90 ROLAMENTO PARA MOTOR DO 

COMPRESSOR 
CRISTOFO 
LI 

UN 20,00 46,89 937,80 

1 91 ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM 
DO COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 10,00 45,21 452,10 

1 92 SELO DE SEGURANÇA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 20,00 20,09 401,80 

C. 
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1 93 SENSOR DE TEMPERATURA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 157,41 2.361,15 

1 94 SEPARADOR DE DETRITOS DA 
CUSPIDEIRA 

OLSEN UN 5,00 25,12 125,60 

1 95 SEPARADOR DE DETRITOS DO 
SUGADOR 

OLSEN UN 30,00 37,68 1.130,40 

1 96 SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 15,00 174,99 2.624,85 

1 97 SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

8sB UN 15,00 16,75 251,25 

1 98 SUPORTE DE PONTAS PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 6,00 71,17 427,02 

1 99 SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO OLSEN UN 15,00 123,92 1.858,80 

1 100 AMPA DO RESERVATÓRIO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 49,40 247,00 

1 101 EE DE AR MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

8sB UN 20,00 12,56 251,20 

1 102 TEMPORIZADOR PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

DENT UN 5,00 107,17 535,85 

1 103 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 15,00 59,45 891,75 

1 104 ERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 18,00 63,63 1.145,34 

1 105 ERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE CRISTOFO 
LI 

UN 7,00 83,73 586,11 

1 106 ERMOSTATO PARA AUTOCLAVE CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 82,05 1.230,75 

1 107 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

KAVO UN 7,00 83,73 586,11 

1 108 TRANSFORMADOR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTE 
R 

UN 7,00 41,86 293,02 

1 109 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR 
ODONTO 

CRISTOFO 
LI 

UN 7,00 92,10 644,70 

1 110 TRANSFORMADOR REBIXADOR DE 
ENSÃO 

8sB UN 5,00 150,71 753,55 

1 111 URBINA COM EIXO MONTADO PARA 
MICRO MOTOR 

8sB UN 15,00 92,10 1.381,50 

1 112 TURBINA MONTADA P/ ALTA 
ROTAÇÃO FG 

KAVO UN 5,00 117,22 586,10 

1 113 URBINA MONTADA P/ ALTA 
ROTAÇÃO PB 

KAVO UN 5,00 128,94 644,70 

1 114 ÁLVULA CONTROLADORA DE 
PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 288,86 4.332,90 

1 115 ÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 87,91 1.318,65 

1 116 ÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

CRISTOGF 
OLI 

UN 15,00 120,57 1.808,55 

1 117 ÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 10,00 121,40 1.214,00 
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1 118 ÁLVULA DO SUPORTE PARA 

EQUIPO ODONTO 
W&B UN 15,00 125,59 1.883,85 

1 119 ÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&B UN 15,00 92,10 1.381,50 

1 120 ÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 20,00 150,71 3.014,20 

1 121 ÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 191,74 2.876,10 

1 122 ÁLVULA SOLENOIDE PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 191,74 958,70 

1 123 ÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&B UN 20,00 133,96 2.679,20 

1 124 BRA STOP PARA COMPRESSOR PRESSUR 
E 

UN 20,00 37,68 753,60 

1 125 RABREQUIM PARA COMPRESSOR PRESSUR 
E 

UN 3,00 65,31 195,93 

1 126 SOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR PRESSUR 
E 

UN 5,00 29,30 146,50 

2 1 COMPRESSOR DE AR 12.4 PES, 
ISENTO DE OLEO, RESERVATORIO 
DE MINIMO 65 LITROS,127 V 
SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E 
REGULADOR DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA 
FLEXIVEL DE 50 CM 

DENTRAM 
ED 

UN 3,00 4.907,15 14.721,45 

2 2 COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, 
ISENTO DE OLEO, RESERVATORIO 
DE MINIMO 38 LITROS,127 V 
SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E 
REGULADOR DE AR E DRENO DO 

FLEXIVEL DE 50 CM 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA  

DENTRAM 
ED 

UN 5,00 3.255,71 16.278,55 

f\ 

TOTAL 228.001,57 
A empresa CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI foi desclassificada pelo seguinte: No cartão do 
CNPJ não consta que a empresa pode executar serviço. Não apresentou Atestado de Capacidade 
Técnica do Profissional que irá executar o serviço e nem o comprovação de vínculo empregatício com 
a empresa CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI.Tendo em vista que a intimação do ato de 
julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 
4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma empresa manifestou interesse em interpor 
recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão 
de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

GILSON AMAURI HUBER 
	

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 
	

Membro 
555.119.969-04 
	

779.895.549-68 
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,„ 	 Avião 
OSÉLIA KRIGER BEC "114k' R PAGANI 

Pregoeiro 
632.258.249-68 

VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

499.450.256-00 

CICAVEL - CIRUR 
76.345. 

R DA LAPA, 267 
BAIRRO: CENT 

Casca 
ADRIANO ROB 

CAVEL - EIRELI 
-22 

EP: 85802062 - 
CIDADE/UF: 

1/PR 
RTO BREDA 

A - EPP 
001-06 

CEP: 85601040 - 
IDADE/UF: Francisco 

Beltrão/PR 
JOARES BATISTA PAES 

553.561.179-49 589.731.689-91 
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ATA DE REABERTURA DE SESSÃO 
LICITAÇÃO: 034 - Pregão 

Aos vinte e um dias de março de 2018, às quinze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, 
designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, 
Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, 
com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 034, que tem por 
objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS 
E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão reabriu a sessão para corrigir um erro, A empresa 
CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI foi desclassifica somente no lote 01, ficando o resultado conforme 
abaixo: 

CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI 
LM lten-1 Y'ffif-'8~i0 ara 

...,,, 
- Model"Cr41 

.._ 
Jhitl _, 

a e' . 
Q~'uá"iI a'1,5'%1 
e. 

roça 	tOtNI '.1 

2 1 COMPRESSOR DE AR 12.4 
PES, ISENTO DE OLEO, 
RESERVATORIO DE MINIMO 
65 	LITROS,127 V 
SILENCIOSO 62 DB, COM 
FILTRO E REGULADOR DE 
AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ 
MANGUEIRA FLEXIVEL DE 
50 CM 

SCHIAPERI 
NI 

MC12BPV1 
50 

UN 3,00 4.840,616 
7 

14.521,85 

2 2 COMPRESSOR DE AR 6.2 
PES, ISENTO DE OLEO, 
RESERVATORIO DE MINIMO 
38 LITROS,127 V 
SILENCIOSO 62 DB, COM 
FILTRO E REGULADOR DE 
AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ 
MANGUEIRA FLEXIVEL DE 
50 CM 

SCHIAPERI 
NI 

MC6BPV60 UN 5,00 3.291,63 16.458,15 

TOTAL 30.980,00 
ODONTO TEC LTDA - EPP 

,i5 é  P:r. 	vfo 	&viço k 
,% 	n  

f\4 0 	' ° - 
uai 	, Preço.Preço A 

1 1 ALTA ROTAÇÃO PB 
COMPLETA 

SCHUSTER UN 5,00 710,01 3.550,05 

1 2 ANEL DE GRAFITE PARA 
COMPRESSOR ISENTO DE 
ÓLEO 

CRISTOFO 
LI 

UN 4,00 98,80 395,20 

1 3 ANEL PARA COMPRESSOR 
A ÓLEO 

PRESSURE UN 10,00 74,52 745,20 

1 4 ANEL VEDAÇÃO DA PORTA 
AUTOCLAVE CRISTOFOLI 

CRISTOFO 
LI 

UN 6,00 90,43 542,58 

1 5 AUTOMÁTICO PARA 
COMPRESSOR DE 80 A 120 
PSI 

PRESSURE UN 6,00 132,29 793,74 
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1 6 BANDEJA AUXILIAR PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

W&B UN 5,00 75,35 376,75 

1 7 BIELA PARA COMPRESSOR PRESSURE UN 8,00 89,59 716,72 
1 8 BOBINA SOLENOIDES PARA 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
W&B UN 5,00 157,41 787,05 

1 9 BORRACHA DE 
GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

STERMAX UN 30,00 92,10 2.763,00 

1 10 BOTÃO DE ÁGUA E AR 
PARA SERINGA TRÍPLICE 

W&B UN 15,00 12,56 188,40 

1 11 CABEÇA PARA CONTRA 
ÂNGULO 

KAVO UN 5,00 238,62 1.193,10 

1 12 CABEÇOTE PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT UN 5,00 1.917,36 9.586,80 

1 13 CABEÇOTE PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OLSEN UN 3,00 586,09 1.758,27 

1 14 CABO DE ALIMENTAÇÃO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 4,00 66,98 267,92 

1 15 CAMISA PARA 
COMPRESSOR À ÓLEO 

PRESSURE UN 6,00 33,49 200,94 

1 16 CAMISA PARA 
COMPRESSOR ISENTO DE 
ÓLEO 

CRISTOFO 
LI 

UN 6,00 108,85 653,10 

1 17 CANETA DO ULTRASSOM 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 318,16 1.590,80 

1 18 CANETA PARA JATO DE 
BICARBONATO 

OLSEN UN 10,00 334,91 3.349,10 

1 19 CAPACITOR PERMANENTE 
DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 8,00 33,49 267,92 

1 20 CONJUNTO VALVULA 
SOLENOIDE 24 V 

SCHUSTER UN 5,00 249,51 1.247,55 

1 21 CONTRA ANGULO DE BAIXA 
ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 

SCHUSTER UN 20,00 745,18 14.903,60 

1 22 CONTROLADOR DIGITAL 
PARA AUTOCLAVE 

STERMAX UN 4,00 234,44 937,76 

1 23 CUBA EM ALUMÍNIO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 4,00 586,09 2.344,36 

1 24 CUBA EM INOX PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 3,00 653,07 1.959,21 

1 25 DISPARADOR P/ RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT UN 5,00 293,05 1.465,25 

1 26 DRENO PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE UN 15,00 33,49 502,35 

1 27 EIXO PINÇA PB PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

W&B UN 20,00 62,80 1.256,00 

1 28 EJETOR VENTURI PARA 
SUGADOR 

OLSEN UN 10,00 71,17 711,70 

1 29 ELETROVALVULA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 8,00 138,15 1.105,20 
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1 30 ENGRENAGEM MONTADA 
P/ CONTRA ÂNGULO 

KAVO UN 8,00 71,17 569,36 

1 31 ESPELHO PARA REFLETOR OLSEN UN 4,00 150,71 602,84 

1 32 ESPIGÃO 1/2 PARA ÁGUA 
CUSPIDEIRA 

W&B UN 10,00 12,56 125,60 

1 33 FILTRO DE AR PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

SCHUSTER UN 5,00 62,80 314,00 

1 34 FILTRO PARA CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 6,00 79,54 477,24 

1 35 FILTRO REGULADOR DE AR 
C/DRENO AUTOMATICO 

PRESSURE UN 10,00 163,27 1.632,70 

1 36 FILTRO SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA SUGADOR 

OLSEN UN 40,00 41,86 1.674,40 

1 37 FONTE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER UN 8,00 79,54 636,32 

1 38 GARRAFA PET PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 20,00 15,07 301,40 

1 39 JOGO DE JUNTA PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE UN 10,00 58,61 586,10 

1 40 JUNTA SPRAY PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO UN 30,00 10,05 301,50 

1 41 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

KIT 15,00 408,59 6.128,85 

1 42 KNOBP/ REGISTRO DE AR E 
ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 

W&B UN 10,00 25,12 251,20 

1 43 LÂMPADAI2/55W PARA 
REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OSRAN UN 20,00 41,86 837,20 

1 44 MANGUEIRA 8MM PARA 
SUGADOR 

OLSEN f  M 40,00 15,07 602,80 

1 45 MANGUEIRA CORRUGADA 
1/2 PARA EQUIPO 

OLSEN M 20,00 15,07 301,40 

1 46 MANGUEIRA PU 6 MM 
LIGAÇÃO DE AR EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

W&B M 30,00 6,70 201,00 

1 47 MANGUEIRA PU 8 MM P/ 
COMPRESSORES 

URETAME M 50,00 8,37 418,50 

1 48 MANGUEIRA SILICONADA 
DUPLA DE PEDAL CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OLSEN M 15,00 16,75 251,25 

1 49 MANGUEIRA SILICONADA P/CRISTOFO 
AUTOCLAVE LI 

M 20,00 16,75 335,00 

1 50 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ 
EQUIPO 

OLSEN M 30,00 25,96 778,80 

1 51 MANÍPULO COMPLETO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 5,00 66,98 334,90 

1 52 MANOMETRO P/ 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 25,00 58,61 1.465,25 

1 53 MANÔMETRO PARA 
COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 4,00 33,49 133,96 

1 54 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO, REVISÃO E 

ODODNTO 
TEC 

H 300,00 111,36 33.408,00 
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CONSERTOS DE 
EQUIPAMENTOS DE USO 
ODONTOLÓGICOS, 
INSTALADOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

1 55 MICRO MOTOR DE BAIXA 
ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 

SCHUSTER UN 7,00 745,18 5.216,26 

1 56 MOTOR COMPRESSOR 
ISENTO DE OLEO C/ DOIS 
CABEÇOTES EM LINHA 

DENTRA 
MED 

UN 5,00 711,68 3.558,40 

1 57 MOTORREDUTOR PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

OLSEN UN 2,00 912,63 1.825,26 

1 58 PALHETA DO CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

PRESSURE UN 7,00 33,49 234,43 

1 59 PEDAL ELETRÔNICO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 2,00 108,85 217,70 

1 60 PEDAL PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 108,85 544,25 

1 61 PEDAL PNEUMÁTICO PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 6,00 174,15 1.044,90 

1 62 PISTÃO PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE UN 7,00 108,85 761,95 

1 63 PLACA CPU DO 
FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS UN 6,00 66,98 401,88 

1 64 PLACA DE VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE UN 7,00 83,73 586,11 

1 65 PLACA ELETRONICA CPU P/ 
AMALGMADOR 

SCHSUTER UN 5,00 62,80 314,00 

1 66 PLACA ELETRÔNICA CPU P/ 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

GNATUS UN 7,00 568,51 3.979,57 

1 67 PLACA ELETRONICA CPU P/XDENT 
RAIO X ODONTOLÓGICO 

UN 7,00 778,67 5.450,69 

1 68 PLACA ELETRONICA PCI 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 173,32 866,60 

1 69 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 9,00 125,59 1.130,31 

1 70 PONTEIRA DE ACRÍLICO 
PARA FOTOPLIMERIZADOR 

W&B UN 8,00 100,47 803,76 

1 71 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA 
PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS UN 8,00 247,00 1.976,00 

1 72 PORTA FUSÍVEL PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 10,00 8,37 83,70 

1 73 PORTA FUSÍVEL PARA 
CADEIRA 

CRISTOFO 
LI 

UN 30,00 16,75 502,50 

1 74 POTENCIÔMETRO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

SCHUSTER UN 5,00 75,35 376,75 

1 75 PRESSOSTATO PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE UN 20,00 117,22 2.344,40 

1 76 PROTETOR ACRILICO P/ 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER UN 20,00 16,75 335,00 
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1 77 PROTETOR ACRILICO P/ 
REFLETOR 

W&B UN 3,00 58,61 175,83 

1 78 PROTETOR OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER UN 3,00 29,30 87,90 

1 79 REGISTRO DE ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

W&B UN 15,00 37,68 565,20 

1 80 REGISTRO DE AR PARA 
COMPRESSOR 

W&B UN 10,00 37,68 376,80 

1 81 REGISTRO DE AR PARA 
SUGADOR 

W&B UN 10,00 37,68 376,80 

1 82 RESERVATÓRIO 
COMPLETO BICARBONATO 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

SCHUSTER UN 5,00 159,92 799,60 

1 83 RESISTENCIA DA 
SELADORA 

MULTITEC UN 5,00 75,35 376,75 

1 84 RESISTÊNCIA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 30,00 117,22 3.516,60 

1 85 RODIZIO DO RAIO X XDENT UN 5,00 31,82 159,10 

1 86 RODÍZIO PARA MOCHO 
ODONTOL 

OLSEN UN 20,00 33,49 669,80 

1 87 ROLAMENTO PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO UN 40,00 74,52 2.980,80 

1 88 ROLAMENTO PARA 
CONTRA ÂNGULO 

KAVO UN 20,00 74,52 1.490,40 

1 89 ROLAMENTO PARA MICRO 
MOTOR 

W&B UN 15,00 75,35 1.130,25 

1 90 ROLAMENTO PARA MOTOR 
DO COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 20,00 46,89 937,80 

1 91 ROLAMENTO PARA 
VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 10,00 45,21 452,10 

1 92 SELO DE SEGURANÇA 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 20,00 20,09 401,80 

1 93 SENSOR DE 
TEMPERATURA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 157,41 2.361,15 

1 94 SEPARADOR DE DETRITOS 
DA CUSPIDEIRA 

OLSEN UN 5,00 25,12 125,60 

1 95 SEPARADOR DE DETRITOS 
DO SUGADOR 

OLSEN UN 30,00 37,68 1.130,40 

1 96 SERINGA TRÍPLICE PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 15,00 174,99 2.624,85 

1 97 SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

W&B UN 15,00 16,75 251,25 

1 98 SUPORTE DE PONTAS 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS UN 6,00 71,17 427,02 

1 99 SUPORTE PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 15,00 123,92 1.858,80 

1 100 TAMPA DO RESERVATÓRIO 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 49,40 247,00 
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1 101 TEE DE AR MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

V&B UN 20,00 12,56 251,20 

1 102 TEMPORIZADOR PARA 
RAIO X ODONTOLÓGICO 

XDENT UN 5,00 107,17 535,85 

1 103 TERMINAL DUPLO PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 15,00 59,45 891,75 

1 104 TERMINAL TRIPLO PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 18,00 63,63 1.145,34 

1 105 TERMÔMETRO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 7,00 83,73 586,11 

1 106 TERMOSTATO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 82,05 1.230,75 

1 107 TRANSFORMADOR PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

KAVO UN 7,00 83,73 586,11 

1 108 TRANSFORMADOR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER UN 7,00 41,86 293,02 

1 109 TRANSFORMADOR PARA 
REFLETOR ODONTO 

CRISTOFO 
LI 

UN 7,00 92,10 644,70 

1 110 TRANSFORMADOR 
REBIXADOR DE TENSÃO 

W&B UN 5,00 150,71 753,55 

1 111 TURBINA COM EIXO 
MONTADO PARA MICRO 
MOTOR 

W&B UN 15,00 92,10 1.381,50 

1 112 TURBINA MONTADA P/ 
ALTA ROTAÇÃO FG 

KAVO UN 5,00 117,22 586,10 

1 113 TURBINA MONTADA P/ 
ALTA ROTAÇÃO PB 

KAVO UN 5,00 128,94 644,70 

1 114 VÁLVULA CONTROLADORA 
DE PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 288,86 4.332,90 

1 115 VÁLVULA DE ESCAPE DE 
PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 87,91 1.318,65 

1 116 VÁLVULA DE RETENÇÃO 
DO COMPRESSOR 

CRISTOGF 
OLI 

UN 15,00 120,57 1.808,55 

1 117 VÁLVULA DE RETENÇÃO 
DO COMPRESSOR 

CRISTOFO 
LI 

UN 10,00 121,40 1.214,00 

1 118 VÁLVULA DO SUPORTE 
PARA EQUIPO ODONTO 

W&B UN 15,00 125,59 1.883,85 

1 119 VÁLVULA PILOTO PARA 
EQUIPO ODONTO 

W&B UN 15,00 92,10 1.381,50 

1 120 VÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 20,00 150,71 3.014,20 

1 121 VÁLVULA SOLENOIDE COM 
BOBINA PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFO 
LI 

UN 15,00 191,74 2.876,10 

1 122 VÁLVULA SOLENOIDE PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 191,74 958,70 

1 123 VÁLVULA SPRAY PARA 
EQUIPO ODONTO 

W&B UN 20,00 133,96 2.679,20 

1 124 VIBRA STOP PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE UN 20,00 37,68 753,60 
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RO LIA KRIGER BECKER 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

Município de Capanema - PR 
Ogn 

1 125 VIRABREQUIM PARA PRESSURE UN 3,00 65,31 195,93 
COMPRESSOR 

1 126 VISOR DE ÓLEO PARA PRESSURE UN 5,00 29,30 146,50 
COMPRESSOR 

TOTAL 	 A 	/ 197.001,57 
Nada mais havendo a trat 
representantes das propo$e es. 

a a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos 

GILSo AMAURILHUBER 
Membro 

555.119.969-04 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

779.895.549-68 

VALDECI ALVES DOS SANTOS 
Membro 

499.450.256-00 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 q, 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de março de 2018 16:54 
Para: 	 'cicavel©terra.com.be  'clademirroque@uol.com.br' 
Assunto: 	 ATA DE REABERTURA DE SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL 34-2018- MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA. 
Anexos: 	 001.pdf; Attachment.txt 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 CAPANEMA — PR CEP 85760-000 FONE 46 3552 
1321 

	Mensagem original 	 
De:impressora@capanema.pr.gov.br  <impressora @capanema.pr.gov.br> Enviada em: quarta-feira, 21 de março de 

)1810:18  
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Scanner Impressora 

O Documento em Anexo 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx.uol.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de março de 2018 16:55 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

900 

This is the mail system at host a2-starfury9.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 
you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 
other systems. 

The mail system 

<clademirroque@uol.com.br>: delivery via 
mfuol.mail.sysintranet[10.129.135.45]:25: 250 2.1.5 Ok 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de março de 2018 17:03 
Para: 	 'cicavel@terra.com.br; 'clademirroque@uol.com.br  
Assunto: 	 PREGÃO PRESENCIAL 34-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Anexos: 	 ATA DE REABERTURA DE SESSÃO.pdf 

1100 

BOA TARDE 
CONFORME ATA EM ANEXO 
ABRO O PRAZO RECURSAL NOVAMENTE, AS EMPRESAS TEM 03 DIAS PARA SE MANIFESTAREM. 
ATENCIOSAMENTE, 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 
DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

\PANEMA— PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx.uol.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de março de 2018 17:03 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host a2-starfury5.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) Iisted below. If the message was delivered to mailbox 
you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 
other systems. 

The mail system 

<clademirroque@uol.com.br>: delivery via 

mfuol.mail.sysintranet[10.129.135.43]:25: 250 2.1.5 Ok 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de março de 2018 17:03 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 	 no 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00040.txt 

The original message was received at Wed, 21 Mar 2018 17:02:57 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<cicavel@terra.com.br> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<cicavel@terra.com.br>... relayed; expect no further notifications 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018 r 59 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão 
Presencial n° 34/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 
VENCEDORES 
Forriececior Lote Item Produto Serviço 	 rá "  Marc 	'' 	: Quatiticiad 

e 
Preço 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 1 ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA SCHUSTER 5,00 710,01 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 2 ANEL DE GRAFITE PARA 
COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 

CRISTOFOLI 4,00 98,80 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 3 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO PRESSURE 10,00 74,52 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 4 ANEL VEDAÇÃO DA PORTA 
AUTOCLAVE CRISTOFOLI 

CRISTOFOLI 6,00 90,43 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 5 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 
80 A 120 PSI 

PRESSURE 6,00 132,29 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 6 BANDEJA AUXILIAR PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

W&B 5,00 75,35 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 7 BIELA PARA COMPRESSOR PRESSURE 8,00 89,59 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 8 BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

W&B 5,00 157,41 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 9 BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

STERMAX 30,00 92,10 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 10 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA 
TRÍPLICE 

W&B 15,00 12,56 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 11 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO KAVO 5,00 238,62 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 12 CABEÇOTE PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 5,00 1.917,36 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 13 CABEÇOTE PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OLSEN 3,00 586,09 
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ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 14 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 4,00 66,98 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 15 CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO PRESSURE 6,00 33,49 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 16 CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO 
DE ÓLEO 

CRISTOFOLI 6,00 108,85 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 17 CANETA DO ULTRASSOM PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 318,16 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 18 CANETA PARA JATO DE BICARBONATO OLSEN 10,00 334,91 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 19 CAPACITOR PERMANENTE DO MOTOR 
PARA COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 8,00 33,49 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 20 CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 24 V SCHUSTER 5,00 249,51 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 21 CONTRA ANGULO DE BAIXA ROTAÇÃO 
SISTEMA INTRA 

SCHUSTER 20,00 745,18 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 22 CONTROLADOR DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

STERMAX 4,00 234,44 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 23 CUBA EM ALUMÍNIO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 4,00 586,09 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 24 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 3,00 653,07 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 25 DISPARADOR P/ RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 5,00 293,05 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 26 DRENO PARA COMPRESSOR PRESSURE 15,00 33,49 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 27 EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO W8sB 20,00 62,80 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 28 EJETOR VENTURI PARA SUGADOR OLSEN 10,00 71,17 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 29 ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 8,00 138,15 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 30 ENGRENAGEM MONTADA P/ CONTRA 
ÂNGULO 

KAVO 8,00 71,17 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
	

(In() 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 31 ESPELHO PARA REFLETOR OLSEN 4,00 150,71 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 32 ESPIGÃO 1/2 PARA ÁGUA CUSPIDEIRA W8613 10,00 12,56 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 33 FILTRO DE AR PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

SCHUSTER 5,00 62,80 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 34 FILTRO PARA CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 6,00 79,54 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 35 FILTRO REGULADOR DE AR C/DRENO 
AUTOMATICO 

PRESSURE 10,00 163,27 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 36 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS 
PARA SUGADOR 

OLSEN 40,00 41,86 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 37 FONTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER 8,00 79,54 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 38 GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO OLSEN 20,00 15,07 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 39 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR PRESSURE 10,00 58,61 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 40 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO KAVO 30,00 10,05 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 41 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 408,59 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 42 KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA 
PARA CUSPIDEIRA 

W8613 10,00 25,12 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 43 LÁMPADA12/55W PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OSRAN 20,00 41,86 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 44 MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR OLSEN 40,00 15,07 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 45 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 PARA 
EQUIPO 

OLSEN 20,00 15,07 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 46 MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO ODONTOLÓGICO 

W8613 30,00 6,70 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 47 MANGUEIRA PU 8 MM P/ 
COMPRESSORES 

URETAME 50,00 8,37 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 48 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE 
PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 

OLSEN 15,00 16,75 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 49 MANGUEIRA SILICONADA P/ 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 20,00 16,75 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 50 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO OLSEN 30,00 25,96 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 51 MANIPULO COMPLETO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 5,00 66,98 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 52 MANOMETRO P/ AUTOCLAVE CRISTOFOLI 25,00 58,61 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 53 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR CRISTOFOLI 4,00 33,49 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 54 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, INSTALAÇÃO, REVISÃO E 
CONSERTOS DE EQUIPAMENTOS DE 
USO ODONTOLÓGICOS, INSTALADOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

ODODNTO TEC 300,00 111,36 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 55 MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO 
SISTEMA INTRA 

SCHUSTER 7,00 745,18 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 56 MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE 
OLEO C/ DOIS CABEÇOTES EM LINHA 

DENTRA MED 5,00 711,68 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 57 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OLSEN 2,00 912,63 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 58 PALHETA DO CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

PRESSURE 7,00 33,49 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 59 PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

ORTUS 2,00 108,85 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 60 PEDAL PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 108,85 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 61 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 6,00 174,15 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 62 PISTÃO PARA COMPRESSOR PRESSURE 7,00 108,85 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 63 PLACA CPU DO FOTOPOLIMERIZADOR ORTUS 6,00 66,98 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 64 PLACA DE VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE 7,00 83,73 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 65 PLACA ELETRONICA CPU P/ 
AMALGMADOR 

SCHSUTER 5,00 62,80 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 66 PLACA ELETRÔNICA CPU P/ CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

GNATUS 7,00 568,51 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 67 PLACA ELETRONICA CPU P/ RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 7,00 778,67 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 68 PLACA ELETRONICA PCI PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 173,32 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 69 PLACA LED PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 9,00 125,59 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 70 PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZADOR 

W&B 8,00 100,47 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 71 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS 8,00 247,00 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 72 PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 10,00 8,37 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 73 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA CRISTOFOLI 30,00 16,75 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 74 POTENCIÔMETRO PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

SCHUSTER 5,00 75,35 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 75 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR PRESSURE 20,00 117,22 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 76 PROTETOR ACRILICO P/ 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER 20,00 16,75 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 77 PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR W&B 3,00 58,61 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 78 PROTETOR OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER 3,00 29,30 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 79 REGISTRO DE ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

W&B 15,00 37,68 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 80 REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR W&B 10,00 37,68 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 81 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR W&B 10,00 37,68 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 82 RESERVATÓRIO COMPLETO 
BICARBONATO PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

SCHUSTER 5,00 159,92 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 83 RESISTENCIA DA SELADORA MULTITEC 5,00 75,35 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 84 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 30,00 117,22 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 85 RODIZIO DO RAIO X XDENT 5,00 31,82 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 86 RODÍZIO PARA MOCHO ODONTOL OLSEN 20,00 33,49 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 87 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO KAVO 40,00 74,52 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 88 ROLAMENTO PARA CONTRA ÂNGULO KAVO 20,00 74,52 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 89 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR W&B 15,00 75,35 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 90 ROLAMENTO PARA MOTOR DO 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 20,00 46,89 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 91 ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 10,00 45,21 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 92 SELO DE SEGURANÇA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 20,00 20,09 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 93 SENSOR DE TEMPERATURA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 157,41 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 94 SEPARADOR DE DETRITOS DA 
CUSPIDEIRA 

OLSEN 5,00 25,12 

ODONTO 
TEC LTDA - 

1 

EPP  

95 SEPARADOR DE DETRITOS DO 
SUGADOR 

OLSEN 30,00 37,68 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 96 SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 15,00 174,99 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 97 SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR W8613 15,00 16,75 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 98 SUPORTE DE PONTAS PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 6,00 71,17 
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ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 99 SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO OLSEN 15,00 123,92 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 100 TAMPA DO RESERVATÓRIO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 49,40 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 101 TEE DE AR MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

V&B 20,00 12,56 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 102 TEMPORIZADOR PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 5,00 107,17 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 103 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 15,00 59,45 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 104 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 18,00 63,63 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 105 TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 7,00 83,73 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 106 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 15,00 82,05 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 107 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

KAVO 7,00 83,73 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 108 TRANSFORMADOR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER 7,00 41,86 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 109 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR 
ODONTO 

CRISTOFOLI 7,00 92,10 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 110 TRANSFORMADOR REBIXADOR DE 
TENSÃO 

W&B 5,00 150,71 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 111 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA 
MICRO MOTOR 

W&B 15,00 92,10 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 112 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 
FG 

KAVO 5,00 117,22 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 113 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO 
PB 

KAVO 5,00 128,94 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 114 VÁLVULA CONTROLADORA DE 
PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 288,86 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 115 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 87,91 
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Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



elia Kriger Becke agani 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 
fl 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 116 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

CRISTOGFOLI 15,00 120,57 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 117 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 10,00 121,40 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 118 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&B 15,00 125,59 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 119 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&B 15,00 92,10 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 120 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO 
PARA EQUIPO ODONTO 

OLSEN 20,00 150,71 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 121 VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 191,74 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 122 VÁLVULA SOLENOIDE PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 191,74 

ODONTO 
TEC LTDA - 
EPP 

1 123 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&B 20,00 133,96 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 124 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR PRESSURE 20,00 37,68 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 125 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR PRESSURE 3,00 65,31 

ODONTO 
TEC LTDA -
EPP 

1 126 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR PRESSURE 5,00 29,30 

CICAVEL - 
CIRURGICA 
CASCAVEL - 
EIRELI 

2 1 COMPRESSOR DE AR 12.4 PES, 
ISENTO DE OLEO, RESERVATORIO DE 
MINIMO 65 LITROS,127 V 
SILENCIOSO 62 DB, COM FILTRO E 
REGULADOR DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA 
FLEXIVEL DE 50 CM 

SCHIAPERINI 3,00 4.840,6167 

CICAVEL - 
CIRURGICA 
CASCAVEL - 
EIRELI 

2 2 COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, ISENTO 
DE OLEO, RESERVATORIO DE MINIMO 
38 LITROS,127 V SILENCIOSO 62 DB, 
COM FILTRO E REGULADOR DE AR E 
DRENO DO RESERVATORIO C/ 
MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

SCHIAPERINI 5,00 3.291,63 

Capanema - PR, 26 de março de 2018. 
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PORTARIA N° 7.023 DE 26 DE MARÇO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial no 34/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 34/2018, objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 

\-- preço Por lote 
VENCEDORES 
I 	)ri 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 1 ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA SCHUSTER 5,00 710,01 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 2 ANEL DE GRAFITE PARA 
COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO 

CRISTOFOLI 4,00 98,80 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 3 ANEL PARA COMPRESSOR A 
ÓLEO 

PRESSURE 10,00 74,52 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 4 	' ANEL VEDAÇÃO DA PORTA 
AUTOCLAVE CRISTOFOLI 

CRISTOFOLI 6,00 90,43 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 5 AUTOMÁTICO PARA 
COMPRESSOR DE 80 A 120 PSI 

PRESSURE 6,00 132,29 

ODONTO TEC 
LIDA - EPP 

1 6 BANDEJA AUXILIAR PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

W&B 5,00 75,35 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 7 BIELA PARA COMPRESSOR PRESSURE 8,00 89,59 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 8 BOBINA SOLENOIDES PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

W&B 5,00 157,41 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 9 BORRACHA DE GUARNIÇÃO 
PARA AUTOCLAVE STERMAX 

STERMAX 30,00 92,10 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 10 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA 
SERINGA TRÍPLICE 

W&B 15,00 12,56 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 11 CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO KAVO 5,00 238,62 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 12 CABEÇOTE PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 5,00 1.917,36 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 13 CABEÇOTE PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OLSEN 3,00 586,09 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 14 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 4,00 66,98 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 15 CAMISA PARA COMPRESSOR À 
ÓLEO 

PRESSURE 6,00 33,49 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 16 CAMISA PARA COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO 

CRISTOFOLI 6,00 108,85 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 17 CANETA DO ULTRASSOM PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 318,16 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 18 CANETA PARA JATO DE 
BICARBONATO 

OLSEN 10,00 334,91 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 19 CAPACITOR PERMANENTE DO 
MOTOR PARA COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 8,00 33,49 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 20 CONJUNTO VALVULA 
SOLENOIDE 24 V 

SCHUSTER 5,00 249,51 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 21 CONTRA ANGULO DE BAIXA 
ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 

SCHUSTER 20,00 745,18 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 22 CONTROLADOR DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

STERMAX 4,00 234,44 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 23 CUBA EM ALUMINIO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 4,00 586,09 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 24 CUBA EM INOX PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 3,00 653,07 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 25 DISPARADOR P/ RAIO X 
OD ONTOLÓGICO 

XDENT 5,00 293,05 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 26 DRENO PARA COMPRESSOR PRESSURE 15,00 33,49 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 27 EIXO PINÇA PB PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

W&B 20,00 62,80 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 28 EJETOR VENTURI PARA 
SUGADOR . 

OLSEN 10,00 71,17 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 29 ELETROVALVULA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 8,00 138,15 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 30 ENGRENAGEM MONTADA P/ 
CONTRA ÂNGULO 

KAVO 8,00 71,17 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 31 ESPELHO PARA REFLETOR OLSEN 4,00 150,71 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 32 ESPIGÃO V2 PARA ÁGUA 
CUSPIDEIRA 

W&B 10,00 12,56 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 33 FILTRO DE AR PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

SCHUSTER 5,00 62,80 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 34 FILTRO PARA CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 6,00 79,54 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 35 FILTRO REGULADOR DE AR 
C/DRENO AUTOMATICO 

PRESSURE 10,00 163,27 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 36 FILTRO SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA SUGADOR 

OLSEN 40,00 41,86 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 37 FONTE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER 8,00 79,54 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 38 GARRAFA PET PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 20,00 15,07 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 39 JOGO DE JUNTA PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE 10,00 58,61 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 40 JUNTA SPRAY PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO 30,00 10,05 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 41 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 408,59 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 42 KNOBP/ REGISTRO DE AR E 
ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 

W&B 10,00 25,12 
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ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 43 LÂMPADA12/55W PARA 
REFLETOR ODONTOLÓGICO 

OSRAN 20,00 41,86 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 44 MANGUEIRA 8MM PARA 
SUGADOR 

OLSEN 40,00 15,07 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 45 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 
PARA EQUIPO 

OLSEN 20,00 15,07 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 46 MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO 
DE AR EQUIPO ODONTOLÓGICO 

W8&13 30,00 6,70 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 47 MANGUEIRA PU 8 MM P/ 
COMPRESSORES 

URETAME 50,00 8,37 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 48 MANGUEIRA SILICONADA 
DUPLA DE PEDAL CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OLSEN 15,00 16,75 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 49 MANGUEIRA SILICONADA P/ 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 20,00 16,75 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 50 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ 
EQUIPO 

OLSEN 30,00 25,96 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 51 MANÍPULO COMPLETO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 5,00 66,98 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 52 MANOMETRO P/ AUTOCLAVE CRISTOFOLI 25,00 58,61 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 53 MANÔMETRO PARA 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 4,00 33,49 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 54 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, INSTALAÇÃO, 
REVISÃO E CONSERTOS DE 
EQUIPAMENTOS DE USO 
ODONTOLÓGICOS, INSTALADOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

ODODNTO TEC 300,00 111,36 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 55 MICRO MOTOR DE BAIXA 
ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 

SCHUSTER 7,00 745,18 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 56 MOTOR COMPRESSOR ISENTO 
DE OLEO C/ DOIS CABEÇOTES 
EM LINHA 

DENTRA MED 5,00 711,68 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 57 MOTORREDUTOR PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

OLSEN 2,00 912,63 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 58 PALHETA DO CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

PRESSURE 7,00 33,49 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 59 PEDAL ELETRÔNICO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 2,00 108,85 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 60 PEDAL PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 108,85 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 61 PEDAL PNEUMÁTICO PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN 6,00 174,15 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 62 PISTÃO PARA COMPRESSOR PRESSURE 7,00 108,85 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 63 PLACA CPU DO 
FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS 6,00 66,98 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 64 PLACA DE VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE 7,00 83,73 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 65 PLACA ELETRONICA CPU P/ 
AMALGMADOR 

SCHSUTER 5,00 62,80 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 66 PLACA ELETRÔNICA CPU P/ 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

GNATUS 7,00 568,51 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 67 PLACA ELETRONICA CPU P/ 
RAIO X ODONTOLÓGICO 

XDENT 7,00 778,67 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 68 PLACA ELETRONICA PCI PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 173,32 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 69 PLACA LED PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 9,00 125,59 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 70 PONTEIRA DE ACRÍLICO PARA 
FOTOPLIMERIZADOR 

W&B 8,00 100,47 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 71 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA 
PARA FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS 8,00 247,00 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 72 PORTA FUSÍVEL PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 10,00 8,37 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 73 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA CRISTOFOLI 30,00 16,75 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 74 POTENCIÓMETRO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

SCHUSTER 5,00 75,35 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 75 PRESSOSTATO PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE 20,00 117,22 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 76 PROTETOR ACRILICO P/ 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER 20,00 16,75 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 77 PROTETOR ACRILICO P/ 
REFLETOR 

W&B 3,00 58,61 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 78 PROTETOR OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER 3,00 29,30 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 79 REGISTRO DE ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

W&B 15,00 37,68 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 80 REGISTRO DE AR PARA 
COMPRESSOR 

W&B 10,00 37,68 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 81 REGISTRO DE AR PARA 
SUGADOR 

W&B 10,00 37,68 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 82 RESERVATÓRIO COMPLETO 
BICARBONATO PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

SCHUSTER 5,00 159,92 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 83 RESISTENCIA DA SELADORA MULTITEC 5,00 75,35 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 84 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 30,00 117,22 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 85 RODIZIO DO RAIO X XDENT 5,00 31,82 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 86 RODIZIO PARA MOCHO 
ODONTOL 

OLSEN 20,00 33,49 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 87 ROLAMENTO PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO 40,00 74,52 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 88 ROLAMENTO PARA CONTRA 
'ANGULO 

KAVO 20,00 74,52 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 89 ROLAMENTO PARA MICRO 
MOTOR 

W&B 15,00 75,35 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 90 ROLAMENTO PARA MOTOR DO 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 20,00 46,89 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 91 ROLAMENTO PARA 
VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 10,00 45,21 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 92 SELO DE SEGURANÇA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 20,00 20,09 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 93 SENSOR DE TEMPERATURA 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 157,41 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 94 SEPARADOR DE DETRITOS DA 
CUSPIDEIRA 

OLSEN 5,00 25,12 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 95 SEPARADOR DE DETRITOS DO 
SUGADOR 

OLSEN 30,00 37,68 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 96 SERINGA TRÍPLICE PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN 15,00 174,99 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 97 SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

W&B 15,00 16,75 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 98 SUPORTE DE PONTAS PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 6,00 71,17 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 99 SUPORTE PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 15,00 123,92 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 100 TAMPA DO RESERVATÓRIO 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 49,40 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 101 TEE DE AR MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

V8sB 20,00 12,56 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 102 TEMPORIZADOR PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 5,00 107,17 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 103 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 15,00 59,45 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 104 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 18,00 63,63 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 105 TERMÓMETRO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 7,00 83,73 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 106 TERMOSTATO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 82,05 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 107 TRANSFORMADOR PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

KAVO 7,00 83,73 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 108 TRANSFORMADOR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER 7,00 41,86 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 109 TRANSFORMADOR PARA 
REFLETOR ODONTO 

CRISTOFOLI 7,00 92,10 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 110 TRANSFORMADOR REBIXADOR 
DE TENSÃO 

W&B 5,00 150,71 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 111 TURBINA COM EIXO MONTADO 
PARA MICRO MOTOR 

W&B 15,00 92,10 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 112 TURBINA MONTADA P/ ALTA 
ROTAÇÃO FG 

KAVO 5,00 117,22 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 113 TURBINA MONTADA P/ ALTA 
ROTAÇÃO PB 

KAVO 5,00 128,94 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 114 VÁLVULA CONTROLADORA DE 
PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 288,86 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANENIA - PR 
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ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 115 VÁLVULA DE ESCAPE DE 
PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 87,91 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 116 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

CRISTOGFOLI 15,00 120,57 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 117 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 10,00 121,40 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 118 VÁLVULA DO SUPORTE PARA 
EQUIPO ODONTO 

W&B 15,00 125,59 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 119 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&B 15,00 92,10 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 120 VÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 20,00 150,71 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 121 VÁLVULA SOLENOIDE COM 
BOBINA PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 191,74 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 122 VÁLVULA SOLENOIDE PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 191,74 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 123 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&B 20,00 133,96 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 124 VIBRA STOP PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE 20,00 37,68 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 125 VIRABREQUIM PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE 3,00 65,31 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 126 VISOR DE ÓLEO PARA 
COMPRESSOR 

PRESSURE 5,00 29,30 

CICAVEL - 
CIRURGICA 
CASCAVEL - 
EIRELI 

2 1 COMPRESSOR DE AR 12.4 PES, 
ISENTO DE OLEO, 
RESERVATORIO DE MINIMO 65 
LITROS,127 V SILENCIOSO 62 
DB, COM FILTRO E REGULADOR 
DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA 
FLEXIVEL DE 50 CM 

SCHIAPERINI 3,00 4.840,6167 

CICAVEL - 
CIRURGICA 
CASCAVEL - 
EIRELI 

2 2 COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, 
ISENTO DE OLEO, 
RESERVATORIO DE MINIMO 38 
LITROS,127 V SILENCIOSO 62 
DB, COM FILTRO E REGULADOR 
DE AR E DRENO DO 
RESERVATORIO C/ MANGUEIRA 
FLEXIVEL DE 50 CM 

SCHIAPERINI 5,00 3.291,63 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 34/2018, é de 
227.981,57 Duzentos e Vinte e Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Um Reais e Cinqüenta e Sete 

presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

unicipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e seis dias de março de 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75,972.760/0001-60, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. AMÉRICO BELLÉ e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, situada a Rua 
Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666193, ajustam, de comum acordo, o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
179/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o requerimento de prorrogação e reequilíbrio contratual protocolado 
pela Empresa Contratada, o Ofício n° 5812018 da Secretaria Municipal de Salde 
e a emissão do Parecer Jurídico n° 114/2018, em que a Procuradoria Municipal se 
manifestou favoravelmente aos pedidos, bem como a decisão administrativa do Chefe 
do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, resolvem prorrogar pelo prazo de 
12 (doze) meses a vigência/execução contratual e aditar em R$ 2.160.000,00 (dois 
milhões, cento e sessenta mil reais) o valor original do contrato n° 179/2017, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
""TERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

,ISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
-tAPANEMA-PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/03/2019. 
CLÁUSULA TERCEIRA. 
A forma de pagamento será da seguinte forma: 
12° Parcela - até 10/05/2018: R$ 180.000,00; 
13° Parcela - até 10/06/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
14° Parcela - até 10/07/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
15° Parcela - até 10/08/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
16' Parcela - até 10/09/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
17° Parcela - até 10/10/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
18° Parcela - até 10/11/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
19' Parcela - até 10/12/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
20° Parcela - até 10/01/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
218  Parcela - até 10/02/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
22° Parcela até 10/03/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; e, 
23° Parcela - até 10/04/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
e 	gados. 
C1,.._,SULA QUARTA. 
As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema/PR, 23 de março de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 
José Carlos Maestrelli - Representante legal do Hospital Sudoeste 

PORTARIA N°.7.64 DE 26 DE MARÇO.  DE 2018. 
Termo de HoinologagãO do Pregão Preeenciat n°734/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 3412018, 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art,109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por lote; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote I em Produto/Serv1ço Marca 	Vadan; P"" 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 1 ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA SCHUSTER 	5,00 710,01  

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 2 
ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR 
ISENTO DE C/LED 

CRISTOFOLI 	4,00 98,80 

ODONTO TEC LTOA-EPP 1 3 ANEL PARA COMPRESSOR At/LEO PRESSURE 10,00 74,52 

ODONTO TEC LTI3A-EPP 1 4 
E  VEDAÇÃO DA PORTA AUTOCLAVE 

WU L SOTM°AF°T LIC ACA  

CRISTOFOLI 6,00 90.43 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 5 
TR  PARA COMPRESSOR OE 80 

A120 PSI 
PRESSURE 6,00 132,29 

ODONTO TEC LT0A-EPP 1 8 
BANOEJA AUXILIAR PARAAPARELHO DE 
PROFILAXIA 

wae 5,00 75,35 

ODONTO TEC LIDA-EPP 1 7 BIELA PARA COMPRESSOR PRESSURE 89,59  6,00 

ODONTO TEC LIDA-EPP 1 O  
BOBINA SOLEND1DES PARA CADEIRA 
ODONTOLOGICA 

W8B 5,00 157,41 

ODONTO TEC LT0A-EPP 1 9 
BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

STERMAX 30.00 92,10 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 Cl 1" 
BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA 
TRIPLICE 

W8B 15,00 12,56 

ODONTO TEC LTI3A-EPP 1 11 CABEÇA PARA CONTRA ANGULO KAVO 5,00 238,62 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 12 CABEÇOTE PARA RAIO X ODONTOLÓGICO XDENT 5,00 1.917,36  

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 13 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLOGICO OLSEN 3,00 586,09 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 14 CABO OE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 4,00 66,98 

DOONTO TEC LIOA-EPP 1 15 CAMISA PARA COMPRESSOR À ÓLEO PRESSURE 6,00 33,49 

DDDNTO TEC 1.713A-EPP 1 16 
CAMISA PARA COMPRESSOR MENTO DE 
,.. 
uLE0 

CRISTOFOLI 6,00 108,85 

ODONTO TEC ITOA-EPP 1 17 
CANETA DO ULTRASSOM PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

orms  5,00 318,16 

°CONTO TEC LTDA-EPP 1 18 CANETA PARA JATO DE BICARBONATO OLSEN 10,00 334,91 

ODIONTO TEC LTDA-EPP 1 19 
CAPACITOR PERMANENTE DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

CRIS1OFOLI 8,00 33,49 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 20 CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 24 V SCHUSTER 5,00 249,51 

000970 TEC LTDA-EPP 1 21 
CONTRA ANGULO DE BAIXA ROTAÇÃO 
SISTEMA INTRA 

SCHUSTER 20,00 745,18 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 22 CONTROLADOR DIGITAL PARAAUTOCLAVE STERMAX 4,00 234,44 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 23 CUBA EMALUMINID PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 4,00 586,09 

000NTO TEC LTOA-EPP 1 24 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE CRISTOFDLI 3,00 653,07 

DDONTO TEC LTDA,-EPP 1 25 DISPARADOR P/ RAIO X ODONTOLÓGICO XOENT 5,00 293,05 

1313DNTO 7EC L70A-EPP 1 26 DRENO PARA COMPRESSOR PRESSURE 15,00 33,49 

ODONTO TEC LTOA-EPP 1 27 EIXO PINÇA PB PARAALTA ROTAÇÃO W8B 20,00 62,80 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 28 EJETOR VENRIRI PARA SUGADOR OLSEN 10,00 71,17 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 29 ELETROVALVULA PARAAUTOCLAVE CRISTOFOLI 8,00 138,15 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 30 
ENGRENAGEM MONTADA P/ CONTRA 
ANGULO 

KAVO 8,00 71,17 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 31 ESPELHO PARA REFLETOR OLSEN 4,00 150,71 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 32 ESPIGÃO 'h PARA AGUA CUSPIDEIRA W8B 10,00 12,56 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 33 
FILTRO DE AR PARA APARELHO OE 
PROFILAXIA SCHUSTER 5,00 82,80 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 34 FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR CRISTOFOLI 6,00 79,54 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 35 
FILTRO REGULADOR OE AR C/DRENO 
AUTOMATICO PRESSURE 10,00 163,27 

DOONTO TEC LTDA-EPP 1 38 
FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA 
SUGADOR DLSEN 40,00 41,88 

ODONTO TEC LIDA-EPP 1 37 FONTE PARA FOTOPOLIMERIZAOOR SCHUSTER 8,00 79,54 

(MONTO TEC LTOA-EPP 1 38 GARRAFA PET PARA EQUIPO °DONT() DLSEN 20,00 15,07 

000970 TEC LTOA-EPP 1 39 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR PRESSURE 10,00 58,61 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 40 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO KAVD 30,00 10,05 

000970 TEC LTDA-EPP 1 41 KR CIRCUITO ELETRÔNICO PARAAUTOCLAVE CRISTOFOLI 15,00 408,59 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 42 KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA W8B 10,00 25,12 

DDONTO TEC LTDA-EPP 1 43 LÀMPADA12/55W PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO OSRAN 20,00 41,66 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 44 MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR OLSEN 40,00 15,07 
ODONTO TEC LTOA-EPP 1 45 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 PARA EQUIPO OLSEN 20,50  15,07 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 46 MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO ODONTOUSGICD MB 30,00 6,70 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 47 MANGUEIRA PU 8 MM P/ COMPRESSORES URETAME 50,00 13,37 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 48 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL 
CADEIRA ODONTOLÕGICA 

oisEN  
15,00 16,75 

COONTO TEC LTDA-EPP 1 49 MANGUEIRA SILICONADA P/ AUTOCLAVE CRISTOFOLI 20,00 16,75 
ODONTO TEC LTDA-EPP 1 50 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO OLSEN 30,00 25,98 
00ONTO TEC LTDA-EPP 1 51 MANIPULO COMPLETO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 5,00 66,96 
00ONTO TEC LTDA-EPP 1 52 MANOMETRO P/ AUTOCLAVE CRS TOF011 25,00 58,61 
000NTO TEC LIDA-EPP 1 53 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR CRISTOFOLI 4,00 33,49 

003NTO TEC LTDA-EPP 1 54 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO, REVISÃO E CONSERTOS DE 
EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICOS. 
INSTALADOS NAS UNIOADES DE SAÚDE DO 
MUNICJPID 

„,„„ 
"";.,---'`' 
- 

300,00 111,36 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 55 
M 	MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA 
INTRA

ICRO 
SCHUSTER 7,00 745,18 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 58 MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE OLE0 C/ 
DOIS CABEÇOTES EM LINHA OENTRA MED 5,00 711,68 

ODONTO TEC LTOA-EPP 1 57 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 
00ONTOLÓGICA OLSEN 2,00 912.83 

000570 TEC LTDA-EPP 1 58 PALHETA 00 CABEÇOTE COMPRESSOR PRESSURE 7,00 33,49 
000970 TEC LTOA-EPP 59 PEDAL ELETRÔNICO PARAAPARELHD DE 

PROFILAXIA ORTUS 2,00 1013,85 
ODONTO TEC LTDA-EPP 1 80 PEDAL PARA APARELHO DE PROFILAXIA 0511/5 5,00 108,85 
MONTO TEC LTDA-EPP 1 61 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO 000NT0 OLSEN 6,00 174,15 	

I 
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opoNTo TEC LTDA-EPp 1  62 PISTA° PARA COMPRESSOR PRESSURE 7 00 108.85 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 63 PLACA CPU DO FOTOPOLIMERIZADOR ORTUS 6.00 66.98 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 64 PLACADO VÁLVULAS PARA COMPRESSOR PRESSURE .00 83,73 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 65 PLACA ELETRONICA CPU P/ AMALGMADOR SCHSUTER 5,00 52.80 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 66 
PLACA ELETRÔNICA CPU PI CADEIRA 

DONTOLÓGICA 
GRATOS 7,00 588,51 

ODONTO TEC LTDA-EPP 
„, 
"' 

PLACA ELETRONICA CPU PI RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 7,00 778,67 

000970 TEC LTOA-EPP 1 68 
PLACA ELETRONICA PCI PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS 5.00 173,32 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 69 PLACA LED PARAAUTOCLAVE CRISTOFOLI 125,59  9.00 

CIDDNTO TEC LTDA-EPP 1 70 
PONTEIRA DE ACRILICO PARA 
FOTDPLIMERIZADOR 

WEB 13,00 100,47 

000970 TEC LTDA-EPP 1 71 
PONTEIRA OE FIBRA ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS 8,00 24700 

DOONTO TEC LTDA-EPP 1 72 PORTA FUSIVEL PARA AUTOCLAVE caisrorou 10.00 8.37 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 73 PORTA FUSIVEL PARA CADEIRA CRISTOFDLI 16.75  30.00 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 74 
POTENCIOMETRO PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

SCHUSTER 5,00 75.35 

°PONTO TEC LTDA-EPP 1 75 PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR PRESSURE 20,00 117,22 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 76 
PROTETOR ACRILICO PI 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUSTER 20.00 16,75 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 77 PROTETOR ACRILICO P1 REFLETOR WEB 3,00 58,61 

ODoNTo TEC LTDA-EPP 1 78 
PROTETOR OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUTTER 3,00 29,30 

DOONTO TEC ITDA-EPP 1 79 REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPIDEIRA W&B 15,00 37,66 

ODONTO TEC LIDA-EPP 1 80 REGISTRO DE AR PARACOMPRESSOR W8B 10,00 37,68 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 61 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR WEB 10,00 37.68 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 82 
RESERVATÓRIO COMPLETO BICARBONATO 
PARA APARELHO DE PROFILAXIA 

SCHUTTER 5.00 159,92 

1TO TEC LTDA-EPP 1 83 RESISTENCIA DA SECADORA MULTITEC 5.00 75,35 

U NTO TEC LTDA-EPP 1 84 RESISTÊNCIA PARAAUTOCLAVE 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 85 RODIZIO DO RAIO X XDENT 5,00 31,52 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 86 RODIZIO PARA MOCHO ODONTOL OLSEN 20,00 33.49 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 87 ROLAMENTO PARAALTA ROTAÇÃO KAVO 40,00 74,52 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 88 ROLAMENTO PARA CONTRA ANGULO KAVO 20,00 74,52 

DDONTO TEC LTDA-EPP 1 89 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR W&B 15,00 15,35 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 90 ROLAMENTO PARA MOTOR DO COMPRESSOR CRISTOFOLI 20.00 46,89 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 91 
ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 10,00 45.21 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 92 SELO DE SEGURANÇA PARAAUTOCLAVE CRISTOFOLI 20.00 20,09 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 93 
SENSOR OE TEMPERATURA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTDFom 15,00 157,41 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 94 SEPARADOR DE DETRITOS DA CUSPIOEIRA OLSEN 5,00 25.12 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 95 SEPARADOR DE DETRITOS 130 SUGADOR OLSEN 30.00 37.69 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 96 SERINGA TRIPLICE PARA EQUIPO ODONTO OLSEN 15,00 174,99 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 97 SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZADOR W8B 15,00 16.75 

oDONTO TEC LTDA-EPP 1 99 
SUPORTE DE PONTAS PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS 6,00 71,17 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 99 SUPORTE PARA EQUIPO ODONTO OLSEN 15,00 123.92 

000NTO TEC LTDA-EPP 1 100 TAMPA DO RESERVATÓRIO PARAAPARELHO 
DE PROFILAXIA ORTUS 5,00 49,40 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 101 TEE DE AR MANGUEIRA DO COMPRESSOR V&8 20,00 12,56 

°PONTO TEC LTPA-EPP 1 102 
TEMPORIZADOR PARA RAIO X 
000NTOLÓGICO XDENT 5,00 107,17 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 103 TERMINAL DUPLO PARA EQUIPO ODONTO OLSEN 15.00 59.45 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 104 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO 00014TO OLSEN 15,00 63,63 

ODONTO TEC ITOA-EPP 1 105 TERMÓMETRO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 7,00 83.73 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 106 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 15,00 82,05 

O" - 'TO TEC LTDA-EPP 1 10,  
. 

TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA KAVD 7,00 83,73 

t. 
e....___.• 	,O TEC LTDA-EPP 1 108 TRANSFORMADOR PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER 7.00 41,88 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 109 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR ODONTO CRISTOFOLI 7,00 92,10 
ODONTD TEC LTDA-EPP 1 110 TRANSFORMADOR REBIXADOR DE TENSÃO WEB 5,00 150,71 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 111 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA MICRO 
MOTOR W&B 15,00 92,10 

ODONTO TEC LTDA-EPp 1 112 TURBINA MONTADA P/ ALTA ROTAÇÃO FG KAVO 5,00 117,22 
000NT0 TEC LTDA-EPP 1 113 TURBINA MONTADA PI ALTA ROTAÇÃO PB KAVO 5,00 128,94 

°PONTO TEC LTDA-EPP 1 114 VÁLVULA CONTROLADORA DE PRESSÃO 
PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 15,00 288.86 

ODONTO TEC LTC/A-EPP 1 115 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE CRISTOFOLI 15.00 87.91 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 116 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR CRISTOGFOLI 15.00 120,57 
000N70 TEC LTDA-EPP 1 117 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COMPRESSOR CRISTOFOLI 10,00 121,40 

000NTO TEC LTDA-EPP 1 118 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO 
000070 55823 15,00 125.59 

OpONTO TEC LTDA-EPP 1 119 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO ODONTO MB 15,00 92,10 

ODONTO TEC LTOA-EPP 1 120 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA 
EQUIPO ()DONT() OLSEN 20,00 150,71 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 121 VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA PARA 
AUTOCLAVE CRISTOFOLI 15,00 191,74 

000NTO TEC LTDA-EPP 1 122 
PVÁRli:1,1FU,  LASOLENOIDE PARAAPARELHO DE 

ORTUS 5,00 191,74 
ODONTO TEC ITIDA-EPP 1 123 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO ODONTO MB 20,00 133,96 
ODONTO TEC LTDA-EPP 1 124 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR PRESSURE 20,00 37,58 
MONTO TEC LTDA-EPP 1 125 VIRA8REQUIM PARA COMPRESSOR PRESSURE 3.00 65,31 
0130970 TEC LTI9A-EPP 1 126 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR PRESSURE 5,00 29,30 

.
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COMPRESSOR DOAR 8.2 PES, ISENTO 
DE OLEO, RESERVATORIO OE MINIMO 38 
LITROS,127 V SILENCIOSO 82 DB, COM 
FILTRO E REGULADOR DE ARE DRENO DO 
RESERVATORIO Cl MANGUEIRA FLEXIVEL 	

SCHIAPERINI 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregâo Presencial N° 34/2018, 
é de R$ 227.981,57 (Duzentos e Vinte e Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Um Reais e 
Cinqüenta e Sete Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e seis dias de 
março de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DAATA.DE REGISTRO DE PREÇOS N°136/2018 
Pregão Presenciarré63`4/2018 

Data da Assinatura: 26/03/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CICAVEL-CIRURGICA CASCAVEL-EIRELI 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNIC1P10 DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 30.980,00 (Trinta Mil, Novecentos e Oitenta Reais) 
Américo Bellé Prefeito Municipal 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°137/2018 
Pregão Presencial N° 034/2018 

Data da Assinatura: 26/03/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ODONTO TEC LTDA-EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 197.001,57 (Cento e Noventa e Sete Mil e Um Reais e Cinqüenta e Sete 
Centavos) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 
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ATOS LICITATORIOS 

TDA EPP OLSEN ODONTO 

JOGO DF, JUNTA PARA COMPRESSOR 

KIT CIRCUITO ELETR NICO 
PARAAUTuCLAVE  

1. 

PORTARIA N° 7.023 DE 26 DE MARÇO DE 2018. ./ 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 34/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE 

_ 	 . 
Presencial n° 34/2018, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARAAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERI-
AIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por lote; 
VENCEDORES: 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quanti- 

Jade 
Preço 

ODONTO TEC 
INDA - EPP 

I 1 ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA SCHUSTER 5,00 710,01 

ODONTO TEC 
ITDA- F.PP 

1 2 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRES- 
.SOR ISENTO DE ÓLEO 

CRISTOFOLI 4,00 98,80 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I 3 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO PRESSURE 10,00 74,52 

°DONT° TEC 
LTDA - EPP 

1 4 ANEL. VEDAÇÃO DA PORTA AUTO- 
CLAVE CRISTOEOL1 

CRISTOFOIJ 6,00 90,43 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 5 AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 
80A 120 P51 

PRESSURE 6,00 132,29 

ODONTO TEC 
FIDA-EPP 

1 6 BANDEJA AUXILIAR PARA APAREL110 
DE PROFILAXIA 

W&13 5,00 75,35 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I 7 BIELA PARA COMPRESSOR PRESSURE 8,00 89,59 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 8 BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

W&B 5,00 157.41 

°DONT° TEC 
LTDA-EPP 

1 9 BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

STERMAX 3000 92,10 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I 10 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA 
TRIPLICE 

W&13 15,00 12,56 

ODONTO TEC 
LIDA - EPP 

1 II CABEÇA PARA CONTRA ÂNGULO KAVO 5,00 238.62 

ODONTO TEC 
LIDA-EPP 

1 12 CABEÇOTE PARA RAIO X 
ODONTOLOC,icn 

XDENT 5.00 1.917,36 

oDoNT0 TISC 
LTDA-EPP 

1 13 CABEÇOTE PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OLSEN 3.00 586,09 

°DONT° TEC 
LTDA-EPP 

I 14 CARO DF. ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE 

CR ISTOF01.1 4,00 M,98 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I IS CAMISA PARA COMPRESSOR À OLEO PRESSURE 6.00 33.49 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 16 CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO 
DE ÓLEO 

CRISTOFOLI 6,00 108,85 

ODONTO TEC 
LTDA - F.PP 

1 17 CANETA DO ULTRASSOM PARA APA- 
RELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 318,16 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

I 18 CANETA PARA JATO DE BICARBON- 
ATO 

OLSEN 10.00 334,91 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 19 CAPAC1TOR PERMANENTE DO MO- 
TOR PARA COMPRESSOR 

CRISTOF01.1 8,00 33,49 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 20 CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 
24 V 

SCHUSTER 5,00 249,51 

ODONTO TEC 
LIDA - EPP 

I 21 CONTRA ANGULO DE BAIXA RO- 
TAÇÁO SISTEMA INTRA 

SCI IUSTER 20,00 745,18 

ODONTO TEC 
ITDA - F.PP 

1 22 CONTROLADOR DIGITAL PARA 
AUTOCLAVE 

STERMAX 4,00 234,44 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 23 CUBA EM ALUMINIO PARA AUTO- 
CLAVE 

CRISTOEOL1 4,00 586,09 

ODONTO TEC 
LTDA • EPP 

1 24 CURA EM INOX PARA AUTOCLAVE CRISTOFOI.I 3,00 653,07 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

I 25 DISPARADOR P/ RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 5,00 293,05 

ODONTO TEC 
L'I'DA - EPP 

1 26 DRENO PARA COMPRESSOR PRESSURE 15,00 33,49 

ODONTO TEC 
LTDA - F.PP 

1 27 EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO 'W&B 20.00 62,80 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 28 EJETOR VENTO RI PARA SUGADOR OLSEN 10,00 71,17 

°DONT° TEC 
LTDA - EPP 

1 29 ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE ausTomi.1 6,00 138,15 

ODONTO TEC 
LIDA-EPP 

1 30 ENGRENAGEM MONTADA P/ CONTRA 
ÂNGULO 

KAVO 8,00 71.17 

ODONTD TEC 
L'I'DA - EPP 

I 31 ESPELII0 PARA REFLETOR OLSEN 	4,00 	150,71 

ODONTO TEC 
ITDA - F.PP 

I 32 ESPIGÃO' PARA ÁGUA CUSPIDEIRA W&13 	10,00 	12,56 

ODONTO "flIC 	/ 	3 
LTDA-EPP 

FILTRO DE AR PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

SCHUSTER 	5,00 	62,80 

ODONTO TEC 1 	4 	FILTRO 
LTDA • EPP 	 PRESSOR  

PARA CA13EÇOTF. COM- CR ISTOFOLI 	6,00 	79,54 

ODONTO TEC 1 	3 	FILTRO 
LTDA-EPP   	 AUTOMATIC° 

REGULADOR DE AR C/DRENO PRESSURE 	10,00 	163,27 

:MA - EPP 	 PARA 

11 )DDDoONNTT00 TEC 

	373 	FONTEr LTR°  

SEPARADOR RE  OpRoDLEimD EE 	TDO 	OLSEN 
SUGADOR 

0S R 0A ToD 

PAI 

	 RTIRzAl 

nu- EPP 
UON'10 TEC 1 	38 	GA 

8,000'00 	749:5'8: 

0 0 Ala De o.n. r, . .... ,. 



ODONTO TEC 
LIDA-EPP 

1 42 KNOBP/ REGISTRO DE AR E ÁGUA 
PARA CUSPIDEIRA 

W&B 10.00 25.12 

ODONTO TEC 
VEDA - F.PP 

1 43 LÃMPADAI2/55W PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OSRAN 20,00 41,86 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I 44 MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR OLSEN 40,00 15.07 

ODONTOTF.0 
LTDA-EPP 

1 45 MANGUEIRA CORRUGA DA 1/2 PARA 
EQUIPO 

OLSEN 20,00 15,07 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 46 MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE 
AR EQUIPO ODONTOLOGICO 

W&B 30,00 6.70 

ODONTO TEC 
LEDA - EPP 

1 47 MANGUEIRA PU 8 MM P/ COMPRES- 
SORES 

URETAME 50.00 8,37 

ODONTO TEC 
LTDA • EPP 

1 48 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE 
PEDAL CADEIRA ODONTOLÓGICA 

OLSEN 15,00 16,75 

°DONT° TEC 
LTDA-EPP 

1 49 MANGUEIRA SILICONADA P/ AU- 
TOCLAVE 

CRIST014)1,1 20.00 16,75 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 55 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO OLSEN .1000 25,96 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 51 MANIPULO COMPLETO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTOFOI.I 5,00 66.98 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 52 MANOMETRO P/ AUTOCLAVE CRISTOFOLI 25,00 58,61 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 53 MANÓMETRO PARA COMPRESSOR CRISTOF01.1 4.00 33.49 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

I 54 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, INSTALAÇÃO, REVISÃO 
E CONSERTOS DE EQUIPAMENTOS 
DE USO ODONTOLÓGICOS, INSTAL-
ADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

01)01)NTO 
TEC 

.:100.0U 111.36 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 55 MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO 
SISTEMA INTRA 

SCHUSTER 7,00 745,I8 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 56 MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE 
OLEO C/ DOIS CABEÇOTES EM LINHA 

DENTRA 
MED 

5.00 711.68 

ODONTO TEC 
LIDA - EPP 

1 57 MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OLSEN 2.00 912,63 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 SB PALHETA DO CABEÇOTE COM- 
PRESSOR 

PRESSURE 7,00 33,49 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 59 PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

ORTUS 2,00 108,85 

MONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 65 PEDAL. PARA APARELHO DE PRÓ- 
F1LAXIA 

ORTUS 5,00 u)8,85 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 SI PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 6,00 174,15 

ODONTO TEC 
LIDA - EPP 

I 62 PISTÃO PARA COMPRESSOR PRESSURE 7,00 108,85 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 63 PLACA CPU DO FOTOPOLIMERIZA- 
DOR 

ORTUS 6,00 66.98 

()DONT° TEC 
LTDA-EPP 

1 64 PLACA DE VÁLVULAS PARA COM- 
PRESSOR 

PRESSURE 7,00 83.73 

(MONTO TEC 
LTDA-EPP 

I 65 PLACA ELF.TRONICA CPU P/ AMAI.- 
GMA DOR 

SCHSUTER 5.00 62,80 

ODONTO TEC 
LTDA • EPP 

1 66 PLACA ELETRÔNICA CPU P/ CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

GNATUS 7.00 568,51 

ODONTO TEC 
LEDA - EPP 

1 67 PLACA ELETRONICA CPU P/ RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 7,00 778,67 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I 68 PLACA ELETRONICA PCI PARA APA- 
RELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 173,32 

000141'0 TEC 
LTDA . EPP 

I 69 PLACA LED PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 9,00 125,59 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 70 PONTEIRA DF. ACRÍLICO PARA FO- 
TOI'LIMERIZADOR 

W&R 8,00 105,47 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 71 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS 8.00 247,00 

ODONTO TEC 
LEDA - EPP 

1 72 PORTA FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 10,00 8,37 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 73 PORTA FUSÍVEL PARA CADEIRA CRISTOPOLI 30,00 16,75 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 74 POTENCIÔMETRO PARA APARELHO) 
DE PROFILAXIA 

SCHUSTER 5,00 75,35 

MONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 75 PR ESSOSTATO PARA COMPRESSOR PRESSURE 20,00 117,22 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 76 PROTETOR ACRILICO P/ FOTOPOLIM- 
ER1ZADOR 

SCHUSTER 20,00 16,75 

ODONTO TEC 
LIDA - EPP 

I 77 PROTETOR ACRILICO P/ REFLETOR W8,13 3,00 58,61 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 78 PROTETOR OCULAR PARA FOTOPO- 
HM F.RIZADOR 

SCHUSTER 3,00 29,30 

MONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 79 REGISTRO DE ÁGUA PARA CUSPI- 
DEIRA 

W5411 15,00 37.68 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 RO REGISTRO DE AR PARA COMPRESSOR W&R 15.00 37,68 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 81 REGISTRO DE AR PARA SUGADOR W&B 10,00 37.68 

ODONTO TEC 
LIDA- EPP 

I 82 RESERVATÓRIO COMPLETO BI- 
CARBONATO PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

SCIIUSTER 5,00 159,92 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 R3 R ESISTF.NCIA DA SELADORA MUI.TITEC 15,00 75,35 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 84 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE CRISTOF01,1 30,00 117,22 

ODONTO TBC 
UI' DA - EPP 

I 85 RODIZIO DO RAIO X XDENT 5,00 31.82 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 86 RODIZIO PARA MOCHO ODONTOL OLSEN 20,00 33.49 

ODONTO TEC 
ITDA - EPP 

1 87 ROLAMENTO PARA ALTA ROTAÇÃO KAVO 40,00 74,52 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 88 ROLAMENTO PARA CONTRA 
ÂNGULO 

KAVO 20,00 74,52 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 89 ROLAMENTO PARA MICRO MOTOR W&B 15,00 75,35 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

I 90 ROLAMENTO PARA MOTOR DO 
COMPRESSOR 

CRISTOPOLI 20.00 46.89 

ODONTO TEC 1 
LIDA - EPP 

91 
1_10 
ROLAMENTO PARA VIRABREQUIM 

COMPRESSOR 
CRISTOFOLI 	10,00 45,21 

ODONTO TEC 
LEDA - EPP 

1 92 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTO- 
CLAVE 

CRISTOFOLI 20,00 20,09 

ODONTO TEC 
urDA - F.PP 

1 93 SENSOR DE TEMPERATURA PARA 
AUTOCLAVF. 

CRISTOFOLI 15,00 157.41 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 94 SEPARADOR DE DETRITOS DA 
CUSPIDEIRA 

OLSEN 5,00 25,12 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 95 SEPARADOR DE DETRITOS DO 
SUGADOR 

01.5EN 30,00 37,68 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 96 SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO 
ODONTO 

01,5EN 15,00 174.99 

ODONTO TEC 
LIDA-EPP 

1 97 SOQUETE PARA FOTOPOLIMERIZA- 
DOR 

W&B 15,00 16,75 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I '98 SUPORTE DE PONTAS PARA APAREL- 
HO DE PROFILAXIA 

ORTUS 6,00 71.17 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 99 SUPORTE PARA EQUIPO 000NTO OLSEN 15.00 123,92 

ODONTO TEC 
LIDA - EPP 

1 100 TAMPA DO RESERVATÓRIO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,50 49,40 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 101 TEE DE AR MÁNGUEIRA DO COM- 
PRESSOR 

V&B 20,00 12,56 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 102 TEMPORIZADOR PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT 5,00 107,17 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 103 TERMINAI. DUPLO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN 15,00 59,45 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

I 104 TERMINAL TRIPLO PARA EQUIPO) 
ODONTO 

OLSEN 18,00 63,63 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 155 TERMÔMETRO PARA AUTOCLAVF. CRISTOF01.1 7,05 83,73 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 106 TERMOSTATO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 15,00 82,05 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 107 TRANSFORMADOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

KAVO 7,00 83,73 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

l 108 TRANSFORMADOR PARA FOTOPO- 
LIMERIZADOR 

SCHUSTER 7,00 41,86 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 109 TRANSFORMADOR PARA REFLETOR 
ODONTO 

CRISTOFOLI 7,00 92,10 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 110 TRANSFORMADOR REB1X ADOR DE 
TENSÃO 

W&B 5,00 150,71 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 111 TURBINA COM EIXO MONTADO PARA 
MICRO MOTOR 

W&B 15,00 92,10 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 112 TURBINA MONTADA P/ ALTA RO- 
TAÇA° FG 

KAVO 5,00 117.22 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I 113 TURBINA MONTADA P/ ALTA RO- 
TAÇÃO PB 

KAVO 5,00 128,94 

1 
ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 114 VÁLVULA CONTROLADORA DE 
PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 288,86 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 115 VÁLVULA DE ESCAPE DE PRESSÃO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 87,91 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 116 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COM- 
PRESSOR 

CRISTOG 
FOLI 

15,00 120,57 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

I 117 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO COM- 
PRESSOR 

CRISTO FOLI 10.00 121.40 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 118 VÁLVULA DO SUPORTE PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&B 15,00 125,59 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 119 VÁLVULA PILOTO PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&R 15,00 92.10 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 12n VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO 
PARA EQUIPO ODONTO 

OLSEN 20,00 150,71 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 121 VÁLVULA SOLENOIDE COM BOBINA 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTOFOLI 15,00 191,74 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

1 122 VÁLVULA SOLENOIDE PARA APAREL- 
FIO DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 191.74 

ODONTO TEC 
LTDA-EPP 

1 123 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO 
ODONTO 

W&B 20,00 133,96 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I 124 VIBRA STOP PARA COMPRESSOR PRESSURE 20,00 37,68 

ODONTO TEC 
LEDA - EPP 

1 120 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR PRESSURE 3,00 65,31 

ODONTO TEC 
LTDA - EPP 

I 156 VISOR DE ÓLEO PARA COMPRESSOR PRESSURE 5,00 29,30 

CICAVEL - 
CIRURGICA 
CASCAVEL - 
RIREI.' 

2 1 COMPRESSOR DE AR 12•4 PES, ISENTO 
DE OLEO, RESERVATORIO DE MINIMO 
65 LITROS,127 V SILENCIOSO 62 
DB, COM FILTRO E REGULADOR DE 
AR E DRENO DO RESERVATORIO C/ 
MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

SCHIAPERINI 3,00 4.890,6167 

CICAVEL - 
CIRÚRGICA 
CASCAVEL - 
EIRELI 

2 2 COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, ISENTO 
DE OLF.0, RESF.RVATORIO DE MÍNIMO 
38 LITROS,127 V SILENCIOSO 62 DB. 
COM  FILTRO E REGULADOR DE AR 
E DRENO DO RESERVATORIO C/ 
MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 CM 

SCHIAPERINI 5,00 1291,63 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação moda idade 
Pregão Presencial N° 34/2018, é de R$ 227.981,57 (Duzen-
tos e Vinte e Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Um Reais e 
Cinqüenta e Sete Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná vinte e seis dias de março de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

limeger.age- 	 zoázracve----„,-.2.à;51ffineemineffli 



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-N°136/2018 
Pregão Presencial N° 034/2018 
Data da Assinatura: 	26/03/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL 
- EIRELI 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 30.980,00 (Trinta Mil, Novecentos e Oitenta 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

12111~1~EIEREP 	 

EXTRATO DA ATA -DE-REGISTRODE PREÇOS N°137/2018 
Pregão Presencial N° 034/2018 
Data da Assinatura: 	26/03/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ODONTO TEC LTDA - EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 197.001,57 (Cento e Noventa e Sete Mil e Um 
Reais e Cinqüenta e Sete Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE SUSPENSÃO. DA SESSÃO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL 35/2018 
FICA SUSPENSA A SESSÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL 35/2018, QUE ESTAVA MARCADA PARA A DATA DE 
27/03/2018 AS 9 HORAS. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SERÁ REMARCADA NOVA DATA DA SESSÃO. 
Capanema, 26/03/2018 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°137/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018 

Aos vinte e seis dias de março de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellê, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 34/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ODONTO TEC LTDA - EPP, sediada na R SERGIPE, 991 - CEP: 85601040 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n°01.660.742/0001-06, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) JOARES 

BATISTA PAES, portador(a) do RG n° 40770828 e do CPF n° 553.561.179-49. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
I. 	e 

1 1 ALTA ROTAÇÃO PB SCHUS UN 5,00 710,01 3.550,05 
COMPLETA TER 

1 2 ANEL DE GRAFITE PARA CRISTO UN 4,00 98,80 395,20 
COMPRESSOR ISENTO DE FOLI 
ÓLEO 

1 3 ANEL PARA COMPRESSOR A PRESS UN 10,00 74,52 745,20 
ÓLEO URE 

1 4 ANEL VEDAÇÃO DA PORTA CRISTO UN 6,00 90,43 542,58 
AUTOCLAVE CRISTOFOLI FOLI 

1 5 AUTOMÁTICO PARA PRESS UN 6,00 132,29 793,74 
COMPRESSOR DE 80 A 120 URE 
PSI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

1 6 BANDEJA AUXILIAR PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

W&B UN 5,00 75,35 376,75 

1 7 BIELA PARA COMPRESSOR PRESS 
URE 

UN 8,00 89,59 716,72 

1 8 BOBINA SOLENOIDES PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

W&B UN 5,00 157,41 787,05 

1 9 BORRACHA DE GUARNIÇÃO 
PARA AUTOCLAVE 
STERMAX 

STERM 
AX 

UN 30,00 92,10 2.763,00 

1 10 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA 
SERINGA TRÍPLICE 

W&B UN 15,00 12,56 188,40 

1 11 CABEÇA PARA CONTRA 
ÂNGULO 

KAVO UN 5,00 238,62 1.193,10 

1 12 CABEÇOTE PARA RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT UN 5,00 1.917,3 
6 

9.586,80 

1 13 CABEÇOTE PARA 
REFLETOR ODONTOLÓGICO 

OLSEN UN 3,00 586,09 1.758,27 

1 14 CABO DE ALIMENTAÇÃO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 4,00 66,98 267,92 

1 15 CAMISA PARA 
COMPRESSOR À ÓLEO 

PRESS 
URE 

UN 6,00 33,49 200,94 

1 16 CAMISA PARA 
COMPRESSOR ISENTO DE 
ÓLEO 

CRISTO 
FOLI 

UN 6,00 108,85 653,10 

1 17 CANETA DO ULTRASSOM 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 318,16 1.590,80 

1 18 CANETA PARA JATO DE 
BICARBONATO 

OLSEN UN 10,00 334,91 3.349,10 

1 19 CAPACITOR PERMANENTE 
DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

CRISTO 
FOLI 

UN 8,00 33,49 267,92 

1 20 CONJUNTO VALVULA 
SOLENOIDE 24 V 

SCHUS 
TER 

UN 5,00 249,51 1.247,55 

1 21 CONTRA ANGULO DE BAIXA 
ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 

SCHUS 
TER 

UN 20,00 745,18 14.903,60 

1 22 CONTROLADOR DIGITAL 
PARA AUTOCLAVE 

STERM 
AX 

UN 4,00 234,44 937,76 

1 23 CUBA EM ALUMÍNIO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 4,00 586,09 2.344,36 

1 24 CUBA EM INOX PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 3,00 653,07 1.959,21 

1 25 DISPARADOR P/ RAIO X 
ODONTOLÓGICO 

XDENT UN 5,00 293,05 1.465,25 

1 26 DRENO PARA COMPRESSOR PRESS 
URE 

UN 15,00 33,49 502,35 

1 27 EIXO PINÇA PB PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

W&B UN 20,00 62,80 1.256,00 

1 28 EJETOR VENTURI PARA 
SUGADOR 

OLSEN UN 10,00 71,17 711,70 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

1 29 ELETROVALVULA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 8,00 138,15 1.105,20 

1 30 ENGRENAGEM MONTADA 
P/ CONTRA ÂNGULO 

KAVO UN 8,00 71,17 569,36 

1 31 ESPELHO PARA REFLETOR OLSEN UN 4,00 150,71 602,84 

1 32 ESPIGÃO 1/2 PARA ÁGUA 
CUSPIDEIRA 

W&B UN 10,00 12,56 125,60 

1 33 FILTRO DE AR PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

SCHUS 
TER 

UN 5,00 62,80 314,00 

1 34 FILTRO PARA CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

CRISTO 
FOLI 

UN 6,00 79,54 477,24 

1 35 FILTRO REGULADOR DE AR 
C/DRENO AUTOMATICO 

PRESS 
URE 

UN 10,00 163,27 1.632,70 

1 36 FILTRO SEPARADOR DE 
DETRITOS PARA SUGADOR 

OLSEN UN 40,00 41,86 1.674,40 

1 37 FONTE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUS 
TER 

UN 8,00 79,54 636,32 

1 38 GARRAFA PET PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 20,00 15,07 301,40 

1 39 JOGO DE JUNTA PARA 
COMPRESSOR 

PRESS 
URE 

UN 10,00 58,61 586,10 

1 40 JUNTA SPRAY PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO UN 30,00 10,05 301,50 

1 41 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

KIT 15,00 408,59 6.128,85 

1 42 KNOBP/ REGISTRO DE AR E 
ÁGUA PARA CUSPIDEIRA 

W&B UN 10,00 25,12 251,20 

1 43 LÂMPADA12/55W PARA 
REFLETOR ODONTOLÓGICO 

OSRAN UN 20,00 41,86 837,20 

1 44 MANGUEIRA 8MM PARA 
SUGADOR 

OLSEN M 40,00 15,07 602,80 

1 45 MANGUEIRA CORRUGADA 
1/2 PARA EQUIPO 

OLSEN M 20,00 15,07 301,40 

1 46 MANGUEIRA PU 6 MM 
LIGAÇÃO DE AR EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

W&B M 30,00 6,70 201,00 

1 47 MANGUEIRA PU 8 MM P/ 
COMPRESSORES 

URETA 
ME 

M 50,00 8,37 418,50 

1 48 MANGUEIRA SILICONADA 
DUPLA DE PEDAL CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OLSEN M 15,00 16,75 251,25 

1 49 MANGUEIRA SILICONADA P/ 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

M 20,00 16,75 335,00 

1 50 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ 
EQUIPO 

OLSEN M 30,00 25,96 778,80 

1 51 MANÍPULO COMPLETO 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 5,00 66,98 334,90 

1 52 MANOMETRO P/ 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 25,00 58,61 1.465,25 
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1 53 MANÔMETRO PARA 
COMPRESSOR 

CRISTO 
FOLI 

UN 4,00 33,49 133,96 

1 54 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, INSTALAÇÃO, 
REVISÃO E CONSERTOS DE 
EQUIPAMENTOS DE USO 
ODONTOLÓGICOS, 
INSTALADOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

ODODN 
TO TEC 

H 300,00 111,36 33.408,00 

1 55 MICRO MOTOR DE BAIXA 
ROTAÇÃO SISTEMA INTRA 

SCHUS 
TER 

UN 7,00 745,18 5.216,26 

1 56 MOTOR COMPRESSOR 
ISENTO DE OLEO C/ DOIS 
CABEÇOTES EM LINHA 

DENTR 
A MED 

UN 5,00 711,68 3.558,40 

1 57 MOTORREDUTOR PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

OLSEN UN 2,00 912,63 1.825,26 

1 58 PALHETA DO CABEÇOTE 
COMPRESSOR 

PRESS 
URE 

UN 7,00 33,49 234,43 

1 59 PEDAL ELETRÔNICO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 2,00 108,85 217,70 

1 60 PEDAL PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 108,85 544,25 

1 61 PEDAL PNEUMÁTICO PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 6,00 174,15 1.044,90 

1 62 PISTÃO PARA COMPRESSOR PRESS 
URE 

UN 7,00 108,85 761,95 

1 63 PLACA CPU DO 
FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS UN 6,00 66,98 401,88 

1 64 PLACA DE VÁLVULAS PARA 
COMPRESSOR 

PRESS 
URE 

UN 7,00 83,73 586,11 

1 65 PLACA ELETRONICA CPU P/ 
AMALGMADOR 

SCHSU 
TER 

UN 5,00 62,80 314,00 

1 66 PLACA ELETRÔNICA CPU P/ 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

GNATU 
S 

UN 7,00 568,51 3.979,57 

1 67 PLACA ELETRONICA CPU P/ 
RAIO X ODONTOLÓGICO 

XDENT UN 7,00 778,67 5.450,69 

1 68 PLACA ELETRONICA PCI 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 173,32 866,60 

1 69 PLACA LED PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 9,00 125,59 1.130,31 

1 70 PONTEIRA DE ACRÍLICO 
PARA FOTOPLIMERIZADOR 

W&B UN 8,00 100,47 803,76 

1 71 PONTEIRA DE FIBRA ÓTICA 
PARA FOTOPOLIMERIZADOR 

ORTUS UN 8,00 247,00 1.976,00 

1 72 PORTA FUSÍVEL PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 10,00 8,37 83,70 

1 73 PORTA FUSÍVEL PARA 
CADEIRA 

CRISTO 
FOLI 

UN 30,00 16,75 502,50 
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1 74 POTENCIÓMETRO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

SCHUS 
TER 

UN 5,00 75,35 376,75 

1 75 PRESSOSTATO PARA 
COMPRESSOR 

PRESS 
URE 

UN 20,00 117,22 2.344,40 

1 76 PROTETOR ACRILICO P/ 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUS 
TER 

UN 20,00 16,75 335,00 

1 77 PROTETOR ACRILICO P/ 
REFLETOR 

W&B UN 3,00 58,61 175,83 

1 78 PROTETOR OCULAR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUS 
TER 

UN 3,00 29,30 87,90 

1 79 REGISTRO DE ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

W&B UN 15,00 37,68 565,20 

1 80 REGISTRO DE AR PARA 
COMPRESSOR 

W&B UN 10,00 37,68 376,80 

1 81 REGISTRO DE AR PARA 
SUGADOR 

W&B UN 10,00 37,68 376,80 

1 82 RESERVATÓRIO COMPLETO 
BICARBONATO PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

SCHUS 
TER 

UN 5,00 159,92 799,60 

1 83 RESISTENCIA DA 
SELADORA 

MULTIT 
EC 

UN 5,00 75,35 376,75 

1 84 RESISTÊNCIA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 30,00 117,22 3.516,60 

1 85 RODIZIO DO RAIO X XDENT UN 5,00 31,82 159,10 

1 86 RODÍZIO PARA MOCHO 
ODONTOL 

OLSEN UN 20,00 33,49 669,80 

1 87 ROLAMENTO PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO UN 40,00 74,52 2.980,80 

1 88 ROLAMENTO PARA CONTRA 
ÂNGULO 

KAVO UN 20,00 74,52 1.490,40 

1 89 ROLAMENTO PARA MICRO 
MOTOR 

W&B UN 15,00 75,35 1.130,25 

1 90 ROLAMENTO PARA MOTOR 
DO COMPRESSOR 

CRISTO 
FOLI 

UN 20,00 46,89 937,80 

1 91 ROLAMENTO PARA 
VIRABREQUIM DO 
COMPRESSOR 

CRISTO 
FOLI 

UN 10,00 45,21 452,10 

1 92 SELO DE SEGURANÇA PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 20,00 20,09 401,80 

1 93 SENSOR DE TEMPERATURA 
PARA AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 15,00 157,41 2.361,15 

1 94 SEPARADOR DE DETRITOS 
DA CUSPIDEIRA 

OLSEN UN 5,00 25,12 125,60 

1 95 SEPARADOR DE DETRITOS 
DO SUGADOR 

OLSEN UN 30,00 37,68 1.130,40 

1 96 SERINGA TRÍPLICE PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 15,00 174,99 2.624,85 

1 97 SOQUETE PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

W&B UN 15,00 16,75 251,25 
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1 98 SUPORTE DE PONTAS PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA 

ORTUS UN 6,00 71,17 427,02 

1 99 SUPORTE PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 15,00 123,92 1.858,80 

1 100 TAMPA DO RESERVATÓRIO 
PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS UN 5,00 49,40 247,00 

1 101 TEE DE AR MANGUEIRA DO 
COMPRESSOR 

V&B UN 20,00 12,56 251,20 

1 102 TEMPORIZADOR PARA RAIO 
X ODONTOLÓGICO 

XDENT UN 5,00 107,17 535,85 

1 103 TERMINAL DUPLO PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 15,00 59,45 891,75 

1 104 TERMINAL TRIPLO PARA 
EQUIPO ODONTO 

OLSEN UN 18,00 63,63 L145,34 

1 105 TERMÔMETRO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 7,00 83,73 586,11 

1 106 TERMOSTATO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 15,00 82,05 1.230,75 

1 107 TRANSFORMADOR PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

KAVO UN 7,00 83,73 586,11 

1 108 TRANSFORMADOR PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR 

SCHUS 
TER 

UN 7,00 41,86 293,02 

1 109 TRANSFORMADOR PARA 
REFLETOR ODONTO 

CRISTO 
FOLI 

UN 7,00 92,10 644,70 

1 110 TRANSFORMADOR 
REBIXADOR DE TENSÃO 

W&B UN 5,00 150,71 753,55 

1 111 TURBINA COM EIXO 
MONTADO PARA MICRO 
MOTOR 

W&B UN 15,00 92,10 1.381,50 

1 112 TURBINA MONTADA P/ ALTA 
ROTAÇÃO FG 

KAVO UN 5,00 117,22 586,10 

1 113 TURBINA MONTADA P/ ALTA 
ROTAÇÃO PB 

KAVO UN 5,00 128,94 644,70 

1 114 VÁLVULA CONTROLADORA 
DE PRESSÃO PARA 
AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 15,00 288,86 4.332,90 

1 115 VÁLVULA DE ESCAPE DE 
PRESSÃO PARA AUTOCLAVE 

CRISTO 
FOLI 

UN 15,00 87,91 1.318,65 

1 116 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

CRISTO 
GFOLI 

UN 15,00 120,57 1.808,55 

1 117 VÁLVULA DE RETENÇÃO DO 
COMPRESSOR 

CRISTO 
FOLI 

UN 10,00 121,40 1.214,00 

1 118 'VÁLVULA DO SUPORTE 
PARA EQUIPO ODONTO 

W&B UN 15,00 125,59 1.883,85 

1 119 VÁLVULA PILOTO PARA 
EQUIPO ODONTO 

W&B UN 15,00 92,10 1.381,50 

1 120 VÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA EQUIPO 
ODONTO 

OLSEN UN 20,00 150,71 3.014,20 
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1 121 VÁLVULA SOLENOIDE COM CRISTO UN 15,00 191,74 2.876,10 
BOBINA PARA AUTOCLAVE FOLI 

1 122 VÁLVULA SOLENOIDE PARA ORTUS UN 5,00 191,74 958,70 
APARELHO DE PROFILAXIA 

1 123 VÁLVULA SPRAY PARA W&B UN 20,00 133,96 2.679,20 
EQUIPO ODONTO 

1 124 VIBRA STOP PARA PRESS UN 20,00 37,68 753,60 
COMPRESSOR URE 

1 125 VIRABREQUIM PARA PRESS UN 3,00 65,31 195,93 
COMPRESSOR URE 

1 126 VISOR DE ÓLEO PARA PRESS UN 5,00 29,30 146,50 
COMPRESSOR URE 

Valor Total do Contrato: R$197.001,57(Cento e Noventa e Sete Mil e Um Reais e Cinqüenta e 

Sete Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2, CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as 

seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço em até  24h após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  para entrega de equipamentos 

novos o prazo é de 10(dez) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras, a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pel 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
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4.2. As manutenções deverão ter dia e horário pré-agendado pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

4.3.A empresa deverá fornecer laudo do reparo e garantia deste por 30 dias. Também deverá 

devolver a peça ou equipamento danificado caso for substituído para a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

4.4. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação do equipamento odontológico a ser reparado; 

a) Local onde serão entregues os materiais e reparado o equipamento; 

d) Prazo para entrega dos materiais e reparo do equipamento; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada, da necessidade da aquisição e do reparo; 

g) Previsão de quantas horas serão necessárias para a prestação dos serviços de 

reparo do equipamento avariado; 

h) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.1. Se não houver possibilidade de previsão pelos profissionais do Município do tempo  

necessário para os reparos e as peças necessárias, o Secretário Municipal de Saúde solicitará  

à CONTRATADA, por escrito, a elaboração de avaliação das peças avariadas e do tempo  

necessário para o seu reparo, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do  

requerimento mencionado no item 4.4.  

4.5. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação dos  

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 24.4.  

4.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
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emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.10. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa 

contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.12. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.13. O transporte dos profissionais até o local da prestação dos serviços será de total 

responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que 

ocorrer durante o translado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29  

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o  

recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
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2018 1590 09 .001.10.301.1001.2081 000 3.3.90 .30.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09 .001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39 .00.00 Do Exercício 

2018 1660 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.48.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os  servidores  
Sharlene Keila Schlindwein e Silvia Esteia Bordignon, para, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 
para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
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análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

3.4.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

3.4.2. Apresentar documentação falsa; 

3.4.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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3.4.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

3.4.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

3.4.6. Cometer fraude fiscal; 

3.4.7. Fizer declaração falsa; 

3.4.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material e/ou na prestação 

dos serviços solicitados, calculada sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao 

percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada 

a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total ds ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fisc 6q1 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 34/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 34/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

JOARES BATISTA PAES, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de março de 2018 

AES 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO O JETO / DESTINATAIRE 
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CEP: 85601-040 - FRANCISCO BELTRÃO/PR 

___ . 	-J. 	,„ 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	1 	í 	I 	I 	I 	I 	1 	_l_ 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERI CAÇÃO) / DISCRIMINACION 

M-4-4-3-11: 
	

--N ok,n-Nr-ic,  1341247 
NATUREZA  DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

] PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 
i 

>4Q""\S,...4.,_ 	GL.rim '?/.40-57e---,ç 	, 14 12x3 e 
,.., 

1 	- SEGURADO / VALEUR DECLARE 

AtiSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

- CIILL -  Pa,- 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

ocrucc(do  
CA''' 	.: 	"' EGA 

6 A Str 	97_ 

 GX, k 
31 

o 	G 4 NBR 	1 13113 	o 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

LU 	 \ 	
(-1-2  

	

--,/)- 	1 c,U7 
N° DOCUMENTO D IDENTrFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. De 	•''EGADO / 
SIGNATURE D 	 . 	OM 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 



	
-09 04/20-18 
	

ART 20181595358 
	

25' 	Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 	 01111 	
Obra ou Serviço Técnico, 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 ART N° 20181595358 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77  

ART Principal 	n  
r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: JOARES BATISTA PAES (CPF:553.561.179-49) 
Título Formação Prof.: TECNICO EM ELETROTECNICA. 
Empresa contratada: ODONTO TEC LTDA ME 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

N° Carteira: PR-149747/TD - N° Visto Crea: - 

N° Registro: 43792  
CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Endereço:AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 46)35521321 
Local da Obra/Serviço: AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 
CENTRO - CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Ativ. Técnica 	
15 CONDUÇÃO DE EQUIPE DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM, REPARO, 

MANUTENÇÃO 
Área de Comp. 	2105EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÁQUINAS ELÉTRICAS 
Tipo Obra/Serv 	286 EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 
Serviços 	 096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
contratados 

 

Contrato:ATA REG. PREÇOS N°08/2017 
Quadra: 
CEP: 85760000  

Dimensão 

Lote: 

 

300 HORA 

Dados Compl. 

Data Início 	 26/03/2018 
Data Conclusão 	 26/03/2019 

Vir Taxa R$ 218,54 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

TA ART REFERE-SE A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASS. 
CNICA,CONSERTOS E REPAROS NOS EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE NO INTERIOR E CIDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. DE ACORDO COM A ATA REGISTRO DE PREÇOS Insp.: 4620 
N°137/2018. AS NOTAS FISCAIS EMITIDAS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DESTA ATA REGISTRO DE PREÇOS ,SERÃO 09/04/2018 
VINCULADAS A ESTA ART. 	 CreaWeb 1.08 

-4eLo="g 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

Assinatura do Contratante rofissional 

r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de admini 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

brios e outros. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/cons  uttas/imprimearlasp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20181595358&CODREGTO=652688&SESS/ 
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MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°136/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2018 

Aos vinte e seis dias de março de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Balé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

34/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI , sediada na R DA LAPA, 2674 - CEP: 

85802062 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°76.345.370/0001-22, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr.(a) ADILES BREDA, portador(a) do RG n° 12/R-353.362-SC e 

do CPF n° 842.506.909-20. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Lote Item Desericão do produto Marca 

do •. 
procluit 
o 

Ullid 

ade 
de 

01,1211i1 PfC(:0 

unitário 
PteçO totrl 

lacte 

02 1 COMPRESSOR DE AR 12.4 
PES, ISENTO DE OLEO, 
RESERVATORIO DE MINIMO 65 
LITROS,127 V SILENCIOSO 62 
DB, COM FILTRO E 
REGULADOR DE AR E DRENO 
DO RESERVATORIO C/ 
MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 
CM 

SCHIA 
PERINI 

UN 3,00 4.840,6167 14.521,85 
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02 2 COMPRESSOR DE AR 6.2 PES, 
ISENTO DE OLEO, 
RESERVATORIO DE MINIMO 38 

SCHIA 
PERINI 

UN 5,00 3.291,63 16.458,15 

LITROS,127 V SILENCIOSO 62 
DB, COM FILTRO E 
REGULADOR DE AR E DRENO 
DO RESERVATORIO C/ 
MANGUEIRA FLEXIVEL DE 50 
CM 

Valor Total do Contrato: 1$30.980,00(Trinta Mil, Novecentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço em até  24h após a  

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  para entrega 

de equipamentos novos o prazo é de 10(dez) dias corridos após a solicitação formal do 

Departamento de Compras, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 3  

seguinte. 

4.2. As manutenções deverão ter dia e horário pré-agendado pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 
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4.3.A empresa deverá fornecer laudo do reparo e garantia deste por 30 dias. Também deverá 

devolver a peça ou equipamento danificado caso for substituído para a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

4.4. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Identificação do equipamento odontológico a ser reparado; 

a) Local onde serão entregues os materiais e reparado o equipamento; 

d) Prazo para entrega dos materiais e reparo do equipamento; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada, da necessidade da aquisição e do 

reparo; 

g) Previsão de quantas horas serão necessárias para a prestação dos serviços de 

reparo do equipamento avariado; 

h) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

.4.1. Se não houver possibilidade de previsão pelos profissionais do Município do  

tempo necessário para os reparos e as peças necessárias, o Secretário Municipal de Saúde  

solicitará à CONTRATADA, por escrito, a elaboração de avaliação das peças avariadas e do  

tempo necessário para o seu reparo, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá 

constar do requerimento mencionado no item 4.4.  

4.5. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido 

à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais e a prestação 

dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 

informações previstas no subitem 24.4.  

4.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 

e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na 

própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  
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empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.10. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas __pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.11. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a 

empresa contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios 

funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura 

acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.12. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.13. O transporte dos profissionais até o local da prestação dos serviços será de total 

responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que 

ocorrer durante o translado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o  

recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 	/ 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
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2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1660 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.48.00.00 Do Exercício 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, 

bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os  servidores  
Shariene Keila Schlindwein e Silvia Estela Bordignon, para, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados,  

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as Ç 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
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de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 

ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 
‘;\ 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

3.4.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

3.4.2. Apresentar documentação falsa; 

3.4.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

3.4.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

3.4.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

3.4.6. Cometer fraude fiscal; 

3.4.7. Fizer declaração falsa; 

3.4.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material e/ou na 

prestação dos serviços solicitados, calculada sobre o valor total da ata de registro de 

preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total ds ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 34/2018 , o seu respectivo Termo de referência, 

e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 34/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) ADILES BREDA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de março de 2018 

AM 	ELLE 	 ADILES BREDA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - 

EIRELI 

Detentora da Ata 
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E 
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI 

I 	I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

I SEGURADO / VALEUR DECLARE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

R DA LAPA, 2674 - CENTRO 

CEP: 85802-062 - CASCAVEUPR 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

04.,t, -24.Q 	 .A3G (204.R  

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

'  
NOME LEGTVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

10.„-EQES,-(1NO 
BUREAU DE dã'SPNA ION 

02 A2P 2018 	I 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

L;e6 

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGInTl. 0.1inar 

Mat. 6.842.861-8 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

75240203-0 	 FC0463 /16 
	

114 x 186 mm 
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